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SINDUSFARMA

Informativo Sindical Trabalhista






NESTA SEÇÃO

Boletim 

Nº 005/07

Prezados (as) Senhores (as),

Reproduzimos na íntegra, para seu conhecimento, as legislações publicadas no Diário Oficial da união, conforme abaixo indicadas:

FGTS em Atraso GFIP – Recolhimento no Período de 12/03/2007 a 09/04/2007
Na integra Pág. 01

FGTS em atraso  GRFC – Recolhimento no Período de 12/03/2007 a 09/04/2007

Na integra Pág. 05

Tabela de ìndices de JAM  -Creditados nas Contas do FGTS em 10/03/2007

Na integra Pág. 28
INSS – Salário de Benefício – Atualização Monetária para MARÇO/2007
Na integra Pág. 34
Benefícios – Instrução Normativa Nº 11/2006 - Alterações
Na integra Pág. 35

Secretaria Da Receita Federal Do Brasil - Extinção Da Secretaria Da Receita Previdenciária
Na integra Pág. 46

FGTS EM ATRASO GFIP

RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 12/03/2007 A 09/04/2007

TABELA 7 NÃO OPTANTES E OPTANTES APÓS 22/09/1971

COMPETÊNCIAS DE 09/2004 A 01/2007

	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	09/2004
	10/2004
	11/2004
	12/2004
	01/2005

	12/03/2007
	0,105742357
	0,105203000
	0,104660297
	0,103983562
	0,103374935

	13/03/2007
	0,105752267
	0,105212859
	0,104670105
	0,103993307
	0,103384623

	14/03/2007
	0,105762178
	0,105222719
	0,104679914
	0,104003053
	0,103394312

	15/03/2007
	0,105772090
	0,105232580
	0,104689724
	0,104012800
	0,103404001

	16/03/2007
	0,105782002
	0,105242442
	0,104699536
	0,104022547
	0,103413692

	19/03/2007
	0,105791916
	0,105252305
	0,104709348
	0,104032296
	0,103423384

	20/03/2007
	0,105801830
	0,105262169
	0,104719161
	0,104042045
	0,103433076

	21/03/2007
	0,105811746
	0,105272034
	0,104728975
	0,104051796
	0,103442769

	22/03/2007
	0,105821662
	0,105281900
	0,104738789
	0,104061547
	0,103452464

	23/03/2007
	0,105831579
	0,105291766
	0,104748605
	0,104071300
	0,103462159

	26/03/2007
	0,105841497
	0,105301634
	0,104758422
	0,104081053
	0,103471855

	27/03/2007
	0,105851416
	0,105311502
	0,104768239
	0,104090807
	0,103481552

	28/03/2007
	0,105861336
	0,105321372
	0,104778058
	0,104100562
	0,103491250

	29/03/2007
	0,105871257
	0,105331242
	0,104787877
	0,104110318
	0,103500949

	30/03/2007
	0,105881179
	0,105341114
	0,104797698
	0,104120075
	0,103510649

	02/04/2007
	0,105891102
	0,105350986
	0,104807519
	0,104129832
	0,103520349

	03/04/2007
	0,105901026
	0,105360859
	0,104817341
	0,104139591
	0,103530051

	04/04/2007
	0,105910951
	0,105370733
	0,104827164
	0,104149351
	0,103539753

	05/04/2007
	0,105920876
	0,105380608
	0,104836988
	0,104159111
	0,103549457

	09/04/2007
	0,106354526
	0,105813739
	0,105269583
	0,104590609
	0,103980133


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	02/2005
	03/2005
	04/2005
	05/2005
	06/2005

	12/03/2007
	0,102852200
	0,102174065
	0,101546780
	0,100888516
	0,100165844

	13/03/2007
	0,102861839
	0,102183641
	0,101556297
	0,100897971
	0,100175231

	14/03/2007
	0,102871479
	0,102193217
	0,101565814
	0,100907427
	0,100184619

	15/03/2007
	0,102881120
	0,102202794
	0,101575333
	0,100916884
	0,100194008

	16/03/2007
	0,102890762
	0,102212372
	0,101584852
	0,100926341
	0,100203398

	19/03/2007
	0,102900404
	0,102221951
	0,101594372
	0,100935800
	0,100212789

	20/03/2007
	0,102910048
	0,102231531
	0,101603893
	0,100945259
	0,100222180

	21/03/2007
	0,102919692
	0,102241112
	0,101613415
	0,100954719
	0,100231573

	22/03/2007
	0,102929337
	0,102250694
	0,101622938
	0,100964181
	0,100240966

	23/03/2007
	0,102938984
	0,102260276
	0,101632462
	0,100973643
	0,100250360

	26/03/2007
	0,102948631
	0,102269860
	0,101641986
	0,100983105
	0,100259755

	27/03/2007
	0,102958279
	0,102279444
	0,101651512
	0,100992569
	0,100269151

	28/03/2007
	0,102967928
	0,102289029
	0,101661038
	0,101002034
	0,100278548

	29/03/2007
	0,102977577
	0,102298616
	0,101670566
	0,101011499
	0,100287946

	30/03/2007
	0,102987228
	0,102308203
	0,101680094
	0,101020966
	0,100297345

	02/04/2007
	0,102996880
	0,102317791
	0,101689623
	0,101030433
	0,100306744

	03/04/2007
	0,103006532
	0,102327380
	0,101699153
	0,101039901
	0,100316145

	04/04/2007
	0,103016186
	0,102336969
	0,101708684
	0,101049371
	0,100325546

	05/04/2007
	0,103025840
	0,102346560
	0,101718216
	0,101058841
	0,100334948

	09/04/2007
	0,103456048
	0,102775644
	0,102146381
	0,101485949
	0,100760718


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	07/2005
	08/2005
	09/2005
	10/2005
	11/2005

	12/03/2007
	0,099500594
	0,098755724
	0,098050516
	0,097450299
	0,096849927

	13/03/2007
	0,099509919
	0,098764979
	0,098059705
	0,097459432
	0,096859004

	14/03/2007
	0,099519245
	0,098774235
	0,098068895
	0,097468566
	0,096868081

	15/03/2007
	0,099528571
	0,098783492
	0,098078086
	0,097477700
	0,096877159

	16/03/2007
	0,099537899
	0,098792750
	0,098087277
	0,097486835
	0,096886238

	19/03/2007
	0,099547227
	0,098802008
	0,098096470
	0,097495971
	0,096895318

	20/03/2007
	0,099556556
	0,098811268
	0,098105663
	0,097505108
	0,096904399

	21/03/2007
	0,099565886
	0,098820528
	0,098114857
	0,097514246
	0,096913480

	22/03/2007
	0,099575217
	0,098829789
	0,098124052
	0,097523385
	0,096922563

	23/03/2007
	0,099584549
	0,098839051
	0,098133248
	0,097532524
	0,096931646

	26/03/2007
	0,099593882
	0,098848314
	0,098142445
	0,097541665
	0,096940730

	27/03/2007
	0,099603215
	0,098857578
	0,098151642
	0,097550806
	0,096949815

	28/03/2007
	0,099612550
	0,098866842
	0,098160841
	0,097559948
	0,096958901

	29/03/2007
	0,099621885
	0,098876107
	0,098170040
	0,097569091
	0,096967987

	30/03/2007
	0,099631221
	0,098885374
	0,098179240
	0,097578235
	0,096977075

	02/04/2007
	0,099640558
	0,098894641
	0,098188441
	0,097587380
	0,096986163

	03/04/2007
	0,099649896
	0,098903909
	0,098197643
	0,097596525
	0,096995253

	04/04/2007
	0,099659235
	0,098913178
	0,098206846
	0,097605672
	0,097004343

	05/04/2007
	0,099668575
	0,098922448
	0,098216049
	0,097614819
	0,097013433

	09/04/2007
	0,100093240
	0,099345659
	0,098637965
	0,098035883
	0,097433638


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	12/2005
	01/2006
	02/2006
	03/2006
	04/2006

	12/03/2007
	0,096215500
	0,095592078
	0,095097274
	0,094491151
	0,094006904

	13/03/2007
	0,096224517
	0,095601037
	0,095106186
	0,094500007
	0,094015714

	14/03/2007
	0,096233535
	0,095609996
	0,095115099
	0,094508863
	0,094024525

	15/03/2007
	0,096242553
	0,095618957
	0,095124013
	0,094517720
	0,094033337

	16/03/2007
	0,096251573
	0,095627918
	0,095132928
	0,094526578
	0,094042149

	19/03/2007
	0,096260593
	0,095636880
	0,095141843
	0,094535436
	0,094050962

	20/03/2007
	0,096269614
	0,095645842
	0,095150760
	0,094544296
	0,094059776

	21/03/2007
	0,096278636
	0,095654806
	0,095159677
	0,094553156
	0,094068591

	22/03/2007
	0,096287659
	0,095663770
	0,095168595
	0,094562018
	0,094077407

	23/03/2007
	0,096296683
	0,095672736
	0,095177514
	0,094570880
	0,094086224

	26/03/2007
	0,096305707
	0,095681702
	0,095186434
	0,094579742
	0,094095041

	27/03/2007
	0,096314733
	0,095690669
	0,095195354
	0,094588606
	0,094103859

	28/03/2007
	0,096323759
	0,095699636
	0,095204275
	0,094597471
	0,094112679

	29/03/2007
	0,096332786
	0,095708605
	0,095213198
	0,094606336
	0,094121498

	30/03/2007
	0,096341814
	0,095717575
	0,095222121
	0,094615202
	0,094130319

	02/04/2007
	0,096350843
	0,095726545
	0,095231045
	0,094624069
	0,094139141

	03/04/2007
	0,096359873
	0,095735516
	0,095239969
	0,094632937
	0,094147963

	04/04/2007
	0,096368903
	0,095744488
	0,095248895
	0,094641806
	0,094156786

	05/04/2007
	0,096377935
	0,095753461
	0,095257821
	0,094650675
	0,094165610

	09/04/2007
	0,096797124
	0,096171676
	0,095675619
	0,095067561
	0,094582117


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	05/2006
	06/2006
	07/2006
	08/2006
	09/2006

	12/03/2007
	0,093433943
	0,092834476
	0,092279183
	0,091651511
	0,091101259

	13/03/2007
	0,093442699
	0,092843176
	0,092287831
	0,091660100
	0,091109797

	14/03/2007
	0,093451456
	0,092851877
	0,092296480
	0,091668690
	0,091118335

	15/03/2007
	0,093460214
	0,092860579
	0,092305130
	0,091677281
	0,091126874

	16/03/2007
	0,093468973
	0,092869281
	0,092313780
	0,091685872
	0,091135414

	19/03/2007
	0,093477732
	0,092877985
	0,092322431
	0,091694465
	0,091143955

	20/03/2007
	0,093486493
	0,092886689
	0,092331084
	0,091703058
	0,091152497

	21/03/2007
	0,093495254
	0,092895394
	0,092339737
	0,091711652
	0,091161039

	22/03/2007
	0,093504016
	0,092904100
	0,092348390
	0,091720247
	0,091169583

	23/03/2007
	0,093512779
	0,092912806
	0,092357045
	0,091728843
	0,091178127

	26/03/2007
	0,093521543
	0,092921514
	0,092365700
	0,091737439
	0,091186672

	27/03/2007
	0,093530307
	0,092930222
	0,092374356
	0,091746037
	0,091195218

	28/03/2007
	0,093539073
	0,092938931
	0,092383013
	0,091754635
	0,091203764

	29/03/2007
	0,093547839
	0,092947641
	0,092391671
	0,091763234
	0,091212311

	30/03/2007
	0,093556606
	0,092956352
	0,092400330
	0,091771833
	0,091220859

	02/04/2007
	0,093565373
	0,092965064
	0,092408989
	0,091780434
	0,091229408

	03/04/2007
	0,093574142
	0,092973776
	0,092417650
	0,091789035
	0,091237958

	04/04/2007
	0,093582912
	0,092982489
	0,092426311
	0,091797638
	0,091246509

	05/04/2007
	0,093591682
	0,092991203
	0,092434973
	0,091806240
	0,091255060

	09/04/2007
	0,094007411
	0,093406031
	0,092849090
	0,092219315
	0,091667433


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	10/2006
	11/2006
	12/2006
	01/2007
	02/2007

	12/03/2007
	0,090539538
	0,090009176
	0,089480123
	0,088889373
	0,084410138

	13/03/2007
	0,090548023
	0,090017612
	0,089488509
	0,088897703
	0,084418049

	14/03/2007
	0,090556509
	0,090026048
	0,089496895
	0,088906034
	0,084425961

	15/03/2007
	0,090564996
	0,090034485
	0,089505282
	0,088914366
	0,084433873

	16/03/2007
	0,090573483
	0,090042922
	0,089513670
	0,088922699
	0,084441785

	19/03/2007
	0,090581971
	0,090051361
	0,089522059
	0,088931033
	0,084449699

	20/03/2007
	0,090590460
	0,090059800
	0,089530449
	0,088939367
	0,084457613

	21/03/2007
	0,090598950
	0,090068240
	0,089538840
	0,088947702
	0,084465528

	22/03/2007
	0,090607441
	0,090076681
	0,089547231
	0,088956038
	0,084473444

	23/03/2007
	0,090615932
	0,090085123
	0,089555623
	0,088964374
	0,084481361

	26/03/2007
	0,090624424
	0,090093565
	0,089564016
	0,088972712
	0,084489278

	27/03/2007
	0,090632917
	0,090102008
	0,089572409
	0,088981050
	0,084497196

	28/03/2007
	0,090641411
	0,090110452
	0,089580804
	0,088989389
	0,084505115

	29/03/2007
	0,090649906
	0,090118897
	0,089589199
	0,088997729
	0,084513034

	30/03/2007
	0,090658401
	0,090127343
	0,089597595
	0,089006069
	0,084520955

	02/04/2007
	0,090666897
	0,090135789
	0,089605992
	0,089014411
	0,088534984

	03/04/2007
	0,090675394
	0,090144237
	0,089614389
	0,089022753
	0,088543281

	04/04/2007
	0,090683892
	0,090152685
	0,089622788
	0,089031096
	0,088551579

	05/04/2007
	0,090692391
	0,090161133
	0,089631187
	0,089039439
	0,088559878

	09/04/2007
	0,091104005
	0,090572126
	0,090041558
	0,089448900
	0,088968938


	DATAS DE
	COMPETÊNCIAS

	PAGAMENTO
	03/2007
	-
	-
	-
	-

	12/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	13/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	14/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	15/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	16/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	19/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	20/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	21/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	22/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	23/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	26/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	27/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	28/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	29/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	30/03/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	02/04/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	03/04/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	04/04/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	05/04/2007
	-
	-
	-
	-
	-

	09/04/2007
	0,084407909
	-
	-
	-
	-


FGTS EM ATRASO GRFC 

RECOLHIMENTO NO PERÍODO DE 12/03/2007 A 09/04/2007
TABELA 8 MÊS DA RESCISÃO, MÊS ANTERIOR AO DA RESCISÃO E AVISO PRÉVIO INDENIZADO

COEFICIENTES POR DATA DE PAGAMENTO NO RESPECTIVO PERÍODO

VENCIMENTOS NO PERÍODO DE 12/09/2006 A 05/04/2007 (ÚLTIMOS 6 MESES)

	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	12/09/2006
	13/09/2006
	14/09/2006
	15/09/2006
	18/09/2006

	12/03/2007
	0,091220016
	0,091213414
	0,091206813
	0,091200212
	0,091193612

	13/03/2007
	0,091632231
	0,091221962
	0,091215361
	0,091208759
	0,091202159

	14/03/2007
	0,091640818
	0,091634186
	0,091223909
	0,091217307
	0,091210706

	15/03/2007
	0,091649407
	0,091642774
	0,091636142
	0,091225856
	0,091219254

	16/03/2007
	0,091657996
	0,091651362
	0,091644730
	0,091638097
	0,091227802

	19/03/2007
	0,091666586
	0,091659952
	0,091653318
	0,091646685
	0,091640052

	20/03/2007
	0,091675176
	0,091668542
	0,091661908
	0,091655274
	0,091648641

	21/03/2007
	0,091683768
	0,091677132
	0,091670498
	0,091663864
	0,091657230

	22/03/2007
	0,091692360
	0,091685724
	0,091679089
	0,091672454
	0,091665820

	23/03/2007
	0,091700953
	0,091694317
	0,091687681
	0,091681045
	0,091674410

	26/03/2007
	0,091709547
	0,091702910
	0,091696273
	0,091689637
	0,091683002

	27/03/2007
	0,091718142
	0,091711504
	0,091704867
	0,091698230
	0,091691594

	28/03/2007
	0,091726737
	0,091720099
	0,091713461
	0,091706824
	0,091700187

	29/03/2007
	0,091735334
	0,091728695
	0,091722056
	0,091715418
	0,091708781

	30/03/2007
	0,091743931
	0,091737291
	0,091730652
	0,091724013
	0,091717375

	02/04/2007
	0,091752529
	0,091745888
	0,091739249
	0,091732609
	0,091725971

	03/04/2007
	0,091761127
	0,091754486
	0,091747846
	0,091741206
	0,091734567

	04/04/2007
	0,091769727
	0,091763085
	0,091756444
	0,091749804
	0,091743164

	05/04/2007
	0,091778327
	0,091771685
	0,091765044
	0,091758402
	0,091751762

	09/04/2007
	0,091786928
	0,091780286
	0,091773643
	0,091767002
	0,091760360


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	19/09/2006
	20/09/2006
	21/09/2006
	22/09/2006
	25/09/2006

	12/03/2007
	0,091187012
	0,091180413
	0,091173814
	0,091167216
	0,091160618

	13/03/2007
	0,091195558
	0,091188958
	0,091182359
	0,091175760
	0,091169161

	14/03/2007
	0,091204105
	0,091197504
	0,091190904
	0,091184304
	0,091177705

	15/03/2007
	0,091212652
	0,091206051
	0,091199450
	0,091192850
	0,091186250

	16/03/2007
	0,091221200
	0,091214598
	0,091207997
	0,091201396
	0,091194796

	19/03/2007
	0,091229749
	0,091223147
	0,091216545
	0,091209943
	0,091203342

	20/03/2007
	0,091642008
	0,091231696
	0,091225093
	0,091218491
	0,091211890

	21/03/2007
	0,091650596
	0,091643964
	0,091233643
	0,091227040
	0,091220438

	22/03/2007
	0,091659186
	0,091652552
	0,091645919
	0,091235589
	0,091228987

	23/03/2007
	0,091667776
	0,091661142
	0,091654508
	0,091647875
	0,091237536

	26/03/2007
	0,091676366
	0,091669732
	0,091663097
	0,091656464
	0,091649830

	27/03/2007
	0,091684958
	0,091678323
	0,091671688
	0,091665053
	0,091658420

	28/03/2007
	0,091693550
	0,091686914
	0,091680279
	0,091673644
	0,091667009

	29/03/2007
	0,091702144
	0,091695507
	0,091688871
	0,091682235
	0,091675600

	30/03/2007
	0,091710737
	0,091704100
	0,091697464
	0,091690827
	0,091684192

	02/04/2007
	0,091719332
	0,091712694
	0,091706057
	0,091699420
	0,091692784

	03/04/2007
	0,091727928
	0,091721290
	0,091714652
	0,091708014
	0,091701377

	04/04/2007
	0,091736524
	0,091729885
	0,091723247
	0,091716609
	0,091709971

	05/04/2007
	0,091745122
	0,091738482
	0,091731843
	0,091725204
	0,091718566

	09/04/2007
	0,091753720
	0,091747079
	0,091740440
	0,091733800
	0,091727161


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	26/09/2006
	27/09/2006
	28/09/2006
	29/09/2006
	02/10/2006

	12/03/2007
	0,091154021
	0,091147424
	0,091140827
	0,091134231
	0,091127636

	13/03/2007
	0,091162563
	0,091155966
	0,091149369
	0,091142772
	0,091136176

	14/03/2007
	0,091171107
	0,091164509
	0,091157911
	0,091151314
	0,091144717

	15/03/2007
	0,091179651
	0,091173052
	0,091166454
	0,091159856
	0,091153259

	16/03/2007
	0,091188196
	0,091181597
	0,091174998
	0,091168399
	0,091161801

	19/03/2007
	0,091196742
	0,091190142
	0,091183542
	0,091176943
	0,091170345

	20/03/2007
	0,091205289
	0,091198688
	0,091192088
	0,091185488
	0,091178889

	21/03/2007
	0,091213836
	0,091207235
	0,091200634
	0,091194034
	0,091187434

	22/03/2007
	0,091222384
	0,091215782
	0,091209181
	0,091202580
	0,091195980

	23/03/2007
	0,091230933
	0,091224331
	0,091217729
	0,091211127
	0,091204526

	26/03/2007
	0,091239483
	0,091232880
	0,091226277
	0,091219675
	0,091213074

	27/03/2007
	0,091651786
	0,091241430
	0,091234827
	0,091228224
	0,091221622

	28/03/2007
	0,091660375
	0,091653742
	0,091243377
	0,091236774
	0,091230171

	29/03/2007
	0,091668965
	0,091662331
	0,091655698
	0,091245324
	0,091238720

	30/03/2007
	0,091677556
	0,091670922
	0,091664287
	0,091657654
	0,091247271

	02/04/2007
	0,091686148
	0,091679513
	0,091672878
	0,091666243
	0,091255822

	03/04/2007
	0,091694741
	0,091688105
	0,091681469
	0,091674834
	0,091668199

	04/04/2007
	0,091703334
	0,091696697
	0,091690061
	0,091683425
	0,091676790

	05/04/2007
	0,091711928
	0,091705291
	0,091698654
	0,091692018
	0,091685382

	09/04/2007
	0,091720523
	0,091713885
	0,091707248
	0,091700611
	0,091693974


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	03/10/2006
	04/10/2006
	05/10/2006
	06/10/2006
	09/10/2006

	12/03/2007
	0,091121041
	0,091114447
	0,091107852
	0,091101259
	0,091094666

	13/03/2007
	0,091129581
	0,091122985
	0,091116391
	0,091109797
	0,091103203

	14/03/2007
	0,091138121
	0,091131525
	0,091124930
	0,091118335
	0,091111741

	15/03/2007
	0,091146662
	0,091140066
	0,091133470
	0,091126874
	0,091120279

	16/03/2007
	0,091155204
	0,091148607
	0,091142010
	0,091135414
	0,091128819

	19/03/2007
	0,091163747
	0,091157149
	0,091150552
	0,091143955
	0,091137359

	20/03/2007
	0,091172290
	0,091165692
	0,091159094
	0,091152497
	0,091145900

	21/03/2007
	0,091180835
	0,091174236
	0,091167637
	0,091161039
	0,091154442

	22/03/2007
	0,091189380
	0,091182780
	0,091176181
	0,091169583
	0,091162985

	23/03/2007
	0,091197926
	0,091191326
	0,091184726
	0,091178127
	0,091171528

	26/03/2007
	0,091206472
	0,091199872
	0,091193271
	0,091186672
	0,091180072

	27/03/2007
	0,091215020
	0,091208419
	0,091201818
	0,091195218
	0,091188618

	28/03/2007
	0,091223568
	0,091216966
	0,091210365
	0,091203764
	0,091197164

	29/03/2007
	0,091232118
	0,091225515
	0,091218913
	0,091212311
	0,091205710

	30/03/2007
	0,091240668
	0,091234064
	0,091227462
	0,091220859
	0,091214258

	02/04/2007
	0,091249218
	0,091242614
	0,091236011
	0,091229408
	0,091222806

	03/04/2007
	0,091257770
	0,091251165
	0,091244562
	0,091237958
	0,091231355

	04/04/2007
	0,091670156
	0,091259717
	0,091253113
	0,091246509
	0,091239905

	05/04/2007
	0,091678747
	0,091672112
	0,091261664
	0,091255060
	0,091248456

	09/04/2007
	0,091687338
	0,091680703
	0,091674068
	0,091667433
	0,091257007


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	10/10/2006
	11/10/2006
	13/10/2006
	16/10/2006
	17/10/2006

	12/03/2007
	0,091088073
	0,091079948
	0,090668851
	0,090660764
	0,090652677

	13/03/2007
	0,091096610
	0,091088484
	0,090677349
	0,090669260
	0,090661173

	14/03/2007
	0,091105147
	0,091097020
	0,091088895
	0,090677758
	0,090669669

	15/03/2007
	0,091113685
	0,091105558
	0,091097431
	0,090686256
	0,090678167

	16/03/2007
	0,091122224
	0,091114096
	0,091105969
	0,090694754
	0,090686665

	19/03/2007
	0,091130763
	0,091122635
	0,091114507
	0,091106379
	0,091098253

	20/03/2007
	0,091139304
	0,091131174
	0,091123046
	0,091114918
	0,091106790

	21/03/2007
	0,091147845
	0,091139715
	0,091131585
	0,091123457
	0,091115329

	22/03/2007
	0,091156387
	0,091148256
	0,091140126
	0,091131997
	0,091123868

	23/03/2007
	0,091164930
	0,091156798
	0,091148667
	0,091140537
	0,091132407

	26/03/2007
	0,091173474
	0,091165341
	0,091157209
	0,091149078
	0,091140948

	27/03/2007
	0,091182018
	0,091173885
	0,091165752
	0,091157621
	0,091149490

	28/03/2007
	0,091190564
	0,091182429
	0,091174296
	0,091166164
	0,091158032

	29/03/2007
	0,091199110
	0,091190975
	0,091182841
	0,091174707
	0,091166575

	30/03/2007
	0,091207656
	0,091199521
	0,091191386
	0,091183252
	0,091175119

	02/04/2007
	0,091216204
	0,091208068
	0,091199932
	0,091191797
	0,091183663

	03/04/2007
	0,091224753
	0,091216616
	0,091208479
	0,091200344
	0,091192209

	04/04/2007
	0,091233302
	0,091225164
	0,091217027
	0,091208890
	0,091200755

	05/04/2007
	0,091241852
	0,091233713
	0,091225575
	0,091217438
	0,091209302

	09/04/2007
	0,091250403
	0,091242263
	0,091234125
	0,091225987
	0,091217850


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	18/10/2006
	19/10/2006
	20/10/2006
	23/10/2006
	24/10/2006

	12/03/2007
	0,090644591
	0,090636506
	0,090628421
	0,090620337
	0,090612254

	13/03/2007
	0,090653086
	0,090645000
	0,090636915
	0,090628830
	0,090620746

	14/03/2007
	0,090661582
	0,090653495
	0,090645409
	0,090637323
	0,090629239

	15/03/2007
	0,090670078
	0,090661991
	0,090653904
	0,090645818
	0,090637732

	16/03/2007
	0,090678576
	0,090670487
	0,090662400
	0,090654313
	0,090646226

	19/03/2007
	0,091090127
	0,090678984
	0,090670896
	0,090662808
	0,090654721

	20/03/2007
	0,091098664
	0,091090538
	0,090679393
	0,090671305
	0,090663217

	21/03/2007
	0,091107201
	0,091099075
	0,091090949
	0,090679802
	0,090671714

	22/03/2007
	0,091115740
	0,091107612
	0,091099486
	0,090688301
	0,090680211

	23/03/2007
	0,091124279
	0,091116151
	0,091108023
	0,090696800
	0,090688710

	26/03/2007
	0,091132818
	0,091124690
	0,091116561
	0,091108434
	0,091100307

	27/03/2007
	0,091141359
	0,091133229
	0,091125101
	0,091116972
	0,091108845

	28/03/2007
	0,091149901
	0,091141770
	0,091133641
	0,091125511
	0,091117383

	29/03/2007
	0,091158443
	0,091150312
	0,091142181
	0,091134051
	0,091125923

	30/03/2007
	0,091166986
	0,091158854
	0,091150723
	0,091142592
	0,091134463

	02/04/2007
	0,091175530
	0,091167397
	0,091159265
	0,091151134
	0,091143003

	03/04/2007
	0,091184074
	0,091175941
	0,091167808
	0,091159676
	0,091151545

	04/04/2007
	0,091192620
	0,091184486
	0,091176352
	0,091168219
	0,091160087

	05/04/2007
	0,091201166
	0,091193031
	0,091184897
	0,091176763
	0,091168631

	09/04/2007
	0,091209713
	0,091201577
	0,091193442
	0,091185308
	0,091177175


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	25/10/2006
	26/10/2006
	27/10/2006
	30/10/2006
	31/10/2006

	12/03/2007
	0,090604172
	0,090596090
	0,090588009
	0,090579929
	0,090571849

	13/03/2007
	0,090612663
	0,090604580
	0,090596499
	0,090588418
	0,090580337

	14/03/2007
	0,090621155
	0,090613071
	0,090604989
	0,090596907
	0,090588826

	15/03/2007
	0,090629647
	0,090621563
	0,090613480
	0,090605398
	0,090597316

	16/03/2007
	0,090638141
	0,090630056
	0,090621972
	0,090613889
	0,090605806

	19/03/2007
	0,090646635
	0,090638550
	0,090630465
	0,090622381
	0,090614297

	20/03/2007
	0,090655130
	0,090647044
	0,090638959
	0,090630874
	0,090622790

	21/03/2007
	0,090663626
	0,090655539
	0,090647453
	0,090639367
	0,090631282

	22/03/2007
	0,090672123
	0,090664035
	0,090655948
	0,090647862
	0,090639776

	23/03/2007
	0,090680620
	0,090672532
	0,090664444
	0,090656357
	0,090648270

	26/03/2007
	0,091092181
	0,090681029
	0,090672941
	0,090664853
	0,090656766

	27/03/2007
	0,091100718
	0,091092592
	0,090681438
	0,090673350
	0,090665262

	28/03/2007
	0,091109256
	0,091101129
	0,091093003
	0,090681847
	0,090673759

	29/03/2007
	0,091117794
	0,091109667
	0,091101540
	0,090690346
	0,090682256

	30/03/2007
	0,091126334
	0,091118205
	0,091110078
	0,090698845
	0,090690755

	02/04/2007
	0,091134874
	0,091126744
	0,091118616
	0,091110489
	0,091102362

	03/04/2007
	0,091143414
	0,091135285
	0,091127156
	0,091119027
	0,091110899

	04/04/2007
	0,091151956
	0,091143825
	0,091135696
	0,091127566
	0,091119438

	05/04/2007
	0,091160499
	0,091152367
	0,091144237
	0,091136107
	0,091127977

	09/04/2007
	0,091169042
	0,091160910
	0,091152778
	0,091144648
	0,091136518


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/11/2006
	03/11/2006
	06/11/2006
	07/11/2006
	08/11/2006

	12/03/2007
	0,090563770
	0,090555692
	0,090547615
	0,090539538
	0,090531462

	13/03/2007
	0,090572258
	0,090564179
	0,090556101
	0,090548023
	0,090539946

	14/03/2007
	0,090580746
	0,090572666
	0,090564587
	0,090556509
	0,090548432

	15/03/2007
	0,090589235
	0,090581154
	0,090573075
	0,090564996
	0,090556917

	16/03/2007
	0,090597724
	0,090589643
	0,090581563
	0,090573483
	0,090565404

	19/03/2007
	0,090606215
	0,090598133
	0,090590052
	0,090581971
	0,090573892

	20/03/2007
	0,090614706
	0,090606624
	0,090598542
	0,090590460
	0,090582380

	21/03/2007
	0,090623198
	0,090615115
	0,090607032
	0,090598950
	0,090590869

	22/03/2007
	0,090631691
	0,090623607
	0,090615524
	0,090607441
	0,090599359

	23/03/2007
	0,090640185
	0,090632100
	0,090624016
	0,090615932
	0,090607849

	26/03/2007
	0,090648679
	0,090640594
	0,090632509
	0,090624424
	0,090616341

	27/03/2007
	0,090657175
	0,090649088
	0,090641002
	0,090632917
	0,090624833

	28/03/2007
	0,090665671
	0,090657583
	0,090649497
	0,090641411
	0,090633326

	29/03/2007
	0,090674168
	0,090666080
	0,090657992
	0,090649906
	0,090641820

	30/03/2007
	0,090682665
	0,090674577
	0,090666489
	0,090658401
	0,090650315

	02/04/2007
	0,091094236
	0,090683074
	0,090674985
	0,090666897
	0,090658810

	03/04/2007
	0,091102773
	0,090691573
	0,090683483
	0,090675394
	0,090667306

	04/04/2007
	0,091111310
	0,091103183
	0,090691982
	0,090683892
	0,090675803

	05/04/2007
	0,091119849
	0,091111721
	0,090700481
	0,090692391
	0,090684301

	09/04/2007
	0,091128388
	0,091120260
	0,091112132
	0,091104005
	0,091095879


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/11/2006
	10/11/2006
	13/11/2006
	14/11/2006
	16/11/2006

	12/03/2007
	0,090523387
	0,090515312
	0,090107250
	0,090101478
	0,090095706

	13/03/2007
	0,090531870
	0,090523795
	0,090115694
	0,090109922
	0,090104150

	14/03/2007
	0,090540355
	0,090532279
	0,090526480
	0,090118367
	0,090112594

	15/03/2007
	0,090548840
	0,090540763
	0,090534963
	0,090529164
	0,090121039

	16/03/2007
	0,090557326
	0,090549248
	0,090543448
	0,090537648
	0,090129485

	19/03/2007
	0,090565812
	0,090557734
	0,090551933
	0,090546133
	0,090540333

	20/03/2007
	0,090574300
	0,090566221
	0,090560420
	0,090554619
	0,090548818

	21/03/2007
	0,090582788
	0,090574709
	0,090568907
	0,090563105
	0,090557304

	22/03/2007
	0,090591277
	0,090583197
	0,090577394
	0,090571592
	0,090565791

	23/03/2007
	0,090599767
	0,090591686
	0,090585883
	0,090580080
	0,090574278

	26/03/2007
	0,090608258
	0,090600176
	0,090594372
	0,090588569
	0,090582766

	27/03/2007
	0,090616750
	0,090608667
	0,090602863
	0,090597059
	0,090591255

	28/03/2007
	0,090625242
	0,090617158
	0,090611354
	0,090605549
	0,090599745

	29/03/2007
	0,090633735
	0,090625651
	0,090619845
	0,090614041
	0,090608236

	30/03/2007
	0,090642229
	0,090634144
	0,090628338
	0,090622533
	0,090616728

	02/04/2007
	0,090650723
	0,090642638
	0,090636831
	0,090631025
	0,090625220

	03/04/2007
	0,090659219
	0,090651132
	0,090645326
	0,090639519
	0,090633713

	04/04/2007
	0,090667715
	0,090659628
	0,090653820
	0,090648013
	0,090642207

	05/04/2007
	0,090676212
	0,090668124
	0,090662316
	0,090656509
	0,090650702

	09/04/2007
	0,090684710
	0,090676621
	0,090670813
	0,090665005
	0,090659197


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	17/11/2006
	20/11/2006
	21/11/2006
	22/11/2006
	23/11/2006

	12/03/2007
	0,090089935
	0,090084164
	0,090078393
	0,090072623
	0,090066854

	13/03/2007
	0,090098378
	0,090092606
	0,090086835
	0,090081065
	0,090075294

	14/03/2007
	0,090106821
	0,090101050
	0,090095278
	0,090089507
	0,090083736

	15/03/2007
	0,090115266
	0,090109494
	0,090103721
	0,090097950
	0,090092178

	16/03/2007
	0,090123711
	0,090117938
	0,090112166
	0,090106393
	0,090100621

	19/03/2007
	0,090534533
	0,090126384
	0,090120611
	0,090114838
	0,090109065

	20/03/2007
	0,090543018
	0,090134830
	0,090129056
	0,090123283
	0,090117510

	21/03/2007
	0,090551503
	0,090545703
	0,090137503
	0,090131729
	0,090125955

	22/03/2007
	0,090559989
	0,090554188
	0,090548388
	0,090140176
	0,090134402

	23/03/2007
	0,090568476
	0,090562675
	0,090556873
	0,090551073
	0,090142849

	26/03/2007
	0,090576964
	0,090571162
	0,090565360
	0,090559559
	0,090553758

	27/03/2007
	0,090585452
	0,090579650
	0,090573848
	0,090568046
	0,090562244

	28/03/2007
	0,090593942
	0,090588139
	0,090582336
	0,090576533
	0,090570731

	29/03/2007
	0,090602432
	0,090596628
	0,090590825
	0,090585022
	0,090579219

	30/03/2007
	0,090610923
	0,090605119
	0,090599315
	0,090593511
	0,090587708

	02/04/2007
	0,090619415
	0,090613610
	0,090607805
	0,090602001
	0,090596198

	03/04/2007
	0,090627907
	0,090622102
	0,090616297
	0,090610492
	0,090604688

	04/04/2007
	0,090636401
	0,090630595
	0,090624789
	0,090618984
	0,090613179

	05/04/2007
	0,090644895
	0,090639088
	0,090633282
	0,090627477
	0,090621671

	09/04/2007
	0,090653390
	0,090647583
	0,090641776
	0,090635970
	0,090630164


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	24/11/2006
	27/11/2006
	28/11/2006
	29/11/2006
	30/11/2006

	12/03/2007
	0,090061084
	0,090055315
	0,090049546
	0,090043778
	0,090038010

	13/03/2007
	0,090069524
	0,090063755
	0,090057986
	0,090052217
	0,090046448

	14/03/2007
	0,090077965
	0,090072195
	0,090066426
	0,090060656
	0,090054887

	15/03/2007
	0,090086407
	0,090080636
	0,090074866
	0,090069096
	0,090063327

	16/03/2007
	0,090094850
	0,090089079
	0,090083308
	0,090077537
	0,090071767

	19/03/2007
	0,090103293
	0,090097521
	0,090091750
	0,090085979
	0,090080208

	20/03/2007
	0,090111737
	0,090105965
	0,090100193
	0,090094422
	0,090088650

	21/03/2007
	0,090120182
	0,090114409
	0,090108637
	0,090102865
	0,090097093

	22/03/2007
	0,090128628
	0,090122855
	0,090117082
	0,090111309
	0,090105537

	23/03/2007
	0,090137075
	0,090131301
	0,090125527
	0,090119754
	0,090113981

	26/03/2007
	0,090547957
	0,090139747
	0,090133973
	0,090128200
	0,090122426

	27/03/2007
	0,090556443
	0,090148195
	0,090142420
	0,090136646
	0,090130872

	28/03/2007
	0,090564930
	0,090559128
	0,090150868
	0,090145093
	0,090139319

	29/03/2007
	0,090573417
	0,090567615
	0,090561814
	0,090153542
	0,090147767

	30/03/2007
	0,090581905
	0,090576103
	0,090570301
	0,090564499
	0,090156215

	02/04/2007
	0,090590394
	0,090584591
	0,090578789
	0,090572987
	0,090567185

	03/04/2007
	0,090598884
	0,090593081
	0,090587278
	0,090581475
	0,090575673

	04/04/2007
	0,090607375
	0,090601571
	0,090595767
	0,090589964
	0,090584161

	05/04/2007
	0,090615866
	0,090610062
	0,090604257
	0,090598454
	0,090592650

	09/04/2007
	0,090624358
	0,090618553
	0,090612748
	0,090606944
	0,090601140


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/12/2006
	04/12/2006
	05/12/2006
	06/12/2006
	07/12/2006

	12/03/2007
	0,090032243
	0,090026476
	0,090020709
	0,090014942
	0,090009176

	13/03/2007
	0,090040680
	0,090034913
	0,090029145
	0,090023378
	0,090017612

	14/03/2007
	0,090049119
	0,090043350
	0,090037582
	0,090031815
	0,090026048

	15/03/2007
	0,090057558
	0,090051789
	0,090046020
	0,090040252
	0,090034485

	16/03/2007
	0,090065997
	0,090060228
	0,090054459
	0,090048691
	0,090042922

	19/03/2007
	0,090074438
	0,090068668
	0,090062899
	0,090057130
	0,090051361

	20/03/2007
	0,090082880
	0,090077109
	0,090071339
	0,090065569
	0,090059800

	21/03/2007
	0,090091322
	0,090085551
	0,090079780
	0,090074010
	0,090068240

	22/03/2007
	0,090099765
	0,090093993
	0,090088222
	0,090082452
	0,090076681

	23/03/2007
	0,090108209
	0,090102437
	0,090096665
	0,090090894
	0,090085123

	26/03/2007
	0,090116653
	0,090110881
	0,090105108
	0,090099337
	0,090093565

	27/03/2007
	0,090125099
	0,090119326
	0,090113553
	0,090107781
	0,090102008

	28/03/2007
	0,090133545
	0,090127771
	0,090121998
	0,090116225
	0,090110452

	29/03/2007
	0,090141992
	0,090136218
	0,090130444
	0,090124670
	0,090118897

	30/03/2007
	0,090150440
	0,090144665
	0,090138891
	0,090133117
	0,090127343

	02/04/2007
	0,090561383
	0,090153113
	0,090147338
	0,090141564
	0,090135789

	03/04/2007
	0,090569871
	0,090161562
	0,090155786
	0,090150011
	0,090144237

	04/04/2007
	0,090578358
	0,090170012
	0,090164236
	0,090158460
	0,090152685

	05/04/2007
	0,090586847
	0,090581044
	0,090172685
	0,090166909
	0,090161133

	09/04/2007
	0,090595337
	0,090589533
	0,090583730
	0,090577928
	0,090572126


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/12/2006
	11/12/2006
	12/12/2006
	13/12/2006
	14/12/2006

	12/03/2007
	0,090003410
	0,089997645
	0,089589057
	0,089582245
	0,089575433

	13/03/2007
	0,090011845
	0,090006079
	0,089999235
	0,089590640
	0,089583828

	14/03/2007
	0,090020281
	0,090014514
	0,090007670
	0,090000826
	0,089592223

	15/03/2007
	0,090028717
	0,090022950
	0,090016105
	0,090009260
	0,090002416

	16/03/2007
	0,090037154
	0,090031387
	0,090024541
	0,090017696
	0,090010851

	19/03/2007
	0,090045592
	0,090039824
	0,090032978
	0,090026132
	0,090019286

	20/03/2007
	0,090054031
	0,090048263
	0,090041415
	0,090034569
	0,090027723

	21/03/2007
	0,090062471
	0,090056702
	0,090049854
	0,090043006
	0,090036160

	22/03/2007
	0,090070911
	0,090065141
	0,090058293
	0,090051445
	0,090044598

	23/03/2007
	0,090079352
	0,090073582
	0,090066733
	0,090059884
	0,090053036

	26/03/2007
	0,090087794
	0,090082023
	0,090075174
	0,090068324
	0,090061476

	27/03/2007
	0,090096237
	0,090090466
	0,090083615
	0,090076765
	0,090069916

	28/03/2007
	0,090104680
	0,090098909
	0,090092057
	0,090085207
	0,090078357

	29/03/2007
	0,090113125
	0,090107352
	0,090100501
	0,090093649
	0,090086799

	30/03/2007
	0,090121570
	0,090115797
	0,090108945
	0,090102093
	0,090095241

	02/04/2007
	0,090130016
	0,090124242
	0,090117389
	0,090110537
	0,090103685

	03/04/2007
	0,090138462
	0,090132688
	0,090125835
	0,090118982
	0,090112129

	04/04/2007
	0,090146910
	0,090141135
	0,090134281
	0,090127427
	0,090120574

	05/04/2007
	0,090155358
	0,090149583
	0,090142728
	0,090135874
	0,090129020

	09/04/2007
	0,090566324
	0,090158031
	0,090151176
	0,090144321
	0,090137466


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/12/2006
	18/12/2006
	19/12/2006
	20/12/2006
	21/12/2006

	12/03/2007
	0,089568622
	0,089561811
	0,089555001
	0,089548191
	0,089541382

	13/03/2007
	0,089577016
	0,089570205
	0,089563394
	0,089556583
	0,089549774

	14/03/2007
	0,089585411
	0,089578599
	0,089571787
	0,089564976
	0,089558166

	15/03/2007
	0,089593806
	0,089586994
	0,089580182
	0,089573370
	0,089566559

	16/03/2007
	0,090004006
	0,089595389
	0,089588577
	0,089581764
	0,089574953

	19/03/2007
	0,090012441
	0,090005597
	0,089596973
	0,089590160
	0,089583347

	20/03/2007
	0,090020877
	0,090014032
	0,090007187
	0,089598556
	0,089591743

	21/03/2007
	0,090029313
	0,090022468
	0,090015622
	0,090008778
	0,089600139

	22/03/2007
	0,090037751
	0,090030904
	0,090024058
	0,090017213
	0,090010368

	23/03/2007
	0,090046189
	0,090039342
	0,090032495
	0,090025649
	0,090018804

	26/03/2007
	0,090054627
	0,090047780
	0,090040932
	0,090034086
	0,090027240

	27/03/2007
	0,090063067
	0,090056219
	0,090049371
	0,090042524
	0,090035677

	28/03/2007
	0,090071507
	0,090064658
	0,090057810
	0,090050962
	0,090044115

	29/03/2007
	0,090079949
	0,090073099
	0,090066250
	0,090059401
	0,090052553

	30/03/2007
	0,090088391
	0,090081540
	0,090074691
	0,090067841
	0,090060993

	02/04/2007
	0,090096833
	0,090089982
	0,090083132
	0,090076282
	0,090069433

	03/04/2007
	0,090105277
	0,090098425
	0,090091574
	0,090084724
	0,090077874

	04/04/2007
	0,090113721
	0,090106869
	0,090100017
	0,090093166
	0,090086316

	05/04/2007
	0,090122166
	0,090115314
	0,090108461
	0,090101610
	0,090094758

	09/04/2007
	0,090130612
	0,090123759
	0,090116906
	0,090110053
	0,090103202


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/12/2006
	26/12/2006
	27/12/2006
	28/12/2006
	29/12/2006

	12/03/2007
	0,089534573
	0,089527765
	0,089520958
	0,089514150
	0,089507344

	13/03/2007
	0,089542964
	0,089536155
	0,089529347
	0,089522539
	0,089515732

	14/03/2007
	0,089551356
	0,089544546
	0,089537738
	0,089530929
	0,089524121

	15/03/2007
	0,089559748
	0,089552938
	0,089546129
	0,089539320
	0,089532511

	16/03/2007
	0,089568142
	0,089561331
	0,089554521
	0,089547711
	0,089540902

	19/03/2007
	0,089576535
	0,089569724
	0,089562913
	0,089556103
	0,089549293

	20/03/2007
	0,089584930
	0,089578118
	0,089571307
	0,089564496
	0,089557686

	21/03/2007
	0,089593326
	0,089586513
	0,089579701
	0,089572890
	0,089566079

	22/03/2007
	0,089601722
	0,089594909
	0,089588096
	0,089581284
	0,089574472

	23/03/2007
	0,090011959
	0,089603306
	0,089596492
	0,089589679
	0,089582867

	26/03/2007
	0,090020394
	0,089611703
	0,089604889
	0,089598075
	0,089591262

	27/03/2007
	0,090028831
	0,090021985
	0,089613286
	0,089606472
	0,089599659

	28/03/2007
	0,090037268
	0,090030421
	0,090023576
	0,089614870
	0,089608056

	29/03/2007
	0,090045706
	0,090038859
	0,090032012
	0,090025166
	0,089616453

	30/03/2007
	0,090054145
	0,090047297
	0,090040450
	0,090033603
	0,090026757

	02/04/2007
	0,090062584
	0,090055736
	0,090048888
	0,090042041
	0,090035194

	03/04/2007
	0,090071024
	0,090064176
	0,090057327
	0,090050479
	0,090043632

	04/04/2007
	0,090079466
	0,090072616
	0,090065767
	0,090058918
	0,090052070

	05/04/2007
	0,090087908
	0,090081057
	0,090074208
	0,090067358
	0,090060510

	09/04/2007
	0,090096350
	0,090089499
	0,090082649
	0,090075799
	0,090068950


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	02/01/2007
	03/01/2007
	04/01/2007
	05/01/2007
	08/01/2007

	12/03/2007
	0,089500538
	0,089493732
	0,089486927
	0,089480123
	0,089473319

	13/03/2007
	0,089508926
	0,089502119
	0,089495314
	0,089488509
	0,089481704

	14/03/2007
	0,089517314
	0,089510507
	0,089503701
	0,089496895
	0,089490090

	15/03/2007
	0,089525703
	0,089518896
	0,089512089
	0,089505282
	0,089498476

	16/03/2007
	0,089534093
	0,089527285
	0,089520478
	0,089513670
	0,089506864

	19/03/2007
	0,089542484
	0,089535675
	0,089528867
	0,089522059
	0,089515252

	20/03/2007
	0,089550876
	0,089544066
	0,089537257
	0,089530449
	0,089523641

	21/03/2007
	0,089559268
	0,089552458
	0,089545649
	0,089538840
	0,089532031

	22/03/2007
	0,089567661
	0,089560851
	0,089554040
	0,089547231
	0,089540422

	23/03/2007
	0,089576055
	0,089569244
	0,089562433
	0,089555623
	0,089548813

	26/03/2007
	0,089584450
	0,089577638
	0,089570827
	0,089564016
	0,089557205

	27/03/2007
	0,089592845
	0,089586033
	0,089579221
	0,089572409
	0,089565598

	28/03/2007
	0,089601242
	0,089594429
	0,089587616
	0,089580804
	0,089573992

	29/03/2007
	0,089609639
	0,089602825
	0,089596012
	0,089589199
	0,089582387

	30/03/2007
	0,089618037
	0,089611222
	0,089604408
	0,089597595
	0,089590782

	02/04/2007
	0,089626436
	0,089619620
	0,089612806
	0,089605992
	0,089599178

	03/04/2007
	0,090036785
	0,089628019
	0,089621204
	0,089614389
	0,089607575

	04/04/2007
	0,090045223
	0,090038376
	0,089629603
	0,089622788
	0,089615973

	05/04/2007
	0,090053662
	0,090046814
	0,090039967
	0,089631187
	0,089624371

	09/04/2007
	0,090062101
	0,090055253
	0,090048405
	0,090041558
	0,090034711


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/01/2007
	10/01/2007
	11/01/2007
	12/01/2007
	15/01/2007

	12/03/2007
	0,089466515
	0,089459712
	0,089451208
	0,089041616
	0,089033151

	13/03/2007
	0,089474900
	0,089468096
	0,089459591
	0,089451086
	0,089041495

	14/03/2007
	0,089483285
	0,089476481
	0,089467975
	0,089459469
	0,089049839

	15/03/2007
	0,089491671
	0,089484866
	0,089476359
	0,089467853
	0,089058185

	16/03/2007
	0,089500058
	0,089493252
	0,089484745
	0,089476238
	0,089467732

	19/03/2007
	0,089508446
	0,089501639
	0,089493131
	0,089484623
	0,089476116

	20/03/2007
	0,089516834
	0,089510027
	0,089501518
	0,089493009
	0,089484502

	21/03/2007
	0,089525223
	0,089518416
	0,089509906
	0,089501396
	0,089492888

	22/03/2007
	0,089533613
	0,089526805
	0,089518294
	0,089509784
	0,089501275

	23/03/2007
	0,089542004
	0,089535195
	0,089526684
	0,089518173
	0,089509663

	26/03/2007
	0,089550395
	0,089543586
	0,089535074
	0,089526562
	0,089518051

	27/03/2007
	0,089558788
	0,089551978
	0,089543465
	0,089534952
	0,089526440

	28/03/2007
	0,089567181
	0,089560370
	0,089551856
	0,089543343
	0,089534831

	29/03/2007
	0,089575575
	0,089568764
	0,089560249
	0,089551735
	0,089543221

	30/03/2007
	0,089583970
	0,089577158
	0,089568642
	0,089560127
	0,089551613

	02/04/2007
	0,089592365
	0,089585552
	0,089577036
	0,089568520
	0,089560006

	03/04/2007
	0,089600761
	0,089593948
	0,089585431
	0,089576914
	0,089568399

	04/04/2007
	0,089609158
	0,089602345
	0,089593827
	0,089585309
	0,089576793

	05/04/2007
	0,089617556
	0,089610742
	0,089602223
	0,089593705
	0,089585188

	09/04/2007
	0,089625955
	0,089619140
	0,089610620
	0,089602101
	0,089593583


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	16/01/2007
	17/01/2007
	18/01/2007
	19/01/2007
	22/01/2007

	12/03/2007
	0,089024687
	0,089016224
	0,089007761
	0,088999300
	0,088990839

	13/03/2007
	0,089033030
	0,089024566
	0,089016103
	0,089007641
	0,088999179

	14/03/2007
	0,089041374
	0,089032909
	0,089024445
	0,089015982
	0,089007520

	15/03/2007
	0,089049719
	0,089041253
	0,089032788
	0,089024324
	0,089015861

	16/03/2007
	0,089058064
	0,089049598
	0,089041132
	0,089032667
	0,089024203

	19/03/2007
	0,089467610
	0,089459105
	0,089450600
	0,089041011
	0,089032546

	20/03/2007
	0,089475995
	0,089467489
	0,089458983
	0,089450479
	0,089040890

	21/03/2007
	0,089484380
	0,089475873
	0,089467367
	0,089458862
	0,089049235

	22/03/2007
	0,089492766
	0,089484259
	0,089475752
	0,089467246
	0,089057580

	23/03/2007
	0,089501153
	0,089492645
	0,089484137
	0,089475630
	0,089467124

	26/03/2007
	0,089509541
	0,089501032
	0,089492523
	0,089484016
	0,089475509

	27/03/2007
	0,089517930
	0,089509419
	0,089500910
	0,089492402
	0,089483894

	28/03/2007
	0,089526319
	0,089517808
	0,089509298
	0,089500789
	0,089492280

	29/03/2007
	0,089534709
	0,089526197
	0,089517686
	0,089509176
	0,089500667

	30/03/2007
	0,089543100
	0,089534587
	0,089526076
	0,089517565
	0,089509055

	02/04/2007
	0,089551491
	0,089542978
	0,089534466
	0,089525954
	0,089517443

	03/04/2007
	0,089559884
	0,089551370
	0,089542857
	0,089534344
	0,089525833

	04/04/2007
	0,089568277
	0,089559762
	0,089551248
	0,089542735
	0,089534223

	05/04/2007
	0,089576671
	0,089568156
	0,089559641
	0,089551127
	0,089542614

	09/04/2007
	0,089585066
	0,089576550
	0,089568034
	0,089559519
	0,089551005


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	23/01/2007
	24/01/2007
	25/01/2007
	26/01/2007
	29/01/2007

	12/03/2007
	0,088982379
	0,088973920
	0,088965462
	0,088957004
	0,088948547

	13/03/2007
	0,088990718
	0,088982258
	0,088973799
	0,088965341
	0,088956883

	14/03/2007
	0,088999058
	0,088990597
	0,088982137
	0,088973678
	0,088965220

	15/03/2007
	0,089007399
	0,088998937
	0,088990477
	0,088982017
	0,088973558

	16/03/2007
	0,089015740
	0,089007278
	0,088998816
	0,088990356
	0,088981896

	19/03/2007
	0,089024082
	0,089015619
	0,089007157
	0,088998696
	0,088990235

	20/03/2007
	0,089032426
	0,089023962
	0,089015499
	0,089007036
	0,088998575

	21/03/2007
	0,089040769
	0,089032305
	0,089023841
	0,089015378
	0,089006915

	22/03/2007
	0,089049114
	0,089040648
	0,089032184
	0,089023720
	0,089015257

	23/03/2007
	0,089057459
	0,089048993
	0,089040528
	0,089032063
	0,089023599

	26/03/2007
	0,089467003
	0,089458498
	0,089449993
	0,089040407
	0,089031942

	27/03/2007
	0,089475387
	0,089466881
	0,089458376
	0,089449872
	0,089040286

	28/03/2007
	0,089483773
	0,089475266
	0,089466760
	0,089458255
	0,089048630

	29/03/2007
	0,089492159
	0,089483651
	0,089475144
	0,089466638
	0,089056976

	30/03/2007
	0,089500546
	0,089492037
	0,089483530
	0,089475023
	0,089466517

	02/04/2007
	0,089508933
	0,089500424
	0,089491916
	0,089483408
	0,089474901

	03/04/2007
	0,089517322
	0,089508812
	0,089500303
	0,089491794
	0,089483287

	04/04/2007
	0,089525711
	0,089517200
	0,089508690
	0,089500181
	0,089491673

	05/04/2007
	0,089534101
	0,089525589
	0,089517079
	0,089508569
	0,089500060

	09/04/2007
	0,089542492
	0,089533979
	0,089525468
	0,089516957
	0,089508447


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	30/01/2007
	31/01/2007
	01/02/2007
	02/02/2007
	05/02/2007

	12/03/2007
	0,088940091
	0,088931636
	0,088923182
	0,088914728
	0,088906276

	13/03/2007
	0,088948427
	0,088939971
	0,088931516
	0,088923061
	0,088914608

	14/03/2007
	0,088956762
	0,088948306
	0,088939850
	0,088931395
	0,088922941

	15/03/2007
	0,088965099
	0,088956642
	0,088948185
	0,088939729
	0,088931274

	16/03/2007
	0,088973437
	0,088964978
	0,088956521
	0,088948064
	0,088939608

	19/03/2007
	0,088981775
	0,088973316
	0,088964858
	0,088956400
	0,088947943

	20/03/2007
	0,088990114
	0,088981654
	0,088973195
	0,088964737
	0,088956279

	21/03/2007
	0,088998454
	0,088989993
	0,088981533
	0,088973074
	0,088964616

	22/03/2007
	0,089006795
	0,088998333
	0,088989872
	0,088981413
	0,088972954

	23/03/2007
	0,089015136
	0,089006674
	0,088998212
	0,088989752
	0,088981292

	26/03/2007
	0,089023478
	0,089015015
	0,089006553
	0,088998091
	0,088989631

	27/03/2007
	0,089031821
	0,089023357
	0,089014894
	0,089006432
	0,088997971

	28/03/2007
	0,089040165
	0,089031700
	0,089023236
	0,089014773
	0,089006311

	29/03/2007
	0,089048509
	0,089040044
	0,089031579
	0,089023116
	0,089014653

	30/03/2007
	0,089056855
	0,089048388
	0,089039923
	0,089031458
	0,089022995

	02/04/2007
	0,089466395
	0,089457890
	0,089449386
	0,089039802
	0,089031338

	03/04/2007
	0,089474780
	0,089466274
	0,089457769
	0,089449265
	0,089039681

	04/04/2007
	0,089483165
	0,089474658
	0,089466152
	0,089457647
	0,089048026

	05/04/2007
	0,089491551
	0,089483044
	0,089474537
	0,089466031
	0,089056371

	09/04/2007
	0,089499938
	0,089491430
	0,089482922
	0,089474415
	0,089465910


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	06/02/2007
	07/02/2007
	08/02/2007
	09/02/2007
	12/02/2007

	12/03/2007
	0,088897824
	0,088889373
	0,088880922
	0,088872473
	0,088463736

	13/03/2007
	0,088906155
	0,088897703
	0,088889252
	0,088880802
	0,088872352

	14/03/2007
	0,088914487
	0,088906034
	0,088897582
	0,088889131
	0,088880681

	15/03/2007
	0,088922820
	0,088914366
	0,088905914
	0,088897462
	0,088889011

	16/03/2007
	0,088931153
	0,088922699
	0,088914246
	0,088905793
	0,088897341

	19/03/2007
	0,088939488
	0,088931033
	0,088922578
	0,088914125
	0,088905672

	20/03/2007
	0,088947823
	0,088939367
	0,088930912
	0,088922458
	0,088914004

	21/03/2007
	0,088956159
	0,088947702
	0,088939246
	0,088930791
	0,088922337

	22/03/2007
	0,088964495
	0,088956038
	0,088947581
	0,088939125
	0,088930670

	23/03/2007
	0,088972833
	0,088964374
	0,088955917
	0,088947460
	0,088939005

	26/03/2007
	0,088981171
	0,088972712
	0,088964254
	0,088955796
	0,088947340

	27/03/2007
	0,088989510
	0,088981050
	0,088972591
	0,088964133
	0,088955675

	28/03/2007
	0,088997850
	0,088989389
	0,088980929
	0,088972470
	0,088964012

	29/03/2007
	0,089006190
	0,088997729
	0,088989268
	0,088980808
	0,088972349

	30/03/2007
	0,089014532
	0,089006069
	0,088997608
	0,088989147
	0,088980688

	02/04/2007
	0,089022874
	0,089014411
	0,089005949
	0,088997487
	0,088989027

	03/04/2007
	0,089031217
	0,089022753
	0,089014290
	0,089005828
	0,088997366

	04/04/2007
	0,089039560
	0,089031096
	0,089022632
	0,089014169
	0,089005707

	05/04/2007
	0,089047905
	0,089039439
	0,089030975
	0,089022511
	0,089014048

	09/04/2007
	0,089457404
	0,089448900
	0,089440397
	0,089030854
	0,089022390


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/02/2007
	14/02/2007
	15/02/2007
	16/02/2007
	21/02/2007

	12/03/2007
	0,088460194
	0,088456652
	0,088453110
	0,088449568
	0,088446027

	13/03/2007
	0,088468484
	0,088464942
	0,088461399
	0,088457857
	0,088454316

	14/03/2007
	0,088877122
	0,088473232
	0,088469690
	0,088466147
	0,088462605

	15/03/2007
	0,088885452
	0,088881893
	0,088477981
	0,088474438
	0,088470896

	16/03/2007
	0,088893782
	0,088890222
	0,088886663
	0,088482730
	0,088479187

	19/03/2007
	0,088902112
	0,088898553
	0,088894993
	0,088891434
	0,088487479

	20/03/2007
	0,088910444
	0,088906884
	0,088903324
	0,088899764
	0,088495771

	21/03/2007
	0,088918776
	0,088915216
	0,088911656
	0,088908096
	0,088504065

	22/03/2007
	0,088927110
	0,088923549
	0,088919988
	0,088916428
	0,088912868

	23/03/2007
	0,088935443
	0,088931883
	0,088928322
	0,088924761
	0,088921200

	26/03/2007
	0,088943778
	0,088940217
	0,088936656
	0,088933095
	0,088929534

	27/03/2007
	0,088952114
	0,088948552
	0,088944990
	0,088941429
	0,088937868

	28/03/2007
	0,088960450
	0,088956888
	0,088953326
	0,088949764
	0,088946203

	29/03/2007
	0,088968787
	0,088965225
	0,088961662
	0,088958100
	0,088954538

	30/03/2007
	0,088977125
	0,088973562
	0,088970000
	0,088966437
	0,088962875

	02/04/2007
	0,088985463
	0,088981901
	0,088978338
	0,088974775
	0,088971212

	03/04/2007
	0,088993803
	0,088990240
	0,088986676
	0,088983113
	0,088979550

	04/04/2007
	0,089002143
	0,088998579
	0,088995016
	0,088991453
	0,088987889

	05/04/2007
	0,089010484
	0,089006920
	0,089003356
	0,088999792
	0,088996229

	09/04/2007
	0,089018826
	0,089015261
	0,089011697
	0,089008133
	0,089004569


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/02/2007
	23/02/2007
	26/02/2007
	27/02/2007
	28/02/2007

	12/03/2007
	0,088442485
	0,088438944
	0,088435403
	0,088431862
	0,088428321

	13/03/2007
	0,088450774
	0,088447232
	0,088443691
	0,088440149
	0,088436608

	14/03/2007
	0,088459063
	0,088455521
	0,088451979
	0,088448438
	0,088444896

	15/03/2007
	0,088467353
	0,088463811
	0,088460269
	0,088456727
	0,088453185

	16/03/2007
	0,088475644
	0,088472101
	0,088468559
	0,088465017
	0,088461475

	19/03/2007
	0,088483936
	0,088480393
	0,088476850
	0,088473307
	0,088469765

	20/03/2007
	0,088492228
	0,088488685
	0,088485142
	0,088481599
	0,088478056

	21/03/2007
	0,088500521
	0,088496978
	0,088493434
	0,088489891
	0,088486348

	22/03/2007
	0,088508815
	0,088505271
	0,088501728
	0,088498184
	0,088494640

	23/03/2007
	0,088917640
	0,088513566
	0,088510022
	0,088506478
	0,088502934

	26/03/2007
	0,088925973
	0,088922412
	0,088518316
	0,088514772
	0,088511228

	27/03/2007
	0,088934307
	0,088930746
	0,088927185
	0,088523067
	0,088519523

	28/03/2007
	0,088942641
	0,088939080
	0,088935519
	0,088931958
	0,088527819

	29/03/2007
	0,088950977
	0,088947415
	0,088943854
	0,088940292
	0,088936731

	30/03/2007
	0,088959313
	0,088955751
	0,088952189
	0,088948628
	0,088945066

	02/04/2007
	0,088967650
	0,088964088
	0,088960525
	0,088956963
	0,088953402

	03/04/2007
	0,088975988
	0,088972425
	0,088968863
	0,088965300
	0,088961738

	04/04/2007
	0,088984326
	0,088980763
	0,088977200
	0,088973638
	0,088970075

	05/04/2007
	0,088992665
	0,088989102
	0,088985539
	0,088981976
	0,088978413

	09/04/2007
	0,089001005
	0,088997442
	0,088993878
	0,088990315
	0,088986752


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/03/2007
	02/03/2007
	05/03/2007
	06/03/2007
	07/03/2007

	12/03/2007
	0,084423659
	0,084420279
	0,084416898
	0,084413518
	0,084410138

	13/03/2007
	0,084431571
	0,084428190
	0,084424810
	0,084421429
	0,084418049

	14/03/2007
	0,084439484
	0,084436103
	0,084432722
	0,084429341
	0,084425961

	15/03/2007
	0,084447397
	0,084444016
	0,084440635
	0,084437253
	0,084433873

	16/03/2007
	0,084455311
	0,084451929
	0,084448548
	0,084445167
	0,084441785

	19/03/2007
	0,084463226
	0,084459844
	0,084456462
	0,084453081
	0,084449699

	20/03/2007
	0,084471142
	0,084467759
	0,084464377
	0,084460995
	0,084457613

	21/03/2007
	0,084479058
	0,084475675
	0,084472293
	0,084468911
	0,084465528

	22/03/2007
	0,084486975
	0,084483592
	0,084480209
	0,084476827
	0,084473444

	23/03/2007
	0,084494893
	0,084491510
	0,084488127
	0,084484744
	0,084481361

	26/03/2007
	0,084502811
	0,084499428
	0,084496044
	0,084492661
	0,084489278

	27/03/2007
	0,084510731
	0,084507347
	0,084503963
	0,084500580
	0,084497196

	28/03/2007
	0,084518651
	0,084515267
	0,084511883
	0,084508499
	0,084505115

	29/03/2007
	0,084526572
	0,084523187
	0,084519803
	0,084516418
	0,084513034

	30/03/2007
	0,084534493
	0,084531108
	0,084527724
	0,084524339
	0,084520955

	02/04/2007
	0,088949840
	0,088545619
	0,088542074
	0,088538529
	0,088534984

	03/04/2007
	0,088958176
	0,088954614
	0,088550372
	0,088546826
	0,088543281

	04/04/2007
	0,088966513
	0,088962951
	0,088558670
	0,088555125
	0,088551579

	05/04/2007
	0,088974850
	0,088971288
	0,088566970
	0,088563424
	0,088559878

	09/04/2007
	0,088983189
	0,088979626
	0,088976063
	0,088972500
	0,088968938


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/03/2007
	09/03/2007
	12/03/2007
	13/03/2007
	14/03/2007

	12/03/2007
	0,084406759
	0,084403379
	-
	-
	-

	13/03/2007
	0,084414669
	0,084411289
	0,084407909
	-
	-

	14/03/2007
	0,084422580
	0,084419200
	0,084415820
	0,084407909
	-

	15/03/2007
	0,084430492
	0,084427111
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909

	16/03/2007
	0,084438404
	0,084435023
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820

	19/03/2007
	0,084446318
	0,084442936
	0,084439555
	0,084431642
	0,084423731

	20/03/2007
	0,084454232
	0,084450850
	0,084447469
	0,084439555
	0,084431643

	21/03/2007
	0,084462146
	0,084458765
	0,084455383
	0,084447469
	0,084439555

	22/03/2007
	0,084470062
	0,084466680
	0,084463298
	0,084455383
	0,084447469

	23/03/2007
	0,084477978
	0,084474596
	0,084471213
	0,084463298
	0,084455383

	26/03/2007
	0,084485895
	0,084482512
	0,084479129
	0,084471213
	0,084463298

	27/03/2007
	0,084493813
	0,084490430
	0,084487047
	0,084479130
	0,084471213

	28/03/2007
	0,084501731
	0,084498348
	0,084494964
	0,084487047
	0,084479130

	29/03/2007
	0,084509651
	0,084506267
	0,084502883
	0,084494964
	0,084487047

	30/03/2007
	0,084517570
	0,084514186
	0,084510802
	0,084502883
	0,084494965

	02/04/2007
	0,088531439
	0,088527894
	0,088524349
	0,088516054
	0,088507759

	03/04/2007
	0,088539736
	0,088536190
	0,088532645
	0,088524349
	0,088516054

	04/04/2007
	0,088548033
	0,088544488
	0,088540942
	0,088532645
	0,088524349

	05/04/2007
	0,088556332
	0,088552786
	0,088549240
	0,088540942
	0,088532645

	09/04/2007
	0,088965376
	0,088561085
	0,088557538
	0,088549240
	0,088540942


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/03/2007
	16/03/2007
	19/03/2007
	20/03/2007
	21/03/2007

	16/03/2007
	0,084407909
	-
	-
	-
	-

	19/03/2007
	0,084415820
	0,084407909
	-
	-
	-

	20/03/2007
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909
	-
	-

	21/03/2007
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909
	-

	22/03/2007
	0,084439555
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909

	23/03/2007
	0,084447469
	0,084439555
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820

	26/03/2007
	0,084455383
	0,084447469
	0,084439555
	0,084431643
	0,084423731

	27/03/2007
	0,084463298
	0,084455383
	0,084447469
	0,084439555
	0,084431643

	28/03/2007
	0,084471213
	0,084463298
	0,084455383
	0,084447469
	0,084439555

	29/03/2007
	0,084479130
	0,084471213
	0,084463298
	0,084455383
	0,084447469

	30/03/2007
	0,084487047
	0,084479130
	0,084471213
	0,084463298
	0,084455383

	02/04/2007
	0,088499465
	0,088491172
	0,088482880
	0,088474588
	0,088466297

	03/04/2007
	0,088507759
	0,088499465
	0,088491172
	0,088482880
	0,088474588

	04/04/2007
	0,088516054
	0,088507759
	0,088499465
	0,088491172
	0,088482880

	05/04/2007
	0,088524349
	0,088516054
	0,088507759
	0,088499465
	0,088491172

	09/04/2007
	0,088532645
	0,088524349
	0,088516054
	0,088507759
	0,088499465


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/03/2007
	23/03/2007
	26/03/2007
	27/03/2007
	28/03/2007

	23/03/2007
	0,084407909
	-
	-
	-
	-

	26/03/2007
	0,084415820
	0,084407909
	-
	-
	-

	27/03/2007
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909
	-
	-

	28/03/2007
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909
	-

	29/03/2007
	0,084439555
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909

	30/03/2007
	0,084447469
	0,084439555
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820

	02/04/2007
	0,088458007
	0,088449718
	0,088441430
	0,088433142
	0,088424855

	03/04/2007
	0,088466298
	0,088458008
	0,088449718
	0,088441430
	0,088433142

	04/04/2007
	0,088474588
	0,088466298
	0,088458008
	0,088449718
	0,088441430

	05/04/2007
	0,088482880
	0,088474588
	0,088466298
	0,088458008
	0,088449718

	09/04/2007
	0,088491172
	0,088482880
	0,088474588
	0,088466297
	0,088458007


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	29/03/2007
	30/03/2007
	02/04/2007
	03/04/2007
	04/04/2007

	30/03/2007
	0,084407909
	-
	-
	-
	-

	02/04/2007
	0,088416569
	0,088408284
	-
	-
	-

	03/04/2007
	0,088424855
	0,088416569
	0,084407909
	-
	-

	04/04/2007
	0,088433142
	0,088424855
	0,084415820
	0,084407909
	-

	05/04/2007
	0,088441430
	0,088433142
	0,084423731
	0,084415820
	0,084407909

	09/04/2007
	0,088449718
	0,088441430
	0,084431643
	0,084423731
	0,084415820


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	05/04/2007
	-
	-
	-
	-

	05/04/2007
	0,084407909
	-
	-
	-
	-


TABELA 10 - MULTA RESCISÓRIA PARA DEMISSOES A PARTIR DE 28/09/2001, INCLUSIVE

GRFC - COEFICIENTES POR DATA DE PAGAMENTO NO PERÍODO DE 12/03/2007 A  09/04/2007

VENCIMENTOS NO PERÍODO DE 19/09/2006 A 05/05/2007 (ÚLTIMOS 6 MESES)

	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	19/09/2006
	20/09/2006
	21/09/2006
	22/09/2006
	25/09/2006

	12/03/2007
	0,569918830
	0,569877585
	0,569836342
	0,569795103
	0,569753866

	13/03/2007
	0,569972241
	0,569930992
	0,569889745
	0,569848502
	0,569807261

	14/03/2007
	0,570025656
	0,569984404
	0,569943153
	0,569901906
	0,569860662

	15/03/2007
	0,570079077
	0,570037820
	0,569996566
	0,569955315
	0,569914067

	16/03/2007
	0,570132503
	0,570091242
	0,570049984
	0,570008729
	0,569967477

	19/03/2007
	0,570185933
	0,570144669
	0,570103407
	0,570062148
	0,570020892

	20/03/2007
	0,572762553
	0,570198101
	0,570156835
	0,570115573
	0,570074313

	21/03/2007
	0,572816230
	0,572774775
	0,570210268
	0,570169002
	0,570127738

	22/03/2007
	0,572869912
	0,572828453
	0,572786997
	0,570222436
	0,570181169

	23/03/2007
	0,572923600
	0,572882137
	0,572840677
	0,572799220
	0,570234604

	26/03/2007
	0,572977292
	0,572935825
	0,572894361
	0,572852901
	0,572811443

	27/03/2007
	0,573030990
	0,572989519
	0,572948051
	0,572906587
	0,572865125

	28/03/2007
	0,573084692
	0,573043217
	0,573001746
	0,572960277
	0,572918812

	29/03/2007
	0,573138400
	0,573096921
	0,573055445
	0,573013973
	0,572972504

	30/03/2007
	0,573192112
	0,573150630
	0,573109151
	0,573067674
	0,573026201

	02/04/2007
	0,573245829
	0,573204343
	0,573162860
	0,573121380
	0,573079902

	03/04/2007
	0,573299552
	0,573258063
	0,573216575
	0,573175091
	0,573133610

	04/04/2007
	0,573353280
	0,573311786
	0,573270295
	0,573228807
	0,573187322

	05/04/2007
	0,573407013
	0,573365515
	0,573324020
	0,573282528
	0,573241039

	09/04/2007
	0,573460750
	0,573419249
	0,573377750
	0,573336253
	0,573294761


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	26/09/2006
	27/09/2006
	28/09/2006
	29/09/2006
	02/10/2006

	12/03/2007
	0,569712632
	0,569671401
	0,569630173
	0,569588949
	0,569547727

	13/03/2007
	0,569766024
	0,569724789
	0,569683557
	0,569642329
	0,569601104

	14/03/2007
	0,569819420
	0,569778181
	0,569736947
	0,569695714
	0,569654484

	15/03/2007
	0,569872822
	0,569831579
	0,569790340
	0,569749104
	0,569707870

	16/03/2007
	0,569926228
	0,569884982
	0,569843739
	0,569802499
	0,569761261

	19/03/2007
	0,569979639
	0,569938389
	0,569897142
	0,569855898
	0,569814657

	20/03/2007
	0,570033056
	0,569991802
	0,569950552
	0,569909304
	0,569868059

	21/03/2007
	0,570086478
	0,570045220
	0,570003965
	0,569962713
	0,569921464

	22/03/2007
	0,570139904
	0,570098642
	0,570057384
	0,570016128
	0,569974875

	23/03/2007
	0,570193335
	0,570152070
	0,570110808
	0,570069548
	0,570028292

	26/03/2007
	0,570246772
	0,570205502
	0,570164236
	0,570122973
	0,570081712

	27/03/2007
	0,572823666
	0,570258940
	0,570217670
	0,570176404
	0,570135139

	28/03/2007
	0,572877349
	0,572835889
	0,570271109
	0,570229838
	0,570188570

	29/03/2007
	0,572931037
	0,572889573
	0,572848113
	0,570283278
	0,570242006

	30/03/2007
	0,572984730
	0,572943263
	0,572901798
	0,572860337
	0,570295447

	02/04/2007
	0,573038428
	0,572996957
	0,572955488
	0,572914023
	0,570348893

	03/04/2007
	0,573092131
	0,573050656
	0,573009184
	0,572967715
	0,572926248

	04/04/2007
	0,573145840
	0,573104361
	0,573062884
	0,573021411
	0,572979941

	05/04/2007
	0,573199553
	0,573158070
	0,573116590
	0,573075113
	0,573033639

	09/04/2007
	0,573253271
	0,573211784
	0,573170300
	0,573128819
	0,573087341


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	03/10/2006
	04/10/2006
	05/10/2006
	06/10/2006
	09/10/2006

	12/03/2007
	0,569506509
	0,569465293
	0,569424080
	0,569382871
	0,569341663

	13/03/2007
	0,569559881
	0,569518662
	0,569477445
	0,569436231
	0,569395021

	14/03/2007
	0,569613258
	0,569572035
	0,569530814
	0,569489597
	0,569448382

	15/03/2007
	0,569666641
	0,569625413
	0,569584189
	0,569542967
	0,569501749

	16/03/2007
	0,569720028
	0,569678797
	0,569637568
	0,569596343
	0,569555120

	19/03/2007
	0,569773420
	0,569732185
	0,569690952
	0,569649724
	0,569608497

	20/03/2007
	0,569826817
	0,569785578
	0,569744342
	0,569703109
	0,569661879

	21/03/2007
	0,569880219
	0,569838976
	0,569797736
	0,569756499
	0,569715266

	22/03/2007
	0,569933626
	0,569892380
	0,569851136
	0,569809895
	0,569768658

	23/03/2007
	0,569987039
	0,569945788
	0,569904540
	0,569863296
	0,569822054

	26/03/2007
	0,570040455
	0,569999201
	0,569957949
	0,569916701
	0,569875456

	27/03/2007
	0,570093878
	0,570052620
	0,570011364
	0,569970112
	0,569928863

	28/03/2007
	0,570147305
	0,570106043
	0,570064784
	0,570023528
	0,569982275

	29/03/2007
	0,570200737
	0,570159472
	0,570118208
	0,570076948
	0,570035691

	30/03/2007
	0,570254175
	0,570212905
	0,570171638
	0,570130374
	0,570089113

	02/04/2007
	0,570307617
	0,570266343
	0,570225072
	0,570183804
	0,570142540

	03/04/2007
	0,570361064
	0,570319787
	0,570278512
	0,570237240
	0,570195972

	04/04/2007
	0,572938475
	0,570373235
	0,570331956
	0,570290681
	0,570249408

	05/04/2007
	0,572992169
	0,572950700
	0,570385405
	0,570344127
	0,570302851

	09/04/2007
	0,573045867
	0,573004395
	0,572962926
	0,572921460
	0,570356297


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	10/10/2006
	11/10/2006
	13/10/2006
	16/10/2006
	17/10/2006

	12/03/2007
	0,569300460
	0,569249679
	0,566680324
	0,566629777
	0,566579235

	13/03/2007
	0,569353813
	0,569303028
	0,566733432
	0,566682880
	0,566632333

	14/03/2007
	0,569407171
	0,569356381
	0,569305595
	0,566735988
	0,566685436

	15/03/2007
	0,569460534
	0,569409739
	0,569358949
	0,566789100
	0,566738543

	16/03/2007
	0,569513901
	0,569463102
	0,569412307
	0,566842218
	0,566791656

	19/03/2007
	0,569567274
	0,569516470
	0,569465670
	0,569414874
	0,569364084

	20/03/2007
	0,569620652
	0,569569843
	0,569519038
	0,569468239
	0,569417443

	21/03/2007
	0,569674035
	0,569623221
	0,569572412
	0,569521607
	0,569470807

	22/03/2007
	0,569727423
	0,569676604
	0,569625790
	0,569574981
	0,569524175

	23/03/2007
	0,569780816
	0,569729992
	0,569679174
	0,569628359
	0,569577549

	26/03/2007
	0,569834214
	0,569783385
	0,569732562
	0,569681743
	0,569630928

	27/03/2007
	0,569887617
	0,569836784
	0,569785955
	0,569735132
	0,569684312

	28/03/2007
	0,569941025
	0,569890187
	0,569839353
	0,569788525
	0,569737701

	29/03/2007
	0,569994437
	0,569943595
	0,569892757
	0,569841924
	0,569791095

	30/03/2007
	0,570047855
	0,569997008
	0,569946165
	0,569895327
	0,569844494

	02/04/2007
	0,570101278
	0,570050426
	0,569999578
	0,569948736
	0,569897897

	03/04/2007
	0,570154706
	0,570103850
	0,570052997
	0,570002150
	0,569951306

	04/04/2007
	0,570208139
	0,570157278
	0,570106420
	0,570055568
	0,570004720

	05/04/2007
	0,570261577
	0,570210711
	0,570159849
	0,570108992
	0,570058139

	09/04/2007
	0,570315019
	0,570264149
	0,570213282
	0,570162420
	0,570111562


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	18/10/2006
	19/10/2006
	20/10/2006
	23/10/2006
	24/10/2006

	12/03/2007
	0,566528697
	0,566478164
	0,566427635
	0,566377111
	0,566326591

	13/03/2007
	0,566581791
	0,566531253
	0,566480719
	0,566430190
	0,566379666

	14/03/2007
	0,566634889
	0,566584346
	0,566533807
	0,566483274
	0,566432745

	15/03/2007
	0,566687991
	0,566637444
	0,566586901
	0,566536362
	0,566485829

	16/03/2007
	0,566741100
	0,566690547
	0,566640000
	0,566589456
	0,566538918

	19/03/2007
	0,569313298
	0,566743655
	0,566693103
	0,566642554
	0,566592012

	20/03/2007
	0,569366652
	0,569315866
	0,566746211
	0,566695659
	0,566645111

	21/03/2007
	0,569420011
	0,569369220
	0,569318433
	0,566748767
	0,566698215

	22/03/2007
	0,569473375
	0,569422579
	0,569371788
	0,566801881
	0,566751324

	23/03/2007
	0,569526744
	0,569475944
	0,569425147
	0,566855000
	0,566804438

	26/03/2007
	0,569580118
	0,569529312
	0,569478512
	0,569427715
	0,569376923

	27/03/2007
	0,569633497
	0,569582687
	0,569531881
	0,569481080
	0,569430284

	28/03/2007
	0,569686881
	0,569636066
	0,569585256
	0,569534449
	0,569483649

	29/03/2007
	0,569740270
	0,569689450
	0,569638635
	0,569587824
	0,569537018

	30/03/2007
	0,569793665
	0,569742840
	0,569692020
	0,569641204
	0,569590394

	02/04/2007
	0,569847063
	0,569796234
	0,569745409
	0,569694589
	0,569643773

	03/04/2007
	0,569900468
	0,569849633
	0,569798804
	0,569747979
	0,569697159

	04/04/2007
	0,569953877
	0,569903038
	0,569852204
	0,569801373
	0,569750549

	05/04/2007
	0,570007291
	0,569956447
	0,569905608
	0,569854773
	0,569803944

	09/04/2007
	0,570060710
	0,570009861
	0,569959017
	0,569908178
	0,569857343


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	25/10/2006
	26/10/2006
	27/10/2006
	30/10/2006
	31/10/2006

	12/03/2007
	0,566276076
	0,566225565
	0,566175059
	0,566124557
	0,566074060

	13/03/2007
	0,566329146
	0,566278630
	0,566228119
	0,566177613
	0,566127110

	14/03/2007
	0,566382220
	0,566331699
	0,566281184
	0,566230673
	0,566180166

	15/03/2007
	0,566435299
	0,566384774
	0,566334254
	0,566283738
	0,566233226

	16/03/2007
	0,566488383
	0,566437854
	0,566387329
	0,566336808
	0,566286292

	19/03/2007
	0,566541473
	0,566490938
	0,566440408
	0,566389883
	0,566339361

	20/03/2007
	0,566594567
	0,566544027
	0,566493494
	0,566442963
	0,566392437

	21/03/2007
	0,566647666
	0,566597122
	0,566546583
	0,566496048
	0,566445517

	22/03/2007
	0,566700770
	0,566650222
	0,566599678
	0,566549138
	0,566498603

	23/03/2007
	0,566753880
	0,566703326
	0,566652778
	0,566602233
	0,566551693

	26/03/2007
	0,569326136
	0,566756435
	0,566705882
	0,566655333
	0,566604788

	27/03/2007
	0,569379491
	0,569328703
	0,566758992
	0,566708438
	0,566657889

	28/03/2007
	0,569432852
	0,569382059
	0,569331271
	0,566761548
	0,566710994

	29/03/2007
	0,569486217
	0,569435420
	0,569384627
	0,566814663
	0,566764104

	30/03/2007
	0,569539587
	0,569488786
	0,569437988
	0,566867783
	0,566817219

	02/04/2007
	0,569592962
	0,569542155
	0,569491353
	0,569440556
	0,569389762

	03/04/2007
	0,569646343
	0,569595532
	0,569544725
	0,569493922
	0,569443124

	04/04/2007
	0,569699728
	0,569648912
	0,569598101
	0,569547293
	0,569496490

	05/04/2007
	0,569753119
	0,569702297
	0,569651481
	0,569600669
	0,569549861

	09/04/2007
	0,569806513
	0,569755688
	0,569704866
	0,569654050
	0,569603238


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/11/2006
	03/11/2006
	06/11/2006
	07/11/2006
	08/11/2006

	12/03/2007
	0,566023567
	0,565973079
	0,565922595
	0,565872116
	0,565821641

	13/03/2007
	0,566076613
	0,566026120
	0,565975632
	0,565925148
	0,565874668

	14/03/2007
	0,566129664
	0,566079166
	0,566028673
	0,565978184
	0,565927700

	15/03/2007
	0,566182720
	0,566132217
	0,566081719
	0,566031225
	0,565980737

	16/03/2007
	0,566235780
	0,566185273
	0,566134770
	0,566084272
	0,566033779

	19/03/2007
	0,566288845
	0,566238333
	0,566187826
	0,566137323
	0,566086825

	20/03/2007
	0,566341916
	0,566291400
	0,566240888
	0,566190380
	0,566139877

	21/03/2007
	0,566394992
	0,566344470
	0,566293953
	0,566243441
	0,566192934

	22/03/2007
	0,566448072
	0,566397546
	0,566347025
	0,566296507
	0,566245995

	23/03/2007
	0,566501158
	0,566450627
	0,566400101
	0,566349579
	0,566299062

	26/03/2007
	0,566554248
	0,566503713
	0,566453181
	0,566402655
	0,566352133

	27/03/2007
	0,566607344
	0,566556804
	0,566506268
	0,566455736
	0,566405210

	28/03/2007
	0,566660444
	0,566609899
	0,566559359
	0,566508822
	0,566458291

	29/03/2007
	0,566713550
	0,566663000
	0,566612455
	0,566561914
	0,566511378

	30/03/2007
	0,566766660
	0,566716106
	0,566665556
	0,566615010
	0,566564469

	02/04/2007
	0,569338975
	0,566769216
	0,566718662
	0,566668111
	0,566617565

	03/04/2007
	0,569392332
	0,566822332
	0,566771773
	0,566721217
	0,566670667

	04/04/2007
	0,569445693
	0,569394899
	0,566824889
	0,566774328
	0,566723774

	05/04/2007
	0,569499059
	0,569448261
	0,566878010
	0,566827445
	0,566776885

	09/04/2007
	0,569552431
	0,569501627
	0,569450829
	0,569400035
	0,569349245


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/11/2006
	10/11/2006
	13/11/2006
	14/11/2006
	16/11/2006

	12/03/2007
	0,565771170
	0,565720705
	0,563170314
	0,563134239
	0,563098166

	13/03/2007
	0,565824193
	0,565773723
	0,563223092
	0,563187014
	0,563150938

	14/03/2007
	0,565877220
	0,565826745
	0,565790500
	0,563239794
	0,563203714

	15/03/2007
	0,565930252
	0,565879772
	0,565843524
	0,565807277
	0,563256496

	16/03/2007
	0,565983289
	0,565932804
	0,565896553
	0,565860303
	0,563309283

	19/03/2007
	0,566036331
	0,565985841
	0,565949586
	0,565913333
	0,565877082

	20/03/2007
	0,566089378
	0,566038884
	0,566002625
	0,565966369
	0,565930115

	21/03/2007
	0,566142429
	0,566091931
	0,566055669
	0,566019409
	0,565983152

	22/03/2007
	0,566195487
	0,566144983
	0,566108718
	0,566072454
	0,566036194

	23/03/2007
	0,566248548
	0,566198040
	0,566161772
	0,566125505
	0,566089241

	26/03/2007
	0,566301615
	0,566251102
	0,566214830
	0,566178560
	0,566142292

	27/03/2007
	0,566354687
	0,566304170
	0,566267894
	0,566231621
	0,566195349

	28/03/2007
	0,566407764
	0,566357241
	0,566320962
	0,566284686
	0,566248411

	29/03/2007
	0,566460846
	0,566410318
	0,566374036
	0,566337756
	0,566301478

	30/03/2007
	0,566513933
	0,566463401
	0,566427115
	0,566390831
	0,566354550

	02/04/2007
	0,566567024
	0,566516487
	0,566480198
	0,566443911
	0,566407627

	03/04/2007
	0,566620121
	0,566569580
	0,566533287
	0,566496997
	0,566460709

	04/04/2007
	0,566673222
	0,566622677
	0,566586380
	0,566550087
	0,566513795

	05/04/2007
	0,566726329
	0,566675778
	0,566639479
	0,566603182
	0,566566887

	09/04/2007
	0,566779440
	0,566728885
	0,566692582
	0,566656282
	0,566619984


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	17/11/2006
	20/11/2006
	21/11/2006
	22/11/2006
	23/11/2006

	12/03/2007
	0,563062095
	0,563026028
	0,562989962
	0,562953899
	0,562917838

	13/03/2007
	0,563114864
	0,563078793
	0,563042724
	0,563006657
	0,562970592

	14/03/2007
	0,563167637
	0,563131563
	0,563095490
	0,563059420
	0,563023352

	15/03/2007
	0,563220415
	0,563184337
	0,563148261
	0,563112188
	0,563076116

	16/03/2007
	0,563273198
	0,563237117
	0,563201037
	0,563164961
	0,563128886

	19/03/2007
	0,565840834
	0,563289901
	0,563253818
	0,563217738
	0,563181660

	20/03/2007
	0,565893863
	0,563342691
	0,563306605
	0,563270522
	0,563234440

	21/03/2007
	0,565946897
	0,565910644
	0,563359396
	0,563323309
	0,563287224

	22/03/2007
	0,565999935
	0,565963679
	0,565927425
	0,563376102
	0,563340014

	23/03/2007
	0,566052978
	0,566016719
	0,565980462
	0,565944207
	0,563392808

	26/03/2007
	0,566106027
	0,566069764
	0,566033503
	0,565997245
	0,565960989

	27/03/2007
	0,566159081
	0,566122815
	0,566086550
	0,566050289
	0,566014029

	28/03/2007
	0,566212139
	0,566175870
	0,566139602
	0,566103337
	0,566067074

	29/03/2007
	0,566265202
	0,566228930
	0,566192658
	0,566156390
	0,566120124

	30/03/2007
	0,566318271
	0,566281995
	0,566245720
	0,566209449
	0,566173179

	02/04/2007
	0,566371344
	0,566335064
	0,566298786
	0,566262511
	0,566226238

	03/04/2007
	0,566424423
	0,566388140
	0,566351858
	0,566315580
	0,566279303

	04/04/2007
	0,566477506
	0,566441219
	0,566404935
	0,566368653
	0,566332373

	05/04/2007
	0,566530594
	0,566494304
	0,566458016
	0,566421731
	0,566385447

	09/04/2007
	0,566583687
	0,566547394
	0,566511102
	0,566474814
	0,566438527


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	24/11/2006
	27/11/2006
	28/11/2006
	29/11/2006
	30/11/2006

	12/03/2007
	0,562881779
	0,562845722
	0,562809668
	0,562773616
	0,562737567

	13/03/2007
	0,562934530
	0,562898470
	0,562862413
	0,562826358
	0,562790305

	14/03/2007
	0,562987286
	0,562951223
	0,562915162
	0,562879103
	0,562843047

	15/03/2007
	0,563040047
	0,563003981
	0,562967917
	0,562931855
	0,562895795

	16/03/2007
	0,563092813
	0,563056744
	0,563020676
	0,562984611
	0,562948548

	19/03/2007
	0,563145584
	0,563109511
	0,563073440
	0,563037371
	0,563001305

	20/03/2007
	0,563198361
	0,563162284
	0,563126210
	0,563090138
	0,563054068

	21/03/2007
	0,563251142
	0,563215061
	0,563178983
	0,563142908
	0,563106835

	22/03/2007
	0,563303927
	0,563267844
	0,563231763
	0,563195684
	0,563159607

	23/03/2007
	0,563356718
	0,563320632
	0,563284547
	0,563248465
	0,563212385

	26/03/2007
	0,565924735
	0,563373424
	0,563337336
	0,563301250
	0,563265167

	27/03/2007
	0,565977772
	0,563426221
	0,563390130
	0,563354041
	0,563317955

	28/03/2007
	0,566030813
	0,565994555
	0,563442929
	0,563406837
	0,563370746

	29/03/2007
	0,566083860
	0,566047598
	0,566011339
	0,563459638
	0,563423544

	30/03/2007
	0,566136911
	0,566100646
	0,566064384
	0,566028123
	0,563476346

	02/04/2007
	0,566189967
	0,566153699
	0,566117433
	0,566081169
	0,566044908

	03/04/2007
	0,566243029
	0,566206758
	0,566170488
	0,566134221
	0,566097956

	04/04/2007
	0,566296095
	0,566259820
	0,566223547
	0,566187277
	0,566151009

	05/04/2007
	0,566349167
	0,566312888
	0,566276612
	0,566240338
	0,566204067

	09/04/2007
	0,566402243
	0,566365961
	0,566329681
	0,566293404
	0,566257129


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/12/2006
	04/12/2006
	05/12/2006
	06/12/2006
	07/12/2006

	12/03/2007
	0,562701519
	0,562665475
	0,562629432
	0,562593392
	0,562557354

	13/03/2007
	0,562754254
	0,562718206
	0,562682160
	0,562646117
	0,562610075

	14/03/2007
	0,562806993
	0,562770942
	0,562734892
	0,562698846
	0,562662801

	15/03/2007
	0,562859738
	0,562823682
	0,562787630
	0,562751580
	0,562715531

	16/03/2007
	0,562912487
	0,562876428
	0,562840372
	0,562804319
	0,562768267

	19/03/2007
	0,562965240
	0,562929179
	0,562893119
	0,562857062
	0,562821007

	20/03/2007
	0,563018000
	0,562981935
	0,562945872
	0,562909812
	0,562873753

	21/03/2007
	0,563070764
	0,563034696
	0,562998629
	0,562962566
	0,562926504

	22/03/2007
	0,563123533
	0,563087462
	0,563051391
	0,563015325
	0,562979259

	23/03/2007
	0,563176307
	0,563140232
	0,563104159
	0,563068088
	0,563032020

	26/03/2007
	0,563229086
	0,563193008
	0,563156931
	0,563120857
	0,563084785

	27/03/2007
	0,563281870
	0,563245788
	0,563209708
	0,563173631
	0,563137556

	28/03/2007
	0,563334658
	0,563298574
	0,563262490
	0,563226410
	0,563190331

	29/03/2007
	0,563387452
	0,563351364
	0,563315277
	0,563279193
	0,563243111

	30/03/2007
	0,563440251
	0,563404159
	0,563368069
	0,563331982
	0,563295896

	02/04/2007
	0,566008648
	0,563456959
	0,563420866
	0,563384775
	0,563348686

	03/04/2007
	0,566061693
	0,563509765
	0,563473668
	0,563437574
	0,563401482

	04/04/2007
	0,566114743
	0,563562575
	0,563526475
	0,563490377
	0,563454282

	05/04/2007
	0,566167797
	0,566131530
	0,563579287
	0,563543186
	0,563507087

	09/04/2007
	0,566220856
	0,566184585
	0,566148317
	0,566112052
	0,566075788


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/12/2006
	11/12/2006
	12/12/2006
	13/12/2006
	14/12/2006

	12/03/2007
	0,562521318
	0,562485285
	0,559931610
	0,559889033
	0,559846460

	13/03/2007
	0,562574036
	0,562537999
	0,562495224
	0,559941504
	0,559898926

	14/03/2007
	0,562626758
	0,562590718
	0,562547939
	0,562505163
	0,559951398

	15/03/2007
	0,562679485
	0,562643442
	0,562600659
	0,562557879
	0,562515103

	16/03/2007
	0,562732218
	0,562696171
	0,562653384
	0,562610600
	0,562567820

	19/03/2007
	0,562784955
	0,562748905
	0,562706114
	0,562663326
	0,562620542

	20/03/2007
	0,562837698
	0,562801644
	0,562758849
	0,562716057
	0,562673269

	21/03/2007
	0,562890445
	0,562854387
	0,562811589
	0,562768792
	0,562726001

	22/03/2007
	0,562943197
	0,562907136
	0,562864333
	0,562821533
	0,562778737

	23/03/2007
	0,562995954
	0,562959890
	0,562917083
	0,562874279
	0,562831479

	26/03/2007
	0,563048716
	0,563012648
	0,562969837
	0,562927029
	0,562884225

	27/03/2007
	0,563101483
	0,563065412
	0,563022597
	0,562979785
	0,562936977

	28/03/2007
	0,563154254
	0,563118181
	0,563075362
	0,563032546
	0,562989734

	29/03/2007
	0,563207032
	0,563170954
	0,563128131
	0,563085311
	0,563042495

	30/03/2007
	0,563259813
	0,563223733
	0,563180906
	0,563138082
	0,563095261

	02/04/2007
	0,563312600
	0,563276516
	0,563233685
	0,563190857
	0,563148032

	03/04/2007
	0,563365392
	0,563329305
	0,563286469
	0,563243638
	0,563200809

	04/04/2007
	0,563418189
	0,563382098
	0,563339259
	0,563296423
	0,563253590

	05/04/2007
	0,563470990
	0,563434896
	0,563392053
	0,563349213
	0,563306377

	09/04/2007
	0,566039527
	0,563487699
	0,563444851
	0,563402007
	0,563359167


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/12/2006
	18/12/2006
	19/12/2006
	20/12/2006
	21/12/2006

	12/03/2007
	0,559803889
	0,559761322
	0,559718758
	0,559676197
	0,559633640

	13/03/2007
	0,559856352
	0,559813781
	0,559771213
	0,559728649
	0,559686087

	14/03/2007
	0,559908820
	0,559866245
	0,559823673
	0,559781104
	0,559738539

	15/03/2007
	0,559961292
	0,559918713
	0,559876138
	0,559833565
	0,559790996

	16/03/2007
	0,562525042
	0,559971187
	0,559928607
	0,559886030
	0,559843457

	19/03/2007
	0,562577760
	0,562534982
	0,559981081
	0,559938501
	0,559895924

	20/03/2007
	0,562630483
	0,562587701
	0,562544922
	0,559990976
	0,559948396

	21/03/2007
	0,562683211
	0,562640425
	0,562597642
	0,562554862
	0,560000872

	22/03/2007
	0,562735943
	0,562693154
	0,562650367
	0,562607583
	0,562564803

	23/03/2007
	0,562788681
	0,562745887
	0,562703097
	0,562660309
	0,562617525

	26/03/2007
	0,562841424
	0,562798626
	0,562755831
	0,562713039
	0,562670251

	27/03/2007
	0,562894171
	0,562851369
	0,562808571
	0,562765775
	0,562722983

	28/03/2007
	0,562946924
	0,562904118
	0,562861315
	0,562818515
	0,562775720

	29/03/2007
	0,562999682
	0,562956871
	0,562914064
	0,562871261
	0,562828461

	30/03/2007
	0,563052444
	0,563009630
	0,562966819
	0,562924011
	0,562881207

	02/04/2007
	0,563105211
	0,563062393
	0,563019578
	0,562976766
	0,562933958

	03/04/2007
	0,563157983
	0,563115161
	0,563072343
	0,563029527
	0,562986715

	04/04/2007
	0,563210761
	0,563167935
	0,563125111
	0,563082292
	0,563039476

	05/04/2007
	0,563263543
	0,563220713
	0,563177886
	0,563135062
	0,563092242

	09/04/2007
	0,563316330
	0,563273495
	0,563230664
	0,563187836
	0,563145013


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/12/2006
	26/12/2006
	27/12/2006
	28/12/2006
	29/12/2006

	12/03/2007
	0,559591086
	0,559548535
	0,559505987
	0,559463443
	0,559420901

	13/03/2007
	0,559643529
	0,559600974
	0,559558422
	0,559515874
	0,559473329

	14/03/2007
	0,559695976
	0,559653418
	0,559610862
	0,559568310
	0,559525760

	15/03/2007
	0,559748429
	0,559705866
	0,559663307
	0,559620751
	0,559578197

	16/03/2007
	0,559800887
	0,559758321
	0,559715756
	0,559673196
	0,559630639

	19/03/2007
	0,559853349
	0,559810778
	0,559768211
	0,559725647
	0,559683085

	20/03/2007
	0,559905817
	0,559863243
	0,559820671
	0,559778103
	0,559735537

	21/03/2007
	0,559958290
	0,559915711
	0,559873135
	0,559830563
	0,559787993

	22/03/2007
	0,560010767
	0,559968184
	0,559925605
	0,559883028
	0,559840455

	23/03/2007
	0,562574743
	0,560020662
	0,559978079
	0,559935499
	0,559892922

	26/03/2007
	0,562627466
	0,560073145
	0,560030558
	0,559987974
	0,559945392

	27/03/2007
	0,562680194
	0,562637408
	0,560083042
	0,560040454
	0,559997869

	28/03/2007
	0,562732926
	0,562690136
	0,562647350
	0,560092939
	0,560050350

	29/03/2007
	0,562785664
	0,562742869
	0,562700079
	0,562657292
	0,560102836

	30/03/2007
	0,562838406
	0,562795608
	0,562752813
	0,562710023
	0,562667234

	02/04/2007
	0,562891152
	0,562848351
	0,562805552
	0,562762757
	0,562719965

	03/04/2007
	0,562943906
	0,562901100
	0,562858297
	0,562815498
	0,562772702

	04/04/2007
	0,562996663
	0,562953852
	0,562911046
	0,562868243
	0,562825443

	05/04/2007
	0,563049425
	0,563006610
	0,562963800
	0,562920993
	0,562878188

	09/04/2007
	0,563102191
	0,563059373
	0,563016559
	0,562973747
	0,562930939


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	02/01/2007
	03/01/2007
	04/01/2007
	05/01/2007
	08/01/2007

	12/03/2007
	0,559378364
	0,559335829
	0,559293297
	0,559250770
	0,559208244

	13/03/2007
	0,559430787
	0,559388249
	0,559345713
	0,559303181
	0,559260651

	14/03/2007
	0,559483215
	0,559440672
	0,559398133
	0,559355597
	0,559313064

	15/03/2007
	0,559535648
	0,559493101
	0,559450558
	0,559408018
	0,559365480

	16/03/2007
	0,559588086
	0,559545535
	0,559502987
	0,559460443
	0,559417902

	19/03/2007
	0,559640527
	0,559597973
	0,559555422
	0,559512874
	0,559470328

	20/03/2007
	0,559692975
	0,559650417
	0,559607861
	0,559565310
	0,559522761

	21/03/2007
	0,559745428
	0,559702865
	0,559660306
	0,559617750
	0,559575197

	22/03/2007
	0,559797885
	0,559755319
	0,559712755
	0,559670195
	0,559627638

	23/03/2007
	0,559850348
	0,559807777
	0,559765210
	0,559722646
	0,559680085

	26/03/2007
	0,559902814
	0,559860240
	0,559817669
	0,559775101
	0,559732536

	27/03/2007
	0,559955287
	0,559912708
	0,559870133
	0,559827561
	0,559784992

	28/03/2007
	0,560007764
	0,559965181
	0,559922602
	0,559880026
	0,559837453

	29/03/2007
	0,560060246
	0,560017659
	0,559975076
	0,559932496
	0,559889919

	30/03/2007
	0,560112733
	0,560070143
	0,560027555
	0,559984972
	0,559942390

	02/04/2007
	0,560165225
	0,560122630
	0,560080039
	0,560037451
	0,559994866

	03/04/2007
	0,562729909
	0,560175123
	0,560132528
	0,560089936
	0,560047347

	04/04/2007
	0,562782646
	0,562739852
	0,560185022
	0,560142426
	0,560099833

	05/04/2007
	0,562835388
	0,562792590
	0,562749796
	0,560194920
	0,560152323

	09/04/2007
	0,562888135
	0,562845333
	0,562802535
	0,562759739
	0,562716948


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	09/01/2007
	10/01/2007
	11/01/2007
	12/01/2007
	15/01/2007

	12/03/2007
	0,559165723
	0,559123204
	0,559070051
	0,556510100
	0,556457196

	13/03/2007
	0,559218126
	0,559175604
	0,559122445
	0,559069292
	0,556509345

	14/03/2007
	0,559270534
	0,559228008
	0,559174844
	0,559121686
	0,556561499

	15/03/2007
	0,559322946
	0,559280416
	0,559227248
	0,559174084
	0,556613658

	16/03/2007
	0,559375364
	0,559332830
	0,559279657
	0,559226488
	0,559173326

	19/03/2007
	0,559427787
	0,559385248
	0,559332070
	0,559278897
	0,559225729

	20/03/2007
	0,559480215
	0,559437672
	0,559384489
	0,559331311
	0,559278139

	21/03/2007
	0,559532647
	0,559490101
	0,559436913
	0,559383730
	0,559330552

	22/03/2007
	0,559585085
	0,559542534
	0,559489341
	0,559436153
	0,559382970

	23/03/2007
	0,559637527
	0,559594972
	0,559541775
	0,559488581
	0,559435394

	26/03/2007
	0,559689974
	0,559647416
	0,559594213
	0,559541014
	0,559487822

	27/03/2007
	0,559742427
	0,559699864
	0,559646657
	0,559593453
	0,559540255

	28/03/2007
	0,559794884
	0,559752317
	0,559699105
	0,559645896
	0,559592693

	29/03/2007
	0,559847345
	0,559804775
	0,559751557
	0,559698344
	0,559645136

	30/03/2007
	0,559899813
	0,559857238
	0,559804015
	0,559750797
	0,559697585

	02/04/2007
	0,559952284
	0,559909706
	0,559856478
	0,559803255
	0,559750037

	03/04/2007
	0,560004762
	0,559962179
	0,559908946
	0,559855718
	0,559802496

	04/04/2007
	0,560057243
	0,560014657
	0,559961419
	0,559908186
	0,559854958

	05/04/2007
	0,560109729
	0,560067139
	0,560013897
	0,559960658
	0,559907426

	09/04/2007
	0,560162221
	0,560119627
	0,560066379
	0,560013135
	0,559959898


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	16/01/2007
	17/01/2007
	18/01/2007
	19/01/2007
	22/01/2007

	12/03/2007
	0,556404295
	0,556351401
	0,556298511
	0,556245627
	0,556192747

	13/03/2007
	0,556456440
	0,556403541
	0,556350646
	0,556297756
	0,556244872

	14/03/2007
	0,556508589
	0,556455685
	0,556402785
	0,556349890
	0,556297001

	15/03/2007
	0,556560743
	0,556507834
	0,556454929
	0,556402029
	0,556349135

	16/03/2007
	0,556612902
	0,556559988
	0,556507078
	0,556454173
	0,556401274

	19/03/2007
	0,559172566
	0,559119408
	0,559066255
	0,556506322
	0,556453418

	20/03/2007
	0,559224970
	0,559171808
	0,559118649
	0,559065496
	0,556505567

	21/03/2007
	0,559277379
	0,559224211
	0,559171048
	0,559117890
	0,556557721

	22/03/2007
	0,559329792
	0,559276619
	0,559223451
	0,559170288
	0,556609879

	23/03/2007
	0,559382210
	0,559329033
	0,559275860
	0,559222692
	0,559169530

	26/03/2007
	0,559434634
	0,559381451
	0,559328273
	0,559275100
	0,559221933

	27/03/2007
	0,559487062
	0,559433874
	0,559380692
	0,559327513
	0,559274341

	28/03/2007
	0,559539495
	0,559486303
	0,559433115
	0,559379932
	0,559326755

	29/03/2007
	0,559591934
	0,559538736
	0,559485543
	0,559432355
	0,559379173

	30/03/2007
	0,559644376
	0,559591174
	0,559537976
	0,559484783
	0,559431596

	02/04/2007
	0,559696824
	0,559643617
	0,559590414
	0,559537216
	0,559484024

	03/04/2007
	0,559749277
	0,559696065
	0,559642857
	0,559589654
	0,559536457

	04/04/2007
	0,559801735
	0,559748517
	0,559695305
	0,559642097
	0,559588895

	05/04/2007
	0,559854198
	0,559800975
	0,559747758
	0,559694545
	0,559641337

	09/04/2007
	0,559906665
	0,559853437
	0,559800214
	0,559746997
	0,559693785


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	23/01/2007
	24/01/2007
	25/01/2007
	26/01/2007
	29/01/2007

	12/03/2007
	0,556139872
	0,556087003
	0,556034138
	0,555981278
	0,555928423

	13/03/2007
	0,556191992
	0,556139117
	0,556086248
	0,556033383
	0,555980524

	14/03/2007
	0,556244116
	0,556191237
	0,556138362
	0,556085492
	0,556032628

	15/03/2007
	0,556296245
	0,556243361
	0,556190481
	0,556137607
	0,556084737

	16/03/2007
	0,556348380
	0,556295490
	0,556242606
	0,556189726
	0,556136852

	19/03/2007
	0,556400518
	0,556347624
	0,556294734
	0,556241850
	0,556188970

	20/03/2007
	0,556452663
	0,556399763
	0,556346869
	0,556293979
	0,556241095

	21/03/2007
	0,556504811
	0,556451907
	0,556399007
	0,556346113
	0,556293224

	22/03/2007
	0,556556965
	0,556504056
	0,556451151
	0,556398252
	0,556345358

	23/03/2007
	0,556609124
	0,556556209
	0,556503300
	0,556450395
	0,556397496

	26/03/2007
	0,559168770
	0,559115612
	0,559062460
	0,556502544
	0,556449640

	27/03/2007
	0,559221174
	0,559168011
	0,559114853
	0,559061701
	0,556501788

	28/03/2007
	0,559273582
	0,559220414
	0,559167252
	0,559114094
	0,556553942

	29/03/2007
	0,559325995
	0,559272822
	0,559219655
	0,559166492
	0,556606100

	30/03/2007
	0,559378413
	0,559325236
	0,559272063
	0,559218896
	0,559165733

	02/04/2007
	0,559430836
	0,559377653
	0,559324476
	0,559271304
	0,559218136

	03/04/2007
	0,559483264
	0,559430077
	0,559376894
	0,559323717
	0,559270544

	04/04/2007
	0,559535697
	0,559482505
	0,559429317
	0,559376135
	0,559322957

	05/04/2007
	0,559588135
	0,559534937
	0,559481745
	0,559428557
	0,559375375

	09/04/2007
	0,559640577
	0,559587374
	0,559534177
	0,559480984
	0,559427797


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	30/01/2007
	31/01/2007
	01/02/2007
	02/02/2007
	05/02/2007

	12/03/2007
	0,555875574
	0,555822729
	0,555769890
	0,555717056
	0,555664226

	13/03/2007
	0,555927669
	0,555874819
	0,555821975
	0,555769136
	0,555716301

	14/03/2007
	0,555979768
	0,555926914
	0,555874065
	0,555821220
	0,555768381

	15/03/2007
	0,556031873
	0,555979013
	0,555926159
	0,555873310
	0,555820465

	16/03/2007
	0,556083982
	0,556031118
	0,555978259
	0,555925404
	0,555872556

	19/03/2007
	0,556136096
	0,556083227
	0,556030363
	0,555977503
	0,555924649

	20/03/2007
	0,556188216
	0,556135341
	0,556082472
	0,556029608
	0,555976749

	21/03/2007
	0,556240340
	0,556187460
	0,556134586
	0,556081717
	0,556028853

	22/03/2007
	0,556292469
	0,556239584
	0,556186705
	0,556133831
	0,556080962

	23/03/2007
	0,556344602
	0,556291713
	0,556238829
	0,556185950
	0,556133076

	26/03/2007
	0,556396741
	0,556343847
	0,556290958
	0,556238074
	0,556185195

	27/03/2007
	0,556448885
	0,556395985
	0,556343092
	0,556290202
	0,556237319

	28/03/2007
	0,556501033
	0,556448129
	0,556395230
	0,556342336
	0,556289448

	29/03/2007
	0,556553186
	0,556500277
	0,556447373
	0,556394475
	0,556341581

	30/03/2007
	0,556605345
	0,556552431
	0,556499522
	0,556446618
	0,556393719

	02/04/2007
	0,559164974
	0,559111817
	0,559058664
	0,556498766
	0,556445862

	03/04/2007
	0,559217377
	0,559164215
	0,559111058
	0,559057906
	0,556498011

	04/04/2007
	0,559269785
	0,559216618
	0,559163456
	0,559110299
	0,556550164

	05/04/2007
	0,559322198
	0,559269026
	0,559215859
	0,559162696
	0,556602322

	09/04/2007
	0,559374615
	0,559321438
	0,559268266
	0,559215099
	0,559161937


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	06/02/2007
	07/02/2007
	08/02/2007
	09/02/2007
	12/02/2007

	12/03/2007
	0,555611402
	0,555558582
	0,555505768
	0,555452958
	0,552898351

	13/03/2007
	0,555663472
	0,555610648
	0,555557828
	0,555505013
	0,555452205

	14/03/2007
	0,555715547
	0,555662717
	0,555609893
	0,555557074
	0,555504260

	15/03/2007
	0,555767627
	0,555714792
	0,555661963
	0,555609138
	0,555556319

	16/03/2007
	0,555819711
	0,555766872
	0,555714038
	0,555661208
	0,555608384

	19/03/2007
	0,555871800
	0,555818956
	0,555766117
	0,555713282
	0,555660453

	20/03/2007
	0,555923895
	0,555871045
	0,555818202
	0,555765362
	0,555712528

	21/03/2007
	0,555975994
	0,555923140
	0,555870291
	0,555817447
	0,555764608

	22/03/2007
	0,556028098
	0,555975239
	0,555922385
	0,555869536
	0,555816692

	23/03/2007
	0,556080208
	0,556027343
	0,555974484
	0,555921630
	0,555868782

	26/03/2007
	0,556132321
	0,556079452
	0,556026588
	0,555973729
	0,555920875

	27/03/2007
	0,556184440
	0,556131566
	0,556078697
	0,556025833
	0,555972974

	28/03/2007
	0,556236564
	0,556183685
	0,556130811
	0,556077942
	0,556025078

	29/03/2007
	0,556288692
	0,556235808
	0,556182929
	0,556130056
	0,556077187

	30/03/2007
	0,556340826
	0,556287937
	0,556235053
	0,556182174
	0,556129301

	02/04/2007
	0,556392964
	0,556340070
	0,556287181
	0,556234297
	0,556181419

	03/04/2007
	0,556445107
	0,556392208
	0,556339315
	0,556286426
	0,556233543

	04/04/2007
	0,556497255
	0,556444351
	0,556391453
	0,556338559
	0,556285671

	05/04/2007
	0,556549409
	0,556496499
	0,556443596
	0,556390697
	0,556337804

	09/04/2007
	0,559108780
	0,559055628
	0,559002482
	0,556442840
	0,556389942


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	13/02/2007
	14/02/2007
	15/02/2007
	16/02/2007
	21/02/2007

	12/03/2007
	0,552876213
	0,552854076
	0,552831939
	0,552809804
	0,552787669

	13/03/2007
	0,552928027
	0,552905888
	0,552883749
	0,552861612
	0,552839475

	14/03/2007
	0,555482017
	0,552957704
	0,552935563
	0,552913424
	0,552891285

	15/03/2007
	0,555534075
	0,555511831
	0,552987382
	0,552965241
	0,552943100

	16/03/2007
	0,555586138
	0,555563892
	0,555541647
	0,553017063
	0,552994920

	19/03/2007
	0,555638205
	0,555615957
	0,555593710
	0,555571464
	0,553046744

	20/03/2007
	0,555690277
	0,555668028
	0,555645778
	0,555623530
	0,553098574

	21/03/2007
	0,555742355
	0,555720103
	0,555697852
	0,555675602
	0,553150409

	22/03/2007
	0,555794437
	0,555772183
	0,555749929
	0,555727677
	0,555705426

	23/03/2007
	0,555846524
	0,555824268
	0,555802012
	0,555779758
	0,555757505

	26/03/2007
	0,555898616
	0,555876358
	0,555854100
	0,555831843
	0,555809587

	27/03/2007
	0,555950713
	0,555928453
	0,555906193
	0,555883935
	0,555861676

	28/03/2007
	0,556002815
	0,555980552
	0,555958290
	0,555936030
	0,555913770

	29/03/2007
	0,556054921
	0,556032657
	0,556010393
	0,555988130
	0,555965868

	30/03/2007
	0,556107033
	0,556084767
	0,556062500
	0,556040236
	0,556017972

	02/04/2007
	0,556159149
	0,556136881
	0,556114612
	0,556092346
	0,556070079

	03/04/2007
	0,556211271
	0,556189000
	0,556166730
	0,556144461
	0,556122193

	04/04/2007
	0,556263397
	0,556241124
	0,556218852
	0,556196581
	0,556174310

	05/04/2007
	0,556315528
	0,556293253
	0,556270979
	0,556248706
	0,556226433

	09/04/2007
	0,556367664
	0,556345387
	0,556323110
	0,556300835
	0,556278560


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/02/2007
	23/02/2007
	26/02/2007
	27/02/2007
	28/02/2007

	12/03/2007
	0,552765535
	0,552743403
	0,552721271
	0,552699140
	0,552677009

	13/03/2007
	0,552817339
	0,552795204
	0,552773070
	0,552750937
	0,552728805

	14/03/2007
	0,552869147
	0,552847010
	0,552824874
	0,552802739
	0,552780604

	15/03/2007
	0,552920960
	0,552898821
	0,552876683
	0,552854545
	0,552832409

	16/03/2007
	0,552972778
	0,552950637
	0,552928496
	0,552906357
	0,552884218

	19/03/2007
	0,553024600
	0,553002457
	0,552980315
	0,552958173
	0,552936033

	20/03/2007
	0,553076428
	0,553054283
	0,553032138
	0,553009995
	0,552987852

	21/03/2007
	0,553128260
	0,553106113
	0,553083967
	0,553061821
	0,553039676

	22/03/2007
	0,553180097
	0,553157948
	0,553135800
	0,553113652
	0,553091505

	23/03/2007
	0,555735252
	0,553209789
	0,553187638
	0,553165488
	0,553143339

	26/03/2007
	0,555787333
	0,555765079
	0,553239480
	0,553217328
	0,553195178

	27/03/2007
	0,555839420
	0,555817164
	0,555794909
	0,553269174
	0,553247021

	28/03/2007
	0,555891511
	0,555869253
	0,555846996
	0,555824739
	0,553298870

	29/03/2007
	0,555943607
	0,555921347
	0,555899088
	0,555876830
	0,555854572

	30/03/2007
	0,555995708
	0,555973446
	0,555951185
	0,555928925
	0,555906665

	02/04/2007
	0,556047814
	0,556025550
	0,556003287
	0,555981024
	0,555958763

	03/04/2007
	0,556099925
	0,556077659
	0,556055394
	0,556033129
	0,556010865

	04/04/2007
	0,556152041
	0,556129772
	0,556107505
	0,556085238
	0,556062973

	05/04/2007
	0,556204161
	0,556181891
	0,556159621
	0,556137353
	0,556115085

	09/04/2007
	0,556256287
	0,556234014
	0,556211743
	0,556189472
	0,556167202


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	01/03/2007
	02/03/2007
	05/03/2007
	06/03/2007
	07/03/2007

	12/03/2007
	0,527647872
	0,527626745
	0,527605618
	0,527584493
	0,527563368

	13/03/2007
	0,527697321
	0,527676192
	0,527655064
	0,527633936
	0,527612810

	14/03/2007
	0,527746776
	0,527725644
	0,527704514
	0,527683384
	0,527662256

	15/03/2007
	0,527796234
	0,527775101
	0,527753969
	0,527732837
	0,527711706

	16/03/2007
	0,527845697
	0,527824562
	0,527803428
	0,527782294
	0,527761162

	19/03/2007
	0,527895165
	0,527874028
	0,527852891
	0,527831756
	0,527810622

	20/03/2007
	0,527944638
	0,527923498
	0,527902360
	0,527881223
	0,527860086

	21/03/2007
	0,527994115
	0,527972973
	0,527951833
	0,527930694
	0,527909555

	22/03/2007
	0,528043596
	0,528022453
	0,528001311
	0,527980170
	0,527959029

	23/03/2007
	0,528093083
	0,528071938
	0,528050793
	0,528029650
	0,528008508

	26/03/2007
	0,528142574
	0,528121426
	0,528100280
	0,528079135
	0,528057991

	27/03/2007
	0,528192069
	0,528170920
	0,528149772
	0,528128625
	0,528107479

	28/03/2007
	0,528241570
	0,528220418
	0,528199269
	0,528178119
	0,528156971

	29/03/2007
	0,528291075
	0,528269922
	0,528248769
	0,528227618
	0,528206468

	30/03/2007
	0,528340584
	0,528319429
	0,528298275
	0,528277122
	0,528255970

	02/04/2007
	0,555936502
	0,553410123
	0,553387965
	0,553365807
	0,553343650

	03/04/2007
	0,555988603
	0,555966341
	0,553439827
	0,553417667
	0,553395508

	04/04/2007
	0,556040708
	0,556018443
	0,553491693
	0,553469531
	0,553447370

	05/04/2007
	0,556092818
	0,556070552
	0,553543564
	0,553521400
	0,553499237

	09/04/2007
	0,556144933
	0,556122664
	0,556100397
	0,556078130
	0,556055865


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	08/03/2007
	09/03/2007
	12/03/2007
	13/03/2007
	14/03/2007

	12/03/2007
	0,527542244
	0,527521121
	-
	-
	-

	13/03/2007
	0,527591684
	0,527570559
	0,527549435
	-
	-

	14/03/2007
	0,527641128
	0,527620001
	0,527598875
	0,527549435
	-

	15/03/2007
	0,527690577
	0,527669447
	0,527648319
	0,527598875
	0,527549435

	16/03/2007
	0,527740030
	0,527718899
	0,527697769
	0,527648319
	0,527598875

	19/03/2007
	0,527789488
	0,527768355
	0,527747222
	0,527697768
	0,527648319

	20/03/2007
	0,527838950
	0,527817816
	0,527796681
	0,527747223
	0,527697769

	21/03/2007
	0,527888418
	0,527867281
	0,527846144
	0,527796681
	0,527747223

	22/03/2007
	0,527937889
	0,527916750
	0,527895612
	0,527846144
	0,527796681

	23/03/2007
	0,527987366
	0,527966225
	0,527945085
	0,527895612
	0,527846145

	26/03/2007
	0,528036847
	0,528015704
	0,527994562
	0,527945084
	0,527895612

	27/03/2007
	0,528086333
	0,528065188
	0,528044044
	0,527994562
	0,527945085

	28/03/2007
	0,528135823
	0,528114676
	0,528093530
	0,528044044
	0,527994562

	29/03/2007
	0,528185319
	0,528164169
	0,528143021
	0,528093530
	0,528044044

	30/03/2007
	0,528234818
	0,528213667
	0,528192517
	0,528143021
	0,528093531

	02/04/2007
	0,553321494
	0,553299339
	0,553277184
	0,553225338
	0,553173496

	03/04/2007
	0,553373350
	0,553351192
	0,553329036
	0,553277185
	0,553225338

	04/04/2007
	0,553425210
	0,553403050
	0,553380892
	0,553329036
	0,553277185

	05/04/2007
	0,553477075
	0,553454913
	0,553432753
	0,553380892
	0,553329036

	09/04/2007
	0,556033600
	0,553506781
	0,553484618
	0,553432752
	0,553380892


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	15/03/2007
	16/03/2007
	19/03/2007
	20/03/2007
	21/03/2007

	16/03/2007
	0,527549435
	-
	-
	-
	-

	19/03/2007
	0,527598875
	0,527549434
	-
	-
	-

	20/03/2007
	0,527648319
	0,527598875
	0,527549435
	-
	-

	21/03/2007
	0,527697769
	0,527648319
	0,527598875
	0,527549435
	-

	22/03/2007
	0,527747223
	0,527697769
	0,527648320
	0,527598875
	0,527549435

	23/03/2007
	0,527796681
	0,527747223
	0,527697769
	0,527648319
	0,527598875

	26/03/2007
	0,527846144
	0,527796681
	0,527747223
	0,527697769
	0,527648319

	27/03/2007
	0,527895613
	0,527846144
	0,527796682
	0,527747223
	0,527697769

	28/03/2007
	0,527945085
	0,527895612
	0,527846145
	0,527796681
	0,527747223

	29/03/2007
	0,527994562
	0,527945085
	0,527895613
	0,527846144
	0,527796681

	30/03/2007
	0,528044045
	0,527994562
	0,527945086
	0,527895613
	0,527846145

	02/04/2007
	0,553121660
	0,553069828
	0,553018001
	0,552966179
	0,552914362

	03/04/2007
	0,553173497
	0,553121660
	0,553069829
	0,553018001
	0,552966180

	04/04/2007
	0,553225338
	0,553173496
	0,553121660
	0,553069828
	0,553018001

	05/04/2007
	0,553277185
	0,553225338
	0,553173497
	0,553121660
	0,553069829

	09/04/2007
	0,553329036
	0,553277184
	0,553225338
	0,553173496
	0,553121660


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	22/03/2007
	23/03/2007
	26/03/2007
	27/03/2007
	28/03/2007

	23/03/2007
	0,527549435
	-
	-
	-
	-

	26/03/2007
	0,527598875
	0,527549434
	-
	-
	-

	27/03/2007
	0,527648320
	0,527598875
	0,527549435
	-
	-

	28/03/2007
	0,527697769
	0,527648319
	0,527598875
	0,527549435
	-

	29/03/2007
	0,527747223
	0,527697769
	0,527648320
	0,527598875
	0,527549435

	30/03/2007
	0,527796682
	0,527747223
	0,527697769
	0,527648320
	0,527598875

	02/04/2007
	0,552862549
	0,552810742
	0,552758940
	0,552707142
	0,552655349

	03/04/2007
	0,552914362
	0,552862550
	0,552810743
	0,552758940
	0,552707142

	04/04/2007
	0,552966180
	0,552914362
	0,552862550
	0,552810742
	0,552758940

	05/04/2007
	0,553018001
	0,552966180
	0,552914362
	0,552862550
	0,552810743

	09/04/2007
	0,553069828
	0,553018001
	0,552966179
	0,552914362
	0,552862549


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	29/03/2007
	30/03/2007
	02/04/2007
	03/04/2007
	04/04/2007

	30/03/2007
	0,527549435
	-
	-
	-
	-

	02/04/2007
	0,552603561
	0,552551777
	-
	-
	-

	03/04/2007
	0,552655349
	0,552603561
	0,527549435
	-
	-

	04/04/2007
	0,552707142
	0,552655349
	0,527598875
	0,527549435
	-

	05/04/2007
	0,552758940
	0,552707142
	0,527648320
	0,527598875
	0,527549435

	09/04/2007
	0,552810742
	0,552758939
	0,527697769
	0,527648319
	0,527598875


	DATAS DE
	DATAS DE VENCIMENTO

	PAGAMENTO
	05/04/2007
	-
	-
	-
	-

	09/04/2007
	0,527549434
	-
	-
	-
	-


TABELA DE ÍNDICES DE JAM 

CREDITADOS NAS CONTAS DO FGTS EM 10/03/2007

	DATA DO CRÉDITO
	TAXA 3%
	TAXA 4%
	TAXA 5%
	TAXA 6%

	30/06/1967
	0,068652
	
	
	

	02/10/1967
	0,070469
	
	
	

	02/01/1968
	0,053680
	
	
	

	01/04/1968
	0,047977
	
	
	

	01/07/1968
	0,055257
	
	
	

	30/09/1968
	0,083831
	
	
	

	31/12/1968
	0,063699
	
	
	

	31/03/1969
	0,059243
	
	
	

	30/06/1969
	0,058695
	0,061322
	
	

	30/09/1969
	0,049760
	0,052364
	
	

	31/12/1969
	0,031267
	0,033826
	
	

	31/03/1970
	0,068828
	0,071480
	
	

	30/06/1970
	0,062692
	0,065329
	
	

	30/09/1970
	0,042008
	0,044594
	
	

	31/12/1970
	0,038248
	0,040825
	
	

	31/03/1971
	0,068868
	0,071521
	
	

	30/06/1971
	0,049986
	0,052592
	
	

	30/09/1971
	0,054200
	0,056816
	
	

	31/12/1971
	0,072069
	0,074729
	
	

	31/03/1972
	0,057523
	0,060147
	
	

	30/06/1972
	0,045003
	0,047596
	0,050189
	

	02/10/1972
	0,056762
	0,059384
	0,062006
	

	02/01/1973
	0,037907
	0,040483
	0,043058
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1973
	0,163250
	0,174544
	0,185838
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	31/12/1974
	0,347849
	0,360935
	0,374021
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/01/1976
	0,270569
	0,282905
	0,295240
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/04/1976
	0,074747
	0,077414
	0,080081
	

	01/07/1976
	0,095047
	0,097764
	0,100482
	

	01/10/1976
	0,096976
	0,099698
	0,102420
	

	01/01/1977
	0,099194
	0,101922
	0,104649
	

	01/04/1977
	0,068833
	0,071485
	0,074138
	

	01/07/1977
	0,105597
	0,108341
	0,111084
	

	01/10/1977
	0,070410
	0,073066
	0,075722
	

	01/01/1978
	0,057043
	0,059666
	0,062289
	0,064912

	01/04/1978
	0,079748
	0,082427
	0,085107
	0,087786

	01/07/1978
	0,100712
	0,103443
	0,106174
	0,108906

	01/10/1978
	0,095057
	0,097774
	0,100491
	0,103209

	01/01/1979
	0,085664
	0,088358
	0,091052
	0,093746

	01/04/1979
	0,080530
	0,083211
	0,085892
	0,088574

	01/07/1979
	0,121297
	0,124079
	0,126862
	0,129644

	01/10/1979
	0,107449
	0,110197
	0,112945
	0,115693

	01/01/1980
	0,146196
	0,149040
	0,151884
	0,154728

	01/04/1980
	0,128958
	0,131760
	0,134561
	0,137363

	01/07/1980
	0,114859
	0,117626
	0,120392
	0,123158

	01/10/1980
	0,105220
	0,107963
	0,110705
	0,113448

	01/01/1981
	0,121283
	0,124066
	0,126848
	0,129630

	01/04/1981
	0,197622
	0,200594
	0,203566
	0,206537

	01/07/1981
	0,199943
	0,202920
	0,205898
	0,208875

	01/10/1981
	0,194297
	0,197261
	0,200224
	0,203188

	01/01/1982
	0,181924
	0,184857
	0,187790
	0,190722

	01/04/1982
	0,166307
	0,169201
	0,172095
	0,174989

	01/07/1982
	0,183047
	0,185982
	0,188918
	0,191853

	01/10/1982
	0,222691
	0,225725
	0,228759
	0,231793

	01/01/1983
	0,222723
	0,225757
	0,228791
	0,231825

	01/04/1983
	0,242058
	0,245140
	0,248222
	0,251304

	01/07/1983
	0,278540
	0,281712
	0,284885
	0,288057

	01/10/1983
	0,304711
	0,307948
	0,311186
	0,314423

	01/01/1984
	0,289120
	0,292319
	0,295518
	0,298717

	01/04/1984
	0,366534
	0,369925
	0,373316
	0,376706

	01/07/1984
	0,304738
	0,307975
	0,311213
	0,314450

	01/10/1984
	0,358088
	0,361458
	0,364828
	0,368198

	01/01/1985
	0,377697
	0,381115
	0,384534
	0,387953

	01/04/1985
	0,408928
	0,412424
	0,415921
	0,419417

	01/07/1985
	0,353542
	0,356901
	0,360259
	0,363618

	01/10/1985
	0,279629
	0,282805
	0,285980
	0,289155

	01/01/1986
	0,383322
	0,386755
	0,390187
	0,393620

	01/03/1986
	0,339169
	0,342492
	0,345815
	0,349138

	01/06/1986
	0,025882
	0,027580
	0,029274
	0,030968

	01/09/1986
	0,049780
	0,052385
	0,054990
	0,057595

	01/12/1986
	0,078657
	0,081334
	0,084010
	0,086687

	01/03/1987
	0,510075
	0,513822
	0,517569
	0,521316

	01/06/1987
	0,722732
	0,727007
	0,731281
	0,735556

	01/09/1987
	0,385779
	0,389218
	0,392657
	0,396095

	01/12/1987
	0,333697
	0,337006
	0,340316
	0,343625

	01/03/1988
	0,580458
	0,584379
	0,588301
	0,592223

	01/06/1988
	0,642020
	0,646094
	0,650169
	0,654243

	01/09/1988
	0,802378
	0,806850
	0,811323
	0,815795

	01/12/1988
	1,017847
	1,022854
	1,027861
	1,032868

	01/03/1989
	0,879083
	0,883745
	0,888408
	0,893071

	01/06/1989
	0,472621
	0,476275
	0,479929
	0,483583

	01/09/1989
	1,094487
	1,099684
	1,104882
	1,110079

	01/11/1989
	0,880181
	0,883212
	0,886217
	0,889199

	01/12/1989
	0,417687
	0,418829
	0,419961
	0,421083

	01/01/1990
	0,539286
	0,540526
	0,541755
	0,542974

	01/02/1990
	0,564950
	0,566210
	0,567460
	0,568698

	01/03/1990
	0,732061
	0,733456
	0,734839
	0,736210

	01/04/1990
	0,847745
	0,849234
	0,850709
	0,852171

	01/05/1990
	0,002466
	0,003273
	0,004074
	0,004867

	01/06/1990
	0,056398
	0,057249
	0,058093
	0,058929

	01/07/1990
	0,098803
	0,099688
	0,100565
	0,101435

	01/08/1990
	0,110632
	0,111526
	0,112413
	0,113292

	01/09/1990
	0,108527
	0,109420
	0,110305
	0,111182

	01/10/1990
	0,131283
	0,132194
	0,133097
	0,133993

	01/11/1990
	0,139904
	0,140822
	0,141732
	0,142634

	01/12/1990
	0,169276
	0,170218
	0,171152
	0,172077

	01/01/1991
	0,196844
	0,197808
	0,198764
	0,199711

	01/02/1991
	0,205065
	0,206035
	0,206997
	0,207951

	01/03/1991
	0,072638
	0,073502
	0,074359
	0,075208

	01/04/1991
	0,087675
	0,088551
	0,089420
	0,090281

	01/05/1991
	0,091986
	0,092866
	0,093737
	0,094602

	01/06/1991
	0,092587
	0,093468
	0,094340
	0,095205

	10/06/1991
	0,023303
	0,023547
	0,023788
	0,024028

	10/07/1991
	0,103706
	0,104595
	0,105476
	0,106350

	10/08/1991
	0,109904
	0,110798
	0,111684
	0,112563

	10/09/1991
	0,132305
	0,133217
	0,134121
	0,135017

	10/10/1991
	0,181512
	0,182464
	0,183407
	0,184342

	10/11/1991
	0,232112
	0,233104
	0,234088
	0,235063

	10/12/1991
	0,302390
	0,303439
	0,304479
	0,305509

	10/01/1992
	0,275161
	0,276188
	0,277206
	0,278215

	10/02/1992
	0,248146
	0,249152
	0,250148
	0,251136

	10/03/1992
	0,243984
	0,244986
	0,245979
	0,246964

	10/04/1992
	0,281340
	0,282372
	0,283395
	0,284409

	10/05/1992
	0,182213
	0,183165
	0,184109
	0,185045

	10/06/1992
	0,223273
	0,224258
	0,225235
	0,226203

	10/07/1992
	0,213152
	0,214129
	0,215098
	0,216058

	10/08/1992
	0,220777
	0,221760
	0,222735
	0,223701

	10/09/1992
	0,253974
	0,254984
	0,255985
	0,256977

	10/10/1992
	0,272149
	0,273174
	0,274190
	0,275197

	10/11/1992
	0,226821
	0,227809
	0,228788
	0,229759

	10/12/1992
	0,252445
	0,253454
	0,254454
	0,255445

	10/01/1993
	0,230599
	0,231590
	0,232573
	0,233547

	10/02/1993
	0,315467
	0,316526
	0,317577
	0,318618

	10/03/1993
	0,239518
	0,240516
	0,241506
	0,242487

	10/04/1993
	0,252998
	0,254007
	0,255008
	0,256000

	10/05/1993
	0,280364
	0,281396
	0,282418
	0,283431

	10/06/1993
	0,318443
	0,319505
	0,320558
	0,321601

	10/07/1993
	0,295787
	0,296831
	0,297866
	0,298891

	10/08/1993
	0,294384
	0,295427
	0,296460
	0,297484

	10/09/1993
	0,340197
	0,341276
	0,342346
	0,343407

	10/10/1993
	0,363053
	0,364151
	0,365239
	0,366318

	10/11/1993
	0,366461
	0,367562
	0,368653
	0,369734

	10/12/1993
	0,364657
	0,365756
	0,366846
	0,367926

	10/01/1994
	0,360346
	0,361442
	0,362528
	0,363605

	10/02/1994
	0,490466
	0,491667
	0,492857
	0,494037

	10/03/1994
	0,365760
	0,366860
	0,367950
	0,369031

	10/04/1994
	0,413978
	0,415117
	0,416246
	0,417365

	10/05/1994
	0,466407
	0,467588
	0,468759
	0,469920

	10/06/1994
	0,493975
	0,495178
	0,496371
	0,497554

	10/07/1994
	0,340692
	0,341772
	0,342842
	0,343903

	10/08/1994
	0,044606
	0,045447
	0,046281
	0,047108

	10/09/1994
	0,023573
	0,024397
	0,025214
	0,026025

	10/10/1994
	0,026463
	0,027290
	0,028109
	0,028922

	10/11/1994
	0,030745
	0,031576
	0,032399
	0,033214

	10/12/1994
	0,034649
	0,035482
	0,036308
	0,037127

	10/01/1995
	0,023948
	0,024772
	0,025590
	0,026400

	10/02/1995
	0,026845
	0,027672
	0,028492
	0,029304

	10/03/1995
	0,019083
	0,019903
	0,020717
	0,021524

	10/04/1995
	0,042855
	0,043695
	0,044528
	0,045353

	10/05/1995
	0,035718
	0,036552
	0,037379
	0,038199

	10/06/1995
	0,036461
	0,037296
	0,038124
	0,038944

	10/07/1995
	0,028936
	0,029765
	0,030586
	0,031401

	10/08/1995
	0,034847
	0,035681
	0,036507
	0,037326

	10/09/1995
	0,023356
	0,024180
	0,024998
	0,025807

	10/10/1995
	0,021814
	0,022637
	0,023453
	0,024262

	10/11/1995
	0,019047
	0,019867
	0,020681
	0,021488

	10/12/1995
	0,016888
	0,017707
	0,018519
	0,019324

	10/01/1996
	0,015899
	0,016717
	0,017528
	0,018332

	10/02/1996
	0,015023
	0,015840
	0,016651
	0,017454

	10/03/1996
	0,012115
	0,012930
	0,013738
	0,014539

	10/04/1996
	0,010625
	0,011439
	0,012246
	0,013046

	10/05/1996
	0,009079
	0,009892
	0,010697
	0,011496

	10/06/1996
	0,008368
	0,009181
	0,009986
	0,010784

	10/07/1996
	0,008580
	0,009392
	0,010197
	0,010996

	10/08/1996
	0,008331
	0,009143
	0,009948
	0,010747

	10/09/1996
	0,008756
	0,009569
	0,010374
	0,011173

	10/10/1996
	0,009102
	0,009915
	0,010721
	0,011519

	10/11/1996
	0,009903
	0,010717
	0,011523
	0,012322

	10/12/1996
	0,010632
	0,011446
	0,012253
	0,013053

	10/01/1997
	0,011204
	0,012019
	0,012826
	0,013626

	10/02/1997
	0,009924
	0,010738
	0,011544
	0,012343

	10/03/1997
	0,009098
	0,009911
	0,010717
	0,011515

	10/04/1997
	0,008797
	0,009610
	0,010415
	0,011214

	10/05/1997
	0,008692
	0,009505
	0,010310
	0,011108

	10/06/1997
	0,008835
	0,009648
	0,010454
	0,011252

	10/07/1997
	0,009017
	0,009830
	0,010635
	0,011434

	10/08/1997
	0,009062
	0,009875
	0,010680
	0,011479

	10/09/1997
	0,008751
	0,009564
	0,010369
	0,011168

	10/10/1997
	0,008956
	0,009768
	0,010574
	0,011373

	10/11/1997
	0,009035
	0,009848
	0,010653
	0,011452

	10/12/1997
	0,017838
	0,018657
	0,019470
	0,020276

	10/01/1998
	0,015583
	0,016401
	0,017212
	0,018016

	10/02/1998
	0,013953
	0,014770
	0,015579
	0,016382

	10/03/1998
	0,006938
	0,007749
	0,008553
	0,009350

	10/04/1998
	0,011483
	0,012298
	0,013105
	0,013906

	10/05/1998
	0,007197
	0,008009
	0,008813
	0,009610

	10/06/1998
	0,007020
	0,007831
	0,008635
	0,009432

	10/07/1998
	0,007391
	0,008202
	0,009007
	0,009804

	10/08/1998
	0,007982
	0,008794
	0,009599
	0,010397

	10/09/1998
	0,006224
	0,007035
	0,007838
	0,008634

	10/10/1998
	0,006989
	0,007800
	0,008604
	0,009401

	10/11/1998
	0,011380
	0,012194
	0,013002
	0,013802

	10/12/1998
	0,008617
	0,009429
	0,010235
	0,011033

	10/01/1999
	0,009918
	0,010732
	0,011538
	0,012337

	10/02/1999
	0,007641
	0,008453
	0,009258
	0,010055

	10/03/1999
	0,010784
	0,011598
	0,012405
	0,013205

	10/04/1999
	0,014108
	0,014925
	0,015735
	0,016538

	10/05/1999
	0,008573
	0,009385
	0,010190
	0,010989

	10/06/1999
	0,008241
	0,009053
	0,009858
	0,010656

	10/07/1999
	0,005581
	0,006391
	0,007194
	0,007990

	10/08/1999
	0,005406
	0,006216
	0,007019
	0,007814

	10/09/1999
	0,005418
	0,006228
	0,007031
	0,007826

	10/10/1999
	0,005187
	0,005997
	0,006800
	0,007595

	10/11/1999
	0,004736
	0,005546
	0,006348
	0,007143

	10/12/1999
	0,004469
	0,005278
	0,006080
	0,006875

	10/01/2000
	0,005471
	0,006281
	0,007084
	0,007880

	10/02/2000
	0,004620
	0,005429
	0,006231
	0,007027

	10/03/2000
	0,004800
	0,005609
	0,006411
	0,007206

	10/04/2000
	0,004713
	0,005523
	0,006325
	0,007120

	10/05/2000
	0,003770
	0,004578
	0,005380
	0,006174

	10/06/2000
	0,004964
	0,005773
	0,006576
	0,007371

	10/07/2000
	0,004611
	0,005420
	0,006222
	0,007017

	10/08/2000
	0,004017
	0,004825
	0,005627
	0,006422

	10/09/2000
	0,004496
	0,005305
	0,006107
	0,006902

	10/10/2000
	0,003506
	0,004315
	0,005116
	0,005910

	10/11/2000
	0,003785
	0,004594
	0,005395
	0,006189

	10/12/2000
	0,003666
	0,004474
	0,005275
	0,006070

	10/01/2001
	0,003459
	0,004267
	0,005069
	0,005863

	10/02/2001
	0,003838
	0,004647
	0,005448
	0,006243

	10/03/2001
	0,002835
	0,003642
	0,004443
	0,005237

	10/04/2001
	0,004194
	0,005003
	0,005805
	0,006599

	10/05/2001
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/06/2001
	0,004297
	0,005106
	0,005908
	0,006703

	10/07/2001
	0,003927
	0,004736
	0,005538
	0,006332

	10/08/2001
	0,004913
	0,005722
	0,006525
	0,007320

	10/09/2001
	0,005910
	0,006720
	0,007524
	0,008320

	10/10/2001
	0,004097
	0,004906
	0,005707
	0,006502

	10/11/2001
	0,005386
	0,006196
	0,006998
	0,007794

	10/12/2001
	0,004399
	0,005208
	0,006009
	0,006804

	10/01/2002
	0,004454
	0,005263
	0,006065
	0,006860

	10/02/2002
	0,005063
	0,005873
	0,006675
	0,007471

	10/03/2002
	0,003640
	0,004448
	0,005249
	0,006044

	10/04/2002
	0,004228
	0,005037
	0,005839
	0,006634

	10/05/2002
	0,004829
	0,005638
	0,006440
	0,007236

	10/06/2002
	0,004573
	0,005382
	0,006184
	0,006979

	10/07/2002
	0,004052
	0,004860
	0,005662
	0,006457

	10/08/2002
	0,005128
	0,005938
	0,006740
	0,007536

	10/09/2002
	0,004953
	0,005762
	0,006565
	0,007360

	10/10/2002
	0,004426
	0,005235
	0,006037
	0,006832

	10/11/2002
	0,005241
	0,006050
	0,006853
	0,007649

	10/12/2002
	0,005116
	0,005926
	0,006728
	0,007524

	10/01/2003
	0,006084
	0,006894
	0,007697
	0,008494

	10/02/2003
	0,007356
	0,008167
	0,008971
	0,009769

	10/03/2003
	0,006592
	0,007403
	0,008206
	0,009003

	10/04/2003
	0,006257
	0,007068
	0,007871
	0,008667

	10/05/2003
	0,006660
	0,007471
	0,008275
	0,009071

	10/06/2003
	0,007127
	0,007938
	0,008743
	0,009540

	10/07/2003
	0,006642
	0,007453
	0,008257
	0,009053

	10/08/2003
	0,007944
	0,008756
	0,009561
	0,010359

	10/09/2003
	0,006514
	0,007324
	0,008128
	0,008925

	10/10/2003
	0,005838
	0,006648
	0,007451
	0,008247

	10/11/2003
	0,005687
	0,006497
	0,007300
	0,008096

	10/12/2003
	0,004246
	0,005055
	0,005857
	0,006652

	10/01/2004
	0,004369
	0,005178
	0,005980
	0,006775

	10/02/2004
	0,003749
	0,004557
	0,005359
	0,006153

	10/03/2004
	0,002925
	0,003733
	0,004533
	0,005327

	10/04/2004
	0,004248
	0,005057
	0,005859
	0,006654

	10/05/2004
	0,003342
	0,004150
	0,004951
	0,005745

	10/06/2004
	0,004016
	0,004824
	0,005626
	0,006421

	10/07/2004
	0,004231
	0,005040
	0,005842
	0,006637

	10/08/2004
	0,004423
	0,005232
	0,006034
	0,006829

	10/09/2004
	0,004476
	0,005285
	0,006087
	0,006882

	10/10/2004
	0,004198
	0,005007
	0,005809
	0,006603

	10/11/2004
	0,003576
	0,004385
	0,005186
	0,005980

	10/12/2004
	0,003615
	0,004423
	0,005224
	0,006019

	10/01/2005
	0,004872
	0,005681
	0,006483
	0,007279

	10/02/2005
	0,004350
	0,005159
	0,005961
	0,006756

	10/03/2005
	0,003430
	0,004238
	0,005040
	0,005834

	10/04/2005
	0,005107
	0,005917
	0,006719
	0,007515

	10/05/2005
	0,004474
	0,005283
	0,006085
	0,006880

	10/06/2005
	0,004999
	0,005809
	0,006611
	0,007406

	10/07/2005
	0,005466
	0,006276
	0,007079
	0,007875

	10/08/2005
	0,005047
	0,005857
	0,006659
	0,007455

	10/09/2005
	0,005940
	0,006751
	0,007554
	0,008350

	10/10/2005
	0,005109
	0,005919
	0,006721
	0,007517

	10/11/2005
	0,004571
	0,005380
	0,006182
	0,006977

	10/12/2005
	0,004400
	0,005209
	0,006010
	0,006805

	10/01/2006
	0,004740
	0,005550
	0,006352
	0,007147

	10/02/2006
	0,004797
	0,005607
	0,006409
	0,007204

	10/03/2006
	0,003193
	0,004001
	0,004802
	0,005596

	10/04/2006
	0,004544
	0,005353
	0,006155
	0,006950

	10/05/2006
	0,003323
	0,004131
	0,004932
	0,005726

	10/06/2006
	0,004358
	0,005167
	0,005969
	0,006764

	10/07/2006
	0,004408
	0,005217
	0,006019
	0,006813

	10/08/2006
	0,004221
	0,005030
	0,005832
	0,006627

	10/09/2006
	0,004908
	0,005717
	0,006520
	0,007315

	10/10/2006
	0,003991
	0,004799
	0,005601
	0,006395

	10/11/2006
	0,004345
	0,005154
	0,005956
	0,006751

	10/12/2006
	0,003751
	0,004559
	0,005361
	0,006155

	10/01/2007
	0,003992
	0,004800
	0,005602
	0,006396

	10/02/2007
	0,004660
	0,005469
	0,006272
	0,007067

	10/03/2007
	0,003189
	0,003997
	0,004798
	0,005592


Obs.: Sobre as competências 12/74 a 11/75, devidas, recolhidas e existentes em 31/12/75, creditar o índice 0,113000 em 01/04/76.

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA MARÇO/2007
A Portaria nº 102, de 13/03/07, DOU de 14/03/07, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de março de 2007. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br.

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.
O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 

Considerando o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações subseqüentes, especialmente da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999; 

Considerando o disposto no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º -Estabelecer que, para o mês de março de 2007, os fatores de atualização: 

I -das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000721 -Taxa Referencial-TR do mês de fevereiro de 2007; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004023 - Taxa Referencial- TR do mês de fevereiro de 2007 mais juros; 

II - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000721 - Taxa ReferencialTR do mês de fevereiro de 2007; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,004200. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do Regulamento da Previdência Social - RPS, no mês de março, será feita mediante a aplicação do índice de 1,004200. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do Regulamento da Previdência Social - RPS será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página “Legislação”. 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NELSON MACHADO 

benefícios - Instrução Normativa nº 11/2006

alterações

A Instrução Normativa nº 15, de 15/03/07, DOU de 16/03/07, alterou a Instrução Normativa nº 11 INSS/PRES, de 20 de setembro de 2006. Em síntese, as alterações referem-se aos critérios para concessão de benefícios, de acordo com o que já estava previsto no RPS/99.

Fundamentação legal: 

· Lei nº 8.212, de 24/7/1991, e alterações; 

· Lei nº 8.213, de 24/7/1991, e alterações; 

· Lei nº 11.301, de 10/5/2006; 

· Lei nº 11.368, de 9/11/2006; 

· Decreto nº 3.048, de 6/5/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, e alterações; 

· Decreto nº 5.844, de 13/7/2006; 

· Decreto nº 5.872, de 8/8/2006; 

· Parecer MPS/CJ/nº 39, de 31/3/2006; 

· Parecer MPS/CJ nº 46, de 16/5/06; 

· Parecer MPS/CJ nº 01, de 17/1/2007; 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 345, de 2/5/2006; 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 796, de 8/9/2006; 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 813, de 11/9/2006; e 

· Nota Técnica MPS/CJ nº 844, de 27/9/2006. 

O Presidente Substituto do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006, Considerando o disposto nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991; Considerando o estabelecido no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, manutenção e revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º - A Instrução Normativa nº 11 INSS/PRES, de 20 de setembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

 "Art. 18 - (...)

§ 1º - (...)

IV - para segurados oriundos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, a CTC, na forma da contagem recíproca, somente poderá ser considerada para fins de carência caso haja ingresso ou reingresso ao RGPS, ainda que o segurado continue filiado ao RPPS, observado o número de contribuições exigidas a que se referem os incisos I e II deste parágrafo. 

§ 5º - O exercício de atividade rural anterior a 11 de novembro de 1991 não poderá ser contado para fins do cômputo da carência dos benefícios, devendo ser considerado, se for o caso, para permitir a utilização da regra de transição (tabela progressiva), prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991 e no art. 182 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999. 

Art. 30 - O companheiro ou a companheira homossexual de segurado inscrito no RGPS passa a integrar o rol dos dependentes e, desde que comprovada a vida em comum, concorre, para fins de pensão por morte e de auxílio-reclusão, com os dependentes preferenciais de que trata o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991, para óbito ou reclusão ocorrido a partir de 5 de abril de 1991, ou seja, mesmo anterior à data da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0. 

Art. 52 - (...)

§ 4º - Para o(a) companheiro(a) homossexual, deve ser exigida apenas a comprovação de vida em comum, conforme disposto na Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0. 

Art. 54 - (...)

§ 2º - (...)

	FORMA DE FILIAÇÃO
	A PARTIR DE
	DATA LIMITE
	INÍCIO-CÁLCULO

	Empregado
	Indefinida
	sem limite
	Data da Filiação

	Avulso
	Indefinida
	sem limite
	Data da Filiação

	Empresário (*)
	Indefinida
	24/7/1991
	Data da Filiação

	
	25/7/1991
	2 8/11/1999
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Doméstico
	8/4/1973
	24/7/1991
	Data da Filiação

	
	25/7/1991
	sem limite
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Facultativo
	25/7/1991
	sem limite
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Equiparado a autônomo (*)
	5/9/1960
	9/9/1973
	Data da 1ª contribuição

	
	10/9/1973
	1º/2/1976
	Data da inscrição

	
	2/2/1976
	23/1/1979
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	
	24/1/1979
	23/1/1984
	Data da inscrição

	
	24/1/1984
	2 8/11/1999
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Empregador rural (**)
	1º/1/1976
	24/7/1991
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Contribuinte em dobro
	9/1960
	24/7/1991
	Data da Filiação

	Segurado especial (***)
	11/1 9 9 1
	sem limite
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Autônomo(*)
	5/9/1960
	9/9/1973
	Data do 1º pagamento

	
	10/9/1973
	1º/2/1976
	Data da inscrição

	
	2/2/1976
	23/1/1979
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	
	24/1/1979
	23/1/1984
	Data da inscrição

	
	24/1/1984
	2 8/11/1999
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Contribuinte Individual
	2 9/11/1999
	Sem limite
	Data da 1ª contribuição sem atraso

	Contribuinte Individual "prestador de serviços a empresa" (****)
	1º/4/2003
	Sem limite
	Data da filiação


(*) Categorias enquadradas como contribuinte individual a partir de 29/11/1999. 

(**) Categoria enquadrada como equiparado a autônomo a partir de 25/7/1991, e como contribuinte individual a partir de 29/11/1999. 

(***) Que optou por contribuir facultativamente na forma do § 2º do art. 200 do RPS. 

(****) Para o contribuinte individual prestador de serviços, filiado ao RGPS, independentemente do início da atividade, a partir da competência abril/2003, presume-se o recolhimento, observado o disposto no § 1º do art. 54 e letra ¨d ¨ do inciso II do art. 393 desta Instrução Normativa. 

Art. 58 - O trabalhador rural empregado e o segurado especial, enquadrados como segurados obrigatórios do RGPS, podem requerer aposentadoria por idade, conforme disposto no art. 39 e art. 143 da Lei nº 8.213/1991, desde que comprovem o efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência exigida, observado que: 

II - o segurado empregado rural definido na alínea "a", inciso I, art. 11 da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria por idade, considerando a publicação da Medida Provisória nº 312, de 19 de julho de 2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, até 25 de julho de 2008, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício; 

§ 2º - Para fins de aposentadoria dos segurados empregados e especiais referidos na alínea "a" do inciso I e no inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, prevista no inciso I do art. 39 e 143 do mesmo diploma legal, não será considerada a perda da qualidade de segurado os intervalos entre as atividades rurícolas, devendo, entretanto, estar o segurado exercendo a atividade rural ou em "período de graça", conforme o prazo estipulado para a categoria pela tabela do art. 19 desta Instrução Normativa, na Data da Entrada do Requerimento - DER, ou na data em que implementou todas as condições exigidas para o benefício. 

§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, será devido o benefício ao segurado empregado e segurado especial, ainda que a atividade exercida na DER seja de natureza urbana, desde que o segurado tenha preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício rural previsto no inciso I do art. 39 e no art. 143 da Lei nº 8.213/91 até a expiração do prazo para manutenção da qualidade na atividade rural, prevista no art. 15 do mesmo diploma legal e não tenha adquirido a carência necessária na atividade urbana. 

§ 4º - O trabalhador rural contribuinte individual definido na alínea "g", inciso V, art. 11, da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria por idade, conforme art. 143 da referida Lei, com redação da Lei n° 9.063, de 14 de junho de 1995, e o Decreto n° 3.265, de 29 de novembro de 1999, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, devendo comprovar a implementação de todas as condições até 25 de julho de 2006 (carência e idade). Para direito adquirido após esta data, deverá comprovar a carência em número de contribuições, na forma do art. 24 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 61 - (...)

IV - as contribuições vertidas para o RPPS, certificadas na forma da contagem recíproca, desde que o segurado não tenha utilizado o período naquele regime e que esteja inscrito no RGPS, ainda que continue filiado ao regime de origem, observadas as situações a seguir: 

e) para fins de cumprimento do contido no caput deste inciso, deverá ser apresentada declaração do ente federativo atestando a não utilização do período naquele regime de previdência. Deverá ser emitido ofício ao órgão após a concessão do benefício, na forma disposta no inciso I do art. 131 do Regulamento da Previdência Social. 

Art. 113 - (...)

§ 1º - Para os segurados que implementaram todos os requisitos necessários à concessão do benefício em data anterior à publicação do Decreto nº 611/92, aplica-se o entendimento constante do Parecer MPAS/CJ nº 24/82. 

§ 2º - Para os segurados que implementaram todos os requisitos necessários à concessão do benefício no período de 22 de julho de 1992 a 5 de maio de 1999, vigência dos Decretos nº 611/92 e nº 3.048/99, utilizam-se para comprovação os critérios estabelecidos nesses Decretos, observado que: 

a) o Decreto-Lei nº 4.073/42, que vigeu no período compreendido entre 30 de janeiro de 1942 a 15 de fevereiro de 1959, reconhecia o aprendiz como empregado, bastando assim à comprovação do vínculo; 

b) o tempo de aluno aprendiz desempenhado em qualquer época, ou seja, mesmo fora do período de vigência do Decreto-Lei nº 4.073/42, somente poderá ser computado como tempo de contribuição, se comprovada a remuneração e o vínculo empregatício, conforme Parecer MPAS/CJ nº 2.893/02. 

Art. 117 - (...)

Parágrafo único - Se comprovado na forma estabelecida nos arts. 393 a 395 desta Instrução Normativa, mediante documento contemporâneo em nome do próprio segurado, o exercício de atividade com idade inferior à legalmente permitida, caberá a contagem do tempo, devendo tal irregularidade, necessariamente, ser comunicada à área da Receita Previdenciária do MPS e ao órgão local da Delegacia Regional do Trabalho, juntando-se ao processo cópia das referidas comunicações, observado o disposto no art. 32 desta Instrução Normativa. 

Art. 130 - (...)

III - com direito adquirido a partir de 16 de dezembro de 1998 até 10 de maio de 2006, véspera da publicação da Lei nº 11.301, de atividade de professor no exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

IV - com direito adquirido a partir de 11 de maio de 2006, poderão ser computados os períodos de atividades exercidas pelo professor em estabelecimento de ensino básico, no nível infantil, fundamental e médio, bem como em cursos de formação profissional, autorizados ou reconhecidos pelos órgãos competentes do Poder Executivo Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, da seguinte forma: 

a) como docentes, a qualquer título, ou 

b) em funções de diretor de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico; 

V - a interpretação advinda da Lei nº 11.301/2006, constante da alínea "b" do inciso anterior, será aplicada a todos os casos pendentes de decisão, não sendo admitido, porém, qualquer pedido de revisão objetivando a aplicação da mesma interpretação aos casos já constituídos por decisão proferida até 11 de maio de 2006 (data da publicação da Lei nº 11.301). 

Art. 133 - (...)

§ 1º - Os documentos de que tratam os incisos I, II, III, V, VI e VII deste artigo devem ser considerados para todos os membros do grupo familiar, para concessão dos benefícios previstos no inciso I e Parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/1991, para o período que se quer comprovar, mesmo que de forma descontínua, quando corroborados com outros que confirmem o vínculo familiar, sendo indispensável a entrevista e, se houver dúvidas, deverá ser realizada a entrevista com parceiros, confrontantes, empregados, vizinhos e outros, conforme o caso. 

§ 2º - Para reconhecimento do direito à aposentadoria por idade, o segurado especial vinculado ao RPR ou RGPS antes de 24 de julho de 1991, deverá comprovar o cumprimento do período de carência determinado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995, sendo que, caso haja a apresentação de um dos documentos referidos no § 1º deste artigo, referente aos últimos doze meses a serem comprovados, um documento referente aos primeiros doze meses do período e documentos intercalados referentes a períodos com intervalo não superior a três anos, não é necessária a apresentação de declaração do sindicato de trabalhadores rurais, de sindicato patronal, de sindicato dos pescadores ou colônia de pescadores. 

Art. 142 - Os trabalhadores rurais denominados safrista, volante, eventual, ou temporário, caracterizados como contribuinte individual, deverão apresentar os comprovantes de inscrição nessa condição e os de recolhimento de contribuição a partir de novembro de 1991, exceto quando for requerido benefício previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/1991, observado o disposto no art. 58, § 4º desta Instrução Normativa. 

Art. 143 - Na ausência dos documentos citados nos arts. 140 e 142 desta Instrução Normativa, a comprovação do exercício da atividade rural dos segurados relacionados nos arts. mencionados, para fins de concessão de aposentadoria por idade, em conformidade com o art. 143 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.063/1995, observada a dilação de prazo prevista na Medida Provisória nº 312/06, convertida na Lei 11.368/06, poderá ser feita por declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato de Pescadores, ou Colônias de Pescadores ou por duas declarações de autoridades, na forma do art. 139 desta Instrução Normativa, desde que homologadas por este Instituto, observando-se para sua emissão, o contido no § 3º do art. 136 e Parágrafo único do art. 141 desta Instrução Normativa. 

Art. 150 - (...) 

§ 3º - Servem como início de prova material os documentos citados no § 2º do art. 62 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999 ou no § 1º do art. 136 e art. 149 desta Instrução Normativa, podendo, se for o caso, ser complementado por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar. 

§ 4º - Nos termos do § 4º do art. 62 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, o documento existente em nome de um dos componentes do grupo familiar do segurado especial poderá ser utilizado por qualquer dos integrantes desse mesmo grupo, assim entendidos os pais, os cônjuges, companheiros( as) e filhos( as) solteiros( as), como início de prova material, devendo ser complementado por outros elementos probatórios. 

§ 5º - A Justificação Administrativa - JA, deve ser processada mediante a apresentação de início de prova material, devendo ser demonstrado um ou mais indícios como marco inicial e outro como marco final, bem como, se for o caso, outro para o período intermediário, a fim de comprovar a continuidade do exercício da atividade. 

Art. 180 - (...)

III - (...)

b) as metodologias e os procedimentos definidos na NHO-01 da FUNDACENTRO; 

(...)

Art. 194 - (...)

§ 3º - (REVOGADO) 

Art. 195 - (...)

§ 2º - O Serviço ou Seção de Gerenciamento de Benefícios por Incapacidade deverá enviar cópia da representação de que trata este artigo à Unidade de Atendimento da Receita Previdenciária e à Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, bem como remeter um comunicado, conforme modelo constante no Anexo XVIII desta Instrução Normativa, sobre sua emissão para o sindicato da categoria do trabalhador. 

§ 3º - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS deverá emitir um comunicado, Anexo XVIII desta Instrução Normativa, para o sindicato da categoria do trabalhador para as ações regressivas decorrentes da Informação Médico Pericial - IMP, de que trata o § 4º deste artigo. 

§ 4º - A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS deverá auxiliar e orientar a elaboração das representações de que trata este artigo, sempre que solicitado. 

Art. 199 - (...)

§ 5º - O requerimento de auxílio-doença poderá ser feito pela Internet, pelo endereço www.previdencia.gov.br, para todas as categorias de segurados (exceto o segurado especial), observando que a análise do direito será feita com base nas informações constantes do CNIS sobre as remunerações e vínculos, a partir de 1º de julho de 1994, podendo o segurado, a qualquer momento, solicitar alteração, inclusão ou exclusão das informações constante do CNIS, com apresentação de documentos comprobatórios dos períodos ou das remunerações divergentes, observado o disposto nos arts. 393 a 395 desta Instrução Normativa. 

Art. 203 - (...)

§ 1º - No requerimento de benefício por incapacidade, espécie 31 ou 91, quando houver, respectivamente, B31 ou B91 anterior já cessado, a verificação do direito ao novo benefício ou ao restabelecimento do benefício anterior, será de acordo com a DER e a conclusão da perícia médica, conforme definições a seguir: 

I - se a DER ocorrer até sessenta dias da DCB anterior: 

a) tratando-se de mesmo grupo de CID e DII menor, igual ou maior que a DCB anterior, será restabelecido o benefício anterior; 

b) tratando-se de grupo de CID diferente e DII menor ou igual à DCB anterior, será concedido novo benefício; 

c) tratando-se de grupo de CID diferente e DII maior que a DCB anterior, será concedido novo benefício; 

II - se a DER ocorrer após o prazo de sessenta dias da DCB anterior: 

a) tratando-se do mesmo grupo de CID e DII menor ou igual à DCB anterior, deverá ser concedido novo benefício, haja vista a expiração do prazo de sessenta dias previsto no § 3º do art. 75 do RPS, contado, neste caso, da DCB;

b) tratando-se de mesmo grupo de CID e DII maior que a DCB anterior: 

b. 1) se a DER for até trinta dias da DII e a DIB até sessenta dias da DCB, restabelecimento, visto o disposto no § 3º do art. 75 do RPS; 

b. 2) se a DER for superior a trinta dias da DCB e DIB superior a sessenta dias da DCB, deverá ser concedido novo benefício, considerando não tratar-se da situação prevista no § 3º do art. 75 do RPS. 

c) tratando-se de CID diferente, independente da DII, deverá ser concedido novo benefício. 

§ 2º - Na situação prevista no caput, a Data de Início do Pagamento - DIP, na forma do art. 75, § 3º do RPS, será fixada no dia imediatamente subseqüente ao da cessação do benefício anterior, descontados os dias trabalhados, se for o caso. 

§ 3º - A Perícia Médica do INSS poderá retroagir a DII, de acordo com os elementos apresentados pelo segurado para esse fim. 

§ 4º - Se ultrapassado o prazo para o restabelecimento ou tratando-se de outra doença, poderá ser concedido novo benefício desde que, na referida data, seja comprovada a qualidade de segurado. 

Art. 269 - (...)

§ 4º - Poderá ser concedida pensão por morte, apesar de um ou ambos os companheiros serem casados com outrem, desde que comprovada vida em comum, conforme o disposto no § 6º do art. 16 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, observado o rol exemplificativo do § 3º do art. 52 desta Instrução Normativa ou § 3º do art. 22 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999. 

Art. 282 - Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o RGPS, na data do óbito. 

§ 1º - A manutenção da qualidade de segurado de que trata o caput deste artigo far-se-á mediante, pelo menos, uma contribuição vertida em vida até a data do óbito, desde que entre uma contribuição e outra ou entre a última contribuição recolhida pelo segurado em vida e o óbito deste, não tenha transcorrido o lapso temporal a que se refere o art. 13 do RPS e demais disposições contidas nesta Instrução Normativa, observando-se que: 

§ 2º - Não será considerada a inscrição realizada após a morte do segurado pelos dependentes, bem como não serão consideradas as contribuições vertidas após a extemporânea inscrição para efeito de manutenção da qualidade de segurado. 

§ 3º - Na hipótese de existência de débitos remanescentes, deverá ser encaminhado expediente à Divisão/Serviço da Secretaria da Receita Previdenciária para providências cabíveis, observando quanto ao efetivo exercício da atividade, o disposto no art. 51 desta Instrução Normativa. 

§ 4º - O recolhimento das contribuições obedecerá, além do que dispuser a lei sobre formas de cálculo, aos critérios gerais estabelecidos para enquadramento inicial, progressão e regressão ou outros que envolvam o contribuinte individual, devendo-se observar para fins de apuração do salário-de-contribuição: 

I - para o segurado que iniciou a atividade até 28 de novembro de 1999, ocorrendo a hipótese prevista no § 3º, observar-se-á que: 

a) para os períodos de débito até a competência 3/2003 será considerada a classe do salário base na qual se baseou o último recolhimento efetuado em dia; 

b) para os períodos de débito a partir de 4/2003 deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos no inciso II; 

II - para o segurado que iniciou a atividade a partir de 29 de novembro de 1999, ocorrendo a hipótese prevista no § 3º, observarse-á que: 

a) será considerado como salário-de-contribuição, para o prestador de serviço, a efetiva remuneração comprovada; 

b) para os contribuintes individuais, caso não haja comprovação da efetiva remuneração, o salário-de-contribuição será o salário mínimo. 

Art. 289 - A privação da liberdade será comprovada por atestado do recolhimento do segurado à prisão, emitido por autoridade competente. 

Parágrafo único - Para o maior de dezesseis e menor de dezoito anos, serão exigidos certidão do despacho de internação e o atestado de seu efetivo recolhimento a órgão subordinado ao Juiz da Infância e da Juventude. 

Art. 304 - A comprovação de atividade do contribuinte individual anterior à inscrição, para fins de retroação da Data do Início das Contribuições - DIC, conforme disciplinado nos arts. 393 a 395 desta Instrução Normativa far-se-á: 

Art. 333 - (...)

§1º - Será permitida, por força do Parecer MPS/CJ nº 46, de 16 de maio de 2006, a emissão de CTC com conversão de período trabalhado no serviço público federal, referente ao contrato que teve o regime de previdência alterado de RGPS para RPPS, independentemente se na data da mudança de regime estava em atividade no serviço público. 

§ 2º - Aplicam-se as orientações contidas no Parecer CJ/MPS nº 46/06, extensivamente aos servidores públicos municipais, estaduais e distritais, considerando-se instituído o regime próprio destes servidores a partir da vigência da lei que institui o RPPS em cada ente federativo correspondente. 

§ 3º - Excluindo-se a hipótese de atividade exercida em condições especiais prevista nos §§ 1º e 2º, é vedada a contagem de tempo de contribuição fictício, entendendo-se como tal todo aquele considerado em lei anterior como tempo de serviço, público ou privado, computado para fins de concessão de aposentadoria sem que haja, por parte do servidor ou segurado, cumulativamente, a prestação de serviço e a correspondente contribuição social. 

§ 4º - Certidões emitidas no período de 14 de maio de 1992 a 26 de março de 1997, na vigência do Parecer MPS/CJ nº 27/1992, com conversão de período de atividade especial, continuam válidas. 

Art. 337 - (...)

§ 6º - Para regularização/revisão de CTS/CTC emitida pelo RGPS (inclusive com tempo rural) que tenha sido utilizada em aposentadoria no RPPS, se aplica o prazo decadencial previsto no art. 103-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, contado a partir de 1º de fevereiro de 1999, no caso da certidão ter sido emitida até 31 de janeiro de 1999, e contado da data da emissão da certidão, no caso da emissão ter sido após 1º de fevereiro de 1999, salvo se comprovada má-fé. 

Art. 367 - Toda Gerência-Executiva terá um Técnico de Reabilitação Profissional, servidor de nível superior, localizado no GBENIN que deverá contar com o apoio de uma equipe multidisciplinar composta por servidores de nível superior de áreas afins à Reabilitação Profissional. Terá como atribuições o planejamento, o gerenciamento e a supervisão técnica das ações de Reabilitação Profissional, desenvolvidas pelas Equipes Técnicas de Reabilitação Profissional das APS. 

Art. 374 - (...)

Parágrafo único - A JA para comprovação do exercício de atividade rural para fins de benefícios urbanos e CTC, poderá ser processada, observado o disposto nos arts. 142 a 151 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999 e nas demais disposições constantes desta Instrução Normativa, com o fim de comprovar o exercício de atividade rural, observando que: 

I - servem como início de prova material, os documentos citados no § 2º do art. 62 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999 ou no § 1º do art. 136 e art. 149 desta Instrução Normativa, podendo, se for o caso, ser complementado por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar; 

II - nos termos do § 4º do art. 62 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, o documento existente em nome de um dos componentes do grupo familiar do segurado especial poderá ser utilizado por qualquer dos integrantes desse mesmo grupo, assim entendidos os pais, os cônjuges, companheiros( as) e filhos( as) solteiros( as), como início de prova material, devendo ser complementado por outros elementos probatórios; 

III - a JA deve ser processada mediante a apresentação de início de prova material, devendo ser demonstrado um ou mais indícios como marco inicial e outro como marco final, bem como, se for o caso, outro para o período intermediário, a fim de comprovar a continuidade do exercício da atividade. 

(...)

Art. 438 - (...)

§ 3º - Na revisão de benefício indeferido com apresentação de novos elementos/documentos, conforme disposto nos §§ 2º e 3º do art. 436, desta Instrução Normativa, esta deve ser considerada como novo pedido de benefício. 

(...)

§ 6º - (REVOGADO) 

Art. 439 - Para os pedidos de revisão de que tratam o art. 26 da Lei nº 8.870/1994, o art. 21 da Lei nº 8.880/1994, bem como a que se refere o §3º doart. 35 do Decreto nº 3.048/1999, conforme o disposto nos arts. 517 a 520 desta Instrução Normativa, cuja Renda Mensal Inicial - RMI, tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 efetuar o cálculo da diferença percentual dividindo a média dos salários-de-contribuição apurada pelo limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício. 

§ 1º - Para os benefícios iniciados no período de 5 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993, o percentual apurado deverá ser aplicado sobre o valor do benefício na competência abril de 1994, observado o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência. 

§ 2º - Para os benefícios com DIB a partir de 1º de março de 1994, a diferença calculada, conforme o inciso I deste artigo, será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste após a concessão, observando-se que nenhum benefício assim reajustado poderá ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. 

§ 3º - O valor da RMI revista não poderá ser superior a 582,86 URV, teto máximo do salário-de-contribuição em abril de 1994. 

Art. 483 - Em hipótese alguma, o recebimento deve ser recusado ou o andamento do recurso sustado, de vez que é prerrogativa do órgão de controle jurisdicional - Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS - admitir ou não o recurso, motivo pelo qual quaisquer que tenham sido as condições de apresentação, o recurso será sempre encaminhado aos órgãos competentes, exceto quando reconhecido o direito pleiteado, antes da subida dos autos à Junta de Recursos/CRPS. 

Art. 484 - (...)

§ 1º - Na hipótese prevista no caput deste artigo, não caberá ao INSS deixar de receber o recurso ou sustar tramitação dele, devendo o servidor registrar nos autos a existência da ação judicial, informando o número do respectivo processo e da vara perante a qual tramita, dando prosseguimento normal ao processo, por ser de competência do CRPS admitir ou não o feito administrativo. 

Art. 485 - Havendo interposição de recurso do interessado contra decisão do INSS, o processo deverá ser reanalisado e, se reformada totalmente a decisão, será atendido o pedido reclamado. Caso contrário, o processo deverá ser encaminhado para a JR, para julgamento. 

Parágrafo único - No caso de reforma parcial da decisão do INSS, o processo terá curso relativamente à parte objeto da controvérsia. 

Art. 486 - Quando se tratar de interposição de recurso, nos casos de conclusão médica contrária à concessão, ou restabelecimento de benefício por incapacidade, o processo, devidamente formalizado e instruído, deverá ser encaminhado para pronunciamento da Perícia Médica da APS, na forma estabelecida por este Instituto. 

Art. 487 - O beneficiário terá trinta dias de prazo para interposição de recurso à JR, a partir da ciência pessoal, ou da data de recebimento aposta no Aviso de Recebimento - AR. 

Art. 491 - Quando, por ocasião da análise das decisões das JR em que a matéria não for de sua alçada, ficar constatado que seu cumprimento infringirá dispositivo legal, Enunciado do CRPS ou Parecer Ministerial na forma da Lei Complementar nº 73/93, o SRD deverá interpor recurso às CaJ. 

Art. 493 - A interposição dos recursos, a apresentação de contra-razões e os pedidos de revisão de acórdão às CaJ competem ao SRD. 

Art. 494 - É de trinta dias o prazo para o beneficiário apresentar contra-razões ao recurso do INSS à CaJ, contados na forma do art. 487 desta Instrução Normativa. 

Art. 495 - Após o prazo previsto no artigo anterior, apresentadas ou não as contra-razões, o SRD encaminhará o processo para as Câmaras de Julgamento do CRPS. 

Art. 498 - Excepcionalmente, a decisão recursal definitiva pode deixar de ser cumprida no prazo estipulado no Parágrafo único do art. 497 desta Instrução Normativa, se violarem literal disposição de lei ou decreto, ou divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS aprovados pelo Ministro de Estado, bem como do Advogado-Geral da União, na forma da Lei Complementar nº 73/1993, devendo, nesse caso, ser apresentado pedido de revisão de acórdão. 

§ 1º - O SRD deverá elaborar pedido de efeito suspensivo da decisão, no qual constarão os argumentos e a fundamentação legal que demonstre o direito da Autarquia, comunicando ao recorrente e facultando-lhe prazo de trinta dias para oferecimento de contra-razões. 

§ 2º - Referido pedido deve ser encaminhado ao Presidente da instância prolatora da decisão por meio de fax ou por e-mail, dentro do prazo máximo de trinta dias, contados do recebimento do processo pelo SRD. 

§ 3º - Se, quando da remessa do processo à instância julgadora, as contra-razões ao recurso não tiverem sido apresentadas, o processo será enviado independentemente destas, sendo encaminhadas posteriormente ao CRPS caso sejam apresentadas. 

§ 4º - Caso o Colegiado não se manifeste dentro do prazo mencionado no Parágrafo único do art. 497, deverá ser dado cumprimento imediato à decisão e, posteriormente, encaminhado o processo com a solicitação de revisão para análise do órgão Colegiado competente. 

Art. 503 - (...)

I - se a documentação apresentada, referente ao benefício concedido, é diferente da documentação do benefício objeto de recurso e, reconhecido o direito ao benefício indeferido, efetuar a simulação do cálculo desse último; 

Art. 505 - Se antes da concretização da concessão do benefício o segurado desistir do benefício reconhecido pela JR ou pela CaJ, deverá ser apresentado, por escrito, pedido de desistência, o qual será juntado ao processo de recurso e, uma cópia autenticada pelo servidor, no processo concessório. 

Art. 507 - O recurso intempestivo, do beneficiário, não gera qualquer efeito, mas deve ser encaminhado ao respectivo órgão julgador com as devidas contra-razões do INSS, onde deve estar apontada a ocorrência da intempestividade. 

Art. 519 - (...)

§ 2º - Quanto aos atos do INSS relativos a matéria de beneficio, considerando que o prazo decadencial foi estendido para dez anos, por força da MP nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, ainda dentro do prazo qüinqüenal estabelecido pela Lei n.º 9.784/99, deve ser observado que: 

I - para os benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.784/99, ou seja, com DIB até 31 de janeiro de 1999, o início da decadência começa a correr a partir de 1º de fevereiro de 1999; 

II - para os benefícios concedidos a partir de 1º de fevereiro de 1999, o prazo decadencial de dez anos inicia-se a contar da Data do Despacho do Benefício - DDB. 

§ 3º - Nas revisões por iniciativa do beneficiário deverá ser observado o seguinte: 

I - para os benefícios em manutenção em 23 de outubro de 1998 (data da publicação da MP nº 1663-15), o prazo decadencial de dez anos para revisão (MP 138/2003), começa a contar a partir de 1º de dezembro de 1998, não importando a data de sua concessão; 

II - para os benefícios concedidos com DIB a partir de 24 de outubro de 1998, o prazo decadencial de dez anos inicia-se a contar da DDB. 

Art. 521 - (...)

§ 3º - (...)

VII - declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta.

§ 4º - A empresa ou o grupo de empresas que possuir um quadro de pessoal de quatro mil empregados ou mais poderá celebrar convênio com o INSS para a criação de unidade Prisma - Empresa via web, de processamento de requerimento de aposentadoria e pensão previdenciária e acidentária, desde que todas as condi? es para a celebração sejam atendidas, que a empresa ou o grupo disponha de equipamentos e de recursos humanos para a implantação do empreendimento, além de que haja disponibilidade de pontos de acesso. 

§ 5º - Com os órgãos gestores de mão-de-obra poderá ser firmado convênio para pagamento do salário-família. 

§ 6º - Para a celebração dos convênios sem encargos de pagamentos somente deverá ser exigido o constante dos itens I, II, III, VIII, IX e X do parágrafo anterior. 

§ 7º - Havendo mais de uma unidade da empresa participante da execução do convênio, a comprovação da regularidade fiscal, nos casos de convênio com encargo de pagamento, deverá ser exigida da( s) unidade( s) que receberá( ão) o reembolso dos benefícios, sem prejuízo da que assinar o convênio, caso sejam diferentes. 

§ 8º - A realização de perícia médica nos convênios para requerimento de benefícios por incapacidade a serem celebrados será de competência do INSS. 

§ 9º - A celebração de convênios previstos na Lei nº 8.213/91, no RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, e altera? es posteriores, ficará na dependência da conveniência administrativa do INSS. 

Art. 524 - As entidades de que trata o art. 522 desta Instrução Normativa, denominadas proponentes, deverão celebrar convênio em cada Gerência Regional/Executiva onde ele será executado, sendo que uma Gerência poderá atender à demanda de outras localidades, desde que tais procedimentos sejam previamente acordados entre as Gerências Regionais/Executivas envolvidas. 

Art. 541 - (...)

I - Argentina, mediante Acordo assinado em 20 de agosto de 1980, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 95, de 5 de outubro de 1982, promulgado pelo Decreto n° 87.918, de 7 de dezembro de 1982, com entrada em vigor em 18 de dezembro de 1982, sendo o Ajuste Administrativo assinado em 6 de julho de 1990, Acordo Bilateral derrogado em 31 de maio de 2005, data anterior à entrada em vigor do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do Sul; 

VIII - Uruguai, mediante Acordo assinado em 27 de janeiro de 1977, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 67, de 5 de outubro de 1978, promulgado pelo Decreto n° 85.248, de 13 de outubro de 1980, com entrada em vigor 1º de outubro de 1980, sendo o Ajuste Administrativo assinado em 11 de setembro de 1980, Acordo Bilateral derrogado em 31 de maio de 2005, data anterior à entrada em vigor do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do Sul; 

Art. 543 - (...)

Parágrafo único - Os serviços de que trata o caput deste artigo são operacionalizados pelos escritórios de representação do Ministério da Saúde (Departamento Nacional de Auditoria do Ministério da Saúde - DENASUS) nos estados e no Distrito Federal. 

Art. 547 - O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido aos segurados amparados pelos Acordos de Previdência Social bilateral que o Brasil mantém com Portugal, Espanha, Grécia, Argentina, Uruguai e Cabo Verde, desde que preencham todos os requisitos para concessão desse benefício, utilizando períodos cumpridos naquele outro estado, sendo que, nos casos da Argentina e Uruguai, considerando que no Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul não há previsão expressa desse tipo de benefício, somente serão reconhecidos, por força do direito adquirido, aqueles que comprovarem a implementação dos requisitos necessários no período em que estiveram em vigência os acordos bilaterais dos dois países. 

Art. 2º - Revogam-se o § 3º do art. 194 e § 6º do art. 438 da Instrução Normativa nº 11 INSS/PRES, de 20 de setembro de 2006. 

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

extinção da Secretaria da Receita Previdenciária

A Lei nº 11.457, de 16/03/07, DOU de 19/03/07, dispôs sobre a Administração Tributária Federal; alterou as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

Em síntese, a Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão que estará subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda. 

A “super” secretaria, além de assumir as competências que eram atribuídas à Secretaria da Receita Federal, caberá planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; dos empregadores domésticos;  e dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição. Estas competências eram atribuídas à Secretaria da Receita Previdenciária, que está sendo extinta. 

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Art. 1º - A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 2º - Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. 

§ 1º - O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 2º - Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes. 

§ 3º - As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º - Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social. 

Art. 3º - As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicandose em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. 

§ 1º - A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei específica. 

§ 2º - O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título de substituição. 

§ 3º - As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial. 

§ 4º - A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

§ 5º - Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos. 

§ 6º - Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao Fundo Aeroviário - FA , à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salárioeducação. 

Art. 4º - São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei. 

Art. 5º - Além das demais competências estabelecidas na legislação que lhe é aplicável, cabe ao INSS: 

I - emitir certidão relativa a tempo de contribuição; 

II - gerir o Fundo do Regime Geral de Previdência Social; 

III - calcular o montante das contribuições referidas no art. 2º desta Lei e emitir o correspondente documento de arrecadação, com vistas no atendimento conclusivo para concessão ou revisão de benefício requerido. 

Art. 6º - Ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do INSS definirá a forma de transferência recíproca de informações relacionadas com as contribuições sociais a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei. 

Parágrafo único - Com relação às informações de que trata o caput deste artigo, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e o INSS são responsáveis pela preservação do sigilo fiscal previsto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 7º - Fica criado o cargo de Natureza Especial de Secretário da Receita Federal do Brasil, com a remuneração prevista no parágrafo único do art. 39 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003. 

Parágrafo único - O Secretário da Receita Federal do Brasil será escolhido entre brasileiros de reputação ilibada e ampla experiência na área tributária, sendo nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 8º - Ficam redistribuídos, na forma do § 1º do art. 37 da Lei nº 8 . 11 2 , de 11 de dezembro de 1990, dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os cargos ocupados e vagos da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social, de que trata o art. 7º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. 

Art. 9º -A Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º - O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á no primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior em nível de graduação concluído ou habilitação legal equivalente. 

(...)

§ 3º - Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos neste artigo, o ingresso nos cargos de que trata o caput deste artigo depende da inexistência de: 

I - registro de antecedentes criminais decorrentes de decisão condenatória transitada em julgado de crime cuja descrição envolva a prática de ato de improbidade administrativa ou incompatível com a idoneidade exigida para o exercício do cargo ; 

II - punição em processo disciplinar por ato de improbidade administrativa mediante decisão de que não caiba recurso hierárquico." (NR) 

"Art. 4º - (...)

(...)

§ 3º - O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, sem prejuízo da progressão funcional durante o período, observados o interstício mínimo de 12 (doze) e máximo de 18 (dezoito) meses em cada padrão e o resultado de avaliação de desempenho efetuada para esta finalidade, na forma do regulamento." (NR) 

"Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil 

Art. 5º - Fica criada a Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, composta pelos cargos de nível superior de AuditorFiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único - (Revogado)." (NR) "

Art. 6º - São atribuições dos ocupantes do cargo de AuditorFiscal da Receita Federal do Brasil: 

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo: 

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; 

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; 

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; 

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos , entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; 

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária; 

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; 

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º - O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º - Incumbe ao Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, resguardadas as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no §1º deste artigo: 

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício das atribuições privativas dos AuditoresFiscais da Receita Federal do Brasil; 

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo; 

III - e x e r c e r, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes às competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º - Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º - (VETADO) 

"Art. 20-A - O Poder Executivo regulamentará a forma de transferência de informações entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Inspeção do Tr a b a l h o para o desenvolvimento coordenado das atribuições a que se referem os arts. 6º e 11 desta Lei." 

Art. 10 - Ficam transformados: 

I - em cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, de que trata o art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 9º desta Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos de Auditor-Fiscal da Receita Federal da Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e de Auditor-Fiscal da Previdência Social da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social, de que trata o art. 7º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002; 

II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, de que trata o art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 9º desta Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico da Receita Federal da Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. 

§ 1º - Aos servidores titulares dos cargos transformados nos termos deste artigo fica assegurado o posicionamento na classe e padrão de vencimento em que estiverem enquadrados, sem prejuízo da remuneração e das demais vantagens a que façam jus na data de início da vigência desta Lei, observando-se, para todos os fins, o tempo no cargo a n t e r i o r, inclusive o prestado a partir da publicação desta Lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se aos servidores aposentados, bem como aos pensionistas. 

§ 3º - A nomeação dos aprovados em concursos públicos para os cargos transformados na forma do caput deste artigo cujo edital tenha sido publicado antes do início da vigência desta Lei far-se-á nos cargos vagos alcançados pela respectiva transformação. 

§ 4º - Ficam transportados para a folha de pessoal inativo do Ministério da Fazenda os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social transformados nos termos deste artigo. 

§ 5º - Os atuais ocupantes dos cargos a que se refere o § 4º deste artigo e os servidores inativos que se aposentaram em seu exercício, bem como os respectivos pensionistas, poderão optar por permanecer filiados ao plano de saúde a que se vinculavam na origem, hipótese em que a contribuição será custeada pelo servidor e pelo Ministério da Fazenda. 

§ 6º - Ficam extintas a Carreira Auditoria da Receita Federal, mencionada na redação original do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e a Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social, de que trata o art. 7º daquela Lei. 

Art. 11 - Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil cedidos a outros órgãos que não satisfaçam as condições previstas nos incisos I e II do §8º do art. 4º da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, deverão entrar em exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei. 

§ 1º - Excluem-se do disposto no caput deste artigo cessões para o exercício dos cargos de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de prefeitura de capital ou de dirigente máximo de autarquia no mesmo âmbito. 

§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar o exercício de no máximo 385 (trezentos e oitenta e cinco) Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no Ministério da Previdência Social, garantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo , inclusive lotação de origem, remuneração e gratificações a que se refere a Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, ainda que na condição de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança. 

§ 3º - Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se refere o § 2º deste artigo executarão procedimentos de fiscalização das atividades e operações das entidades fechadas de previdência complementar, assim como das entidades e fundos dos regimes próprios de previdência social. 

§ 4º - No exercício da competência prevista no § 3º deste artigo, os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil poderão, relativamente ao objeto da fiscalização: 

I - praticar os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com a apreensão e guarda de livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; 

II - examinar registros contábeis, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal. 

Art. 12 - Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei, são redistribuídos, na forma do disposto no art. 37 da Lei nº 8. 112, de 11 de dezembro de 1990, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, os cargos dos servidores que, na data da publicação desta Lei, se encontravam em efetivo exercício na Secretaria de Receita Previdenciária ou nas unidades técnicas e administrativas a ela vinculadas e sejam titulares de cargos integrantes: 

I - do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº 11.357 , de 19 de outubro de 2006; 

II - das Carreiras: 

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001; 

b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002; 

c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004; 

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho , instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006. 

§ 1º - (VETADO) 

§ 2º - (VETADO) 

§ 3º - (VETADO) 

Art. 13 - Ficam transferidos os cargos em comissão e funções gratificadas da estrutura da extinta Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social para a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à transformação, sem aumento de despesa, dos cargos em comissão e funções gratificadas existentes na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo único - Sem prejuízo das situações existentes na data de publicação desta Lei, os cargos em comissão a que se refere o caput deste artigo são privativos de servidores: 

I - ocupantes de cargos efetivos da Secretaria da Receita Fe deral do Brasil ou que tenham obtido aposentadoria nessa condição;

II - alcançados pelo disposto no art. 12 desta Lei. 

Art. 15 - Os incisos XII e XVIII do caput do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - (...)

(...)

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º , 2º e 3º Conselhos de Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Av a l i a ç ã o de Créditos ao E x t e r i o r, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias; 

(...)

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da Previdência Complementar e até 2 (duas) Secretarias; 

(...)" (NR) 

CAPÍTULO II - DA PROCURADORIA-GERAL DA FA Z E N D A NACIONAL 
Art. 16 - A partir do 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês subseqüente ao da publicação desta Lei, o débito original e seus acréscimos legais, além de outras multas previstas em lei, relativos às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei, constituem dívida ativa da União. 

§ 1º - A partir do 1º (primeiro) dia do 13º (décimo terceiro) mês subseqüente ao da publicação desta Lei, o disposto no caput deste artigo se estende à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE decorrente das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei. 

§ 2º - Aplica-se à arrecadação da dívida ativa decorrente das contribuições de que trata o art. 2º desta Lei o disposto no § 1º daquele artigo. 

§ 3º - Compete à Procuradoria-Geral Federal representar judicial e extrajudicialmente: 

I - o INSS e o FNDE, em processos que tenham por objeto a cobrança de contribuições previdenciárias, inclusive nos que pretendam a contestação do crédito tributário, até a data prevista no § 1º deste artigo; 

II - a União, nos processos da Justiça do Tr a b a l h o relacionados com a cobrança de contribuições previdenciárias, de imposto de renda retido na fonte e de multas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações do trabalho, mediante delegação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 4º - A delegação referida no inciso II do § 3º deste artigo será comunicada aos órgãos judiciários e não alcançará a competência prevista no inciso II do art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

§ 5º - Recebida a comunicação aludida no § 4º deste artigo, serão destinadas à Procuradoria-Geral Federal as citações, intimações e notificações efetuadas em processos abrangidos pelo objeto da delegação. 

§ 6º - Antes de efetivar a transferência de atribuições decorrente do disposto no § 1º deste artigo, a Procuradoria-Geral Federal concluirá os atos que se encontrarem pendentes. 

§ 7º - A inscrição na dívida ativa da União das contribuições de que trata o art. 3º desta Lei, na forma do caput e do §1º deste artigo, não altera a destinação final do produto da respectiva arrecadação. 

Art. 17 - O art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei.

(...)

§ 2º - É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em garantia, que será recebido pro solvendo. 

§ 3º - Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei." (NR) 

Art. 18 - Ficam criados na Carreira de Procurador da Fazenda Nacional 1.200 (mil e duzentos) cargos efetivos de Procurador da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único - Os cargos referidos no caput deste artigo serão providos na medida das necessidades do serviço e das disponibilidades de recursos orçamentários, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 19 - Ficam criadas, na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 120 (cento e vinte) Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional, a serem instaladas por ato do Ministro de Estado da Fazenda em cidades-sede de Va r a s da Justiça Federal ou do Tr a b a l h o . 

Parágrafo único - Para estruturação das Procuradorias Seccionais a que se refere o caput deste artigo, ficam criados 60 (sessenta) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores DAS-2 e 60 (sessenta) DAS-1, a serem providos na medida das necessidades do serviço e das disponibilidades de recursos orçamentários, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 20 - ( V E TA D O ) 

Art. 21 - Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei e da percepção da remuneração do respectivo cargo, será fixado o exercício na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a partir da data fixada no § 1º do art. 16 desta Lei, dos servidores que se encontrarem em efetivo exercício nas unidades vinculadas ao contencioso fiscal e à cobrança da dívida ativa na Coordenação Geral de Matéria Tributária da Procuradoria-Geral Federal, na Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, nos respectivos órgãos descentralizados ou nas unidades locais, e forem titulares de cargos integrantes: 

I - do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970; 

II - das Carreiras: 

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001; 

b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002; 

c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004; 

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006. 

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com as necessidades do serviço, a fixar o exercício dos servidores a que se refere o caput deste artigo no órgão ou entidade ao qual estiverem vinculados. 

Art. 22 - As autarquias e fundações públicas federais darão apoio técnico, logístico e financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei, para que a Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma centralizada, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, a execução de sua dívida ativa. 

Art. 23 - Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União. 

Art. 24 - É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

§ 1º - (VETADO) 

§ 2º - (VETADO) 

CAPÍTULO III - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Art. 25 - Passam a ser regidos pelo Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972: 

I - a partir da data fixada no § 1º do art. 16 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais de determinação e exigência de créditos tributários referentes às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei; 

II - a partir da data fixada no caput do art. 16 desta Lei, os processos administrativos de consulta relativos às contribuições sociais mencionadas no art. 2º desta Lei. 

§ 1º - O Poder Executivo poderá antecipar ou postergar a data a que se refere o inciso I do caput deste artigo, relativamente a: 

I - procedimentos fiscais, instrumentos de formalização do crédito tributário e prazos processuais;

II - competência para julgamento em 1 a (primeira) instância pelos órgãos de deliberação interna e natureza colegiada. 

§ 2º - O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica aos processos de restituição, compensação, reembolso, imunidade e isenção das contribuições ali referidas. 

§ 3º - Aplicam-se, ainda, aos processos a que se refere o inciso II do caput deste artigo os arts. 48 e 49 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 26 - O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento. 

Parágrafo único - O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei. 

Art. 27 - Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação precedente. 

Art. 28 - Ficam criadas, na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 5 (cinco) Delegacias de Julgamento e 60 (sessenta) Turmas de Julgamento com competência para julgar, em 1 a (primeira) instância, os processos de exigência de tributos e contribuições arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a serem instaladas mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo único - Para estruturação dos órgãos de que trata o caput deste artigo, ficam criados 5 (cinco) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores DAS-3 e 55 (cinqüenta e cinco) DAS-2, a serem providos na medida das necessidades do serviço e das disponibilidades de recursos orçamentários, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 29 - Fica transferida do Conselho de Recursos da Previdência Social para o 2º Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda a competência para julgamento de recursos referentes às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei. 

§ 1º - Para o exercício da competência a que se refere o caput deste artigo, serão instaladas no 2º Conselho de Contribuintes, na forma da regulamentação pertinente, Câmaras especializadas, observada a composição prevista na parte final do inciso VII do caput do art. 194 da Constituição Federal. 

§ 2º - Fica autorizado o funcionamento das Câmaras dos Conselhos de Contribuintes nas sedes das Regiões Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 30 - No prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de instalação das Câmaras previstas no § 1º do art. 29 desta Lei, os processos administrativo-fiscais referentes às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei que se encontrarem no Conselho de Recursos da Previdência Social serão encaminhados para o 2º Conselho de Contribuintes. 

Parágrafo único - Fica prorrogada a competência do Conselho de Recursos da Previdência Social durante o prazo a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 31 - São transferidos, na data da publicação do ato a que se refere o caput do art. 30 desta Lei, 2 (dois) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores DAS-101.2 e 2 (dois) DAS-101.1 do Conselho de Recursos da Previdência Social para o 2º Conselho de Contribuintes. 

CAPÍTULO IV - DO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
Art. 32 - Os débitos de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal, de suas autarquias e fundações, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até o mês anterior ao da entrada em vigor desta Lei, poderão ser parcelados em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas. 

§ 1º - Os débitos referidos no caput deste artigo são aqueles originários de contribuições sociais e obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, incluídos os que estiverem em fase de execução fiscal ajuizada, e os que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado ou cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º - Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados de forma irretratável e irrevogável. 

§ 3º - Poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas os débitos de que tratam o caput e os §§ 1º e 2º deste artigo com vencimento até o mês anterior ao da entrada em vigor desta Lei, relativos a contribuições não recolhidas: 

I - descontadas dos segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual; 

II - retidas na forma do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

III - decorrentes de sub-rogação. 

§ 4º - Caso a prestação mensal não seja paga na data do vencimento, serão retidos e repassados à Secretaria da Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal suficientes para sua quitação, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da consolidação do débito até o mês anterior ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) no mês do pagamento da prestação. 

Art. 33 - Até 90 (noventa) dias após a entrada em vigor desta Lei, a opção pelo parcelamento será formalizada na Secretaria da Receita Federal do Brasil, que se responsabilizará pela cobrança das prestações e controle dos créditos originários dos parcelamentos concedidos. 

Art. 34 - A concessão do parcelamento objeto deste Capítulo está condicionada: 

I - à apresentação pelo Estado ou Distrito Federal, na data da formalização do pedido, do demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Estadual, na forma do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano-calendário imediatamente anterior ao da entrada em vigor desta Lei; 

II - ao adimplemento das obrigações vencidas a partir do primeiro dia do mês da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 35 - Os débitos serão consolidados por Estado e Distrito Federal na data do pedido do parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 36 - Os débitos de que trata este Capítulo serão parcelados em prestações mensais equivalentes a, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média da Receita Corrente Líquida do Estado e do Distrito Federal prevista na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1º - A média de que trata o caput deste artigo corresponderá a 1/12 (um doze avos) da Receita Corrente Líquida do ano anterior ao do vencimento da prestação. 

§ 2º - Para fins deste artigo, os Estados e o Distrito Federal se obrigam a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida de que trata o inciso I do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano. 

§ 3º - A falta de apresentação das informações a que se refere o § 2º deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última Receita Corrente Líquida publicada nos termos da legislação. 

§ 4º - Às prestações vencíveis em janeiro, fevereiro e março aplicar-se-á o valor mínimo do ano anterior. 

Art. 37 - As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a contar do mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento. 

§ 1º - No período compreendido entre a formalização do pedido e o mês da consolidação, o ente beneficiário do parcelamento deverá recolher mensalmente prestações correspondentes a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média da Receita Corrente Líquida do Estado e do Distrito Federal prevista na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, sob pena de indeferimento do pleito, que só se confirma com o pagamento da prestação inicial. 

§ 2º - A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das prestações recolhidas nos termos do § 1º deste artigo, pelo número de prestações restantes, observado o valor mínimo de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média da Receita Corrente Líquida do Estado e do Distrito Federal prevista na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 38 - O parcelamento será rescindido na hipótese do inadimplemento: 

I - de 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, prevalecendo o que primeiro ocorrer; 

II - das obrigações correntes referentes às contribuições sociais de que trata este Capítulo; 

III - da parcela da prestação que exceder à retenção dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal promovida na forma deste Capítulo. 

Art. 39 - O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários à execução do disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único - Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 40 - Sem prejuízo do disposto nas Leis nºs 4.516, de 1º de dezembro de 1964, e 5.615, de 13 de outubro de 1970, a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV fica autorizada a prestar serviços de tecnologia da informação ao Ministério da Fazenda, necessários ao desempenho das atribuições abrangidas por esta Lei, observado o disposto no inciso VIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas condições estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Art. 41 - Fica autorizada a transferência para o patrimônio da União dos imóveis que compõem o Fundo do Regime Geral de Previdência Social identificados pelo Poder Executivo como necessários ao funcionamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único - No prazo de 3 (três) anos, de acordo com o resultado de avaliação realizada nos termos da legislação aplicável, a União compensará financeiramente o Fundo do Regime Geral de Previdência Social pelos imóveis transferidos na forma do caput deste artigo. 

Art. 42 - A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 832 - (...)

(...)

§ 4º - A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos. 

§ 5º - Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3º deste artigo. 

§ 6º - O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União. 

§ 7º - O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico." (NR) 

"Art. 876 - (...)

Parágrafo único - Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido." (NR) 

"Art. 879 - (...)

(...)

§ 3º - Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

(...)

§ 5º - O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico." (NR) 

"Art. 880 - Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de penhora. 

(...)" (NR) 

"Art. 889-A - (...)

§ 1º - Concedido parcelamento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o devedor juntará aos autos a comprovação do ajuste, ficando a execução da contribuição social correspondente suspensa até a quitação de todas as parcelas. 

§ 2º - As Varas do Trabalho encaminharão mensalmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil informações sobre os recolhimentos efetivados nos autos, salvo se outro prazo for estabelecido em regulamento." (NR) 

Art. 43 - A Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar com a redação seguinte, dando-se aos seus Anexos a forma dos Anexos I e II desta Lei: 

"Art. 1º - As Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B e Especial, compreendendo a 1 a (primeira) 5 (cinco) padrões, e as 2 (duas) últimas, 4 (quatro) padrões, na forma do Anexo I desta Lei." (NR) 

"Art. 3º - A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de Atividade Tributária GAT, em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento básico do servidor. 

I - (revogado pela Lei nº 11.356, de 2006); 

II - (revogado pela Lei nº 11.356, de 2006).

(...)" (NR) 

"Art. 4º - Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, no percentual de até 95% (noventa e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico de cada cargo das Carreiras. 

§ 1º - A Gifa será paga aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e aos Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil de acordo com os seguintes parâmetros: 

(...)

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado institucional do conjunto de unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil no cumprimento de metas de arrecadação, computadas em âmbito nacional e de forma individualizada para cada órgão. 

(...)

§ 8º - (...)

(...)

II - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, em exercício nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda: 

(...)

III - ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil da Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, em exercício no Ministério da Previdência Social e órgãos vinculados; 

IV - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira AuditoriaFiscal do Trabalho, em exercício no Ministério do Trabalho e Emprego, exclusivamente nas unidades não integrantes do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em regulamento." (NR) 

"Art. 6º - (VETADO) " 

Art. 44 - O art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar acrescido dos §§ 7º , 8º e 9º , com a seguinte redação: 

"Art. 23 - (...)

(...)

§ 7º - Os Procuradores da Fazenda Nacional serão intimados pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda na sessão das respectivas câmaras subseqüente à formalização do acórdão. 

§ 8º - Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem sido intimados pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da formalização do acórdão do Conselho de Contribuintes ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, os respectivos autos serão remetidos e entregues, mediante protocolo, à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de intimação. 

§ 9º - Os Procuradores da Fazenda Nacional serão considerados intimados pessoalmente das decisões do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, com o término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que os respectivos autos forem entregues à Procuradoria na forma do § 8º deste artigo." (NR)

Art. 45 - As repartições da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão, durante seu horário regular de funcionamento, dar vista dos autos de processo administrativo, permitindo a obtenção de cópias reprográficas, assim como receber requerimentos e petições. 

Parágrafo único - A Secretaria da Receita Federal do Brasil adotará medidas para disponibilizar o atendimento a que se refere o caput deste artigo por intermédio da rede mundial de computadores e o recebimento de petições e requerimentos digitalizados. 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
Art. 46 - A Fazenda Nacional poderá celebrar convênios com entidades públicas e privadas para a divulgação de informações previstas nos incisos II e III do § 3º do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN. 

Art. 47 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - transferir, depois de realizado inventário, do INSS, do Ministério da Previdência Social e da Procuradoria-Geral Federal para a Secretaria da Receita Federal do Brasil e para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional acervos técnicos e patrimoniais, inclusive bens imóveis, obrigações, direitos, contratos, convênios, processos administrativos e demais instrumentos relacionados com as atividades transferidas em decorrência desta Lei; 

II - remanejar e transferir para a Secretaria da Receita Federal do Brasil dotações em favor do Ministério da Previdência Social e do INSS aprovadas na Lei Orçamentária em vigor, mantida a classificação funcional-programática, subprojetos, subatividades e grupos de despesas. 

§ 1º - Até que sejam implementados os ajustes necessários, o Ministério da Previdência Social e o INSS continuarão a executar as despesas de pessoal e de manutenção relativas às atividades transferidas, inclusive as decorrentes do disposto no § 5º do art. 10 desta Lei. 

§ 2º - Enquanto não ocorrerem as transferências previstas no caput deste artigo, o Ministé rio da Previdência Social, o INSS e a Procuradoria-Geral Federal prestarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o necessário apoio técnico, financeiro e administrativo. 

§ 3º - Inclui-se no apoio de que trata o § 2º deste artigo a manutenção dos espaços físicos atualmente ocupados. 

Art. 48 - Fica mantida, enquanto não modificados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a vigência dos convênios celebrados e dos atos normativos e administrativos editados: 

I - pela Secretaria da Receita Previdenciária; 

II - pelo Ministério da Previdência Social e pelo INSS relativos à administração das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei; 

III - pelo Ministério da Fazenda relativos à administração dos tributos e contribuições de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

IV - pela Secretaria da Receita Federal. 

Art. 49 - (VETADO) 

Art. 50 - No prazo de 1 (um) ano da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei orgânica das Auditorias Federais, dispondo sobre direitos, deveres, garantias e prerrogativas dos servidores integrantes das Carreiras de que trata a Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002. 

Art. 51 - Esta Lei entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, para o disposto nos arts. 40, 41, 47, 48, 49 e 50 desta Lei; 

II - no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos desta Lei. 

Art. 52 - Ficam revogados: 

I - (VETADO) 

II - a partir da data da publicação desta Lei, o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 dezembro de 2002. 

Brasília, 16 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Guido Mantega 

Luiz Marinho 

Paulo Bernardo Silva 

Nelson Machado 

Dilma Rousseff 

José Antonio Dias Toffoli 

Nota: Deixamos de editar os anexos em função de sua irrelevância para nossa área.

































































































PAGE  
0
Rua Alvorada, 1280 - CEP 04550-004 - São Paulo - SP - Brasil - Tel. +55 (11) 3897-9779 / Fax +55 (11) 3845-0742

E-mail: sindusfarma@sindusfarma.org.br - Site: www. sindusfarma.org.br

[image: image1.png]